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DECRETO
<BEGIN:890584:1>

DECRETO Nº          833,          DE  25  DE           JANEIRO           DE 2017.

Altera o Decreto n° 704, de 23 de setembro de 2016, 
que regulamenta a Lei n° 10.433, de 20 de setembro 
de 2016, que institui o Programa de Recuperação 
de Créditos do Estado de Mato Grosso - Programa 
REFIS-MT - e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de simplificar e otimizar a análise de 
processos relativos ao Programa REFIS-MT;

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam alterados os §§ 2° e 2°-B do artigo 4°, bem como 
acrescentado o § 2°-E ao citado artigo, ambos do Decreto n° 704, de 23 de 
setembro de 2016, que passa a vigorar na forma assinalada:

“Art. 4° ...............................................................................................
............................................................................................................

§ 2º O Termo de Confissão e Parcelamento de Débito, deverá ser 
encaminhado à SEFAZ, devidamente assinado e com firma reconhecida 
do contribuinte ou seu representante legal, em até 30 (trinta) dias a contar 
do pagamento da primeira parcela ou da parcela única, exceto se assinado 
com certificado digital da empresa e/ou dos sócios constantes no Cadastro 
de Contribuintes do Estado de Mato Grosso, hipótese em que poderá ser 
apresentado via protocolização de e-process no prazo supra citado.

...........................................................................................................
§ 2°-B Na hipótese do Termo de Confissão e Parcelamento de 

Débito, após a aplicação dos benefícios previstos na Lei n° 10.433, de 20 
de setembro de 2016, versar sobre importância inferior a 300 (trezentas) 
UPF/MT, fica dispensado seu encaminhamento à SEFAZ, nos termos do § 
2° deste artigo.

............................................................................................................

§ 2°-E Na hipótese do pagamento realizado em cota-única em 
que Termo de Confissão e Parcelamento de Débito, após a aplicação dos 
benefícios previstos na Lei n° 10.433, de 20 de setembro de 2016, versar 
sobre importância inferior a 5.000 (cinco mil) UPF/MT, fica dispensado seu 
encaminhamento à SEFAZ, nos termos do § 2° deste artigo.

...........................................................................................................”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de setembro de 2016.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  25  de   janeiro  de 2017, 196° da 
Independência e 129° da República.

(original assinado)
GUSTAVO PINTO COELHO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda
<END:890584:1>
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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:890543:2>

ATO N. 15.723/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, § 1º, da Constituição Federal 
e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 145, inciso I, 146, inciso 
III, todos da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 2014 e as 
disposições da Lei Complementar nº 541, de 03 de julho de 2014, bem 
como o teor do Processo nº 41068/2017, da Mato Grosso Previdência e 
Proposta nº 117/ 2017, resolvem Transferir, Compulsoriamente, para a 
Inatividade, mediante Reserva Remunerada, o (a) Sr (a). JESINEISON 
DE AGUIAR BRANDAO, portador (a) do RG nº 878567/POLICIA MI/MT e 
do CPF nº 459.731.481-49, TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 N-003, 
proporcional a 27 Anos, 11 Meses e 23 Dias de tempo de contribuição, 
contados até 16 de dezembro de 2016, data da Diplomação, lotado (a) no 
(a) POLICIA MILITAR, município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890543:2>

<BEGIN:890531:2>

ATO N. 15.725/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 40, § 4º, inciso II da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, no Art. 2º da Lei 
Complementar nº 401, de 22.06.2010, alterada pela Lei Complementar n.º 
524, de 02.01.2014, mais as disposições da Lei Complementar n. 407, de 
30 de junho de 2010, com subsídio integral, bem como o teor do Processo 
nº 42031/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). CLEDISON 
GONCALVES DA SILVA, portador (a) do RG nº 0278246-4/SSP/MT e do 
CPF nº 292.791.601-25, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 E-9,       40 horas semanais 
de trabalho, contando com 32 Anos, 3 Meses e 14 Dias de tempo total 
de contribuição, lotado (a) na POLICIA JUDICIARIA CIVIL, município de 
CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890531:2>

<BEGIN:890530:2>

ATO N. 15.726/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 42042/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). LUSINETE ALVES SANTIAGO, portador 
(a) do RG nº 03295915/SSP/MT e do CPF nº 209.102.661-15, servidor 
(a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
C-6,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 6 Meses e 
13 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCACAO, no município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890530:2>

<BEGIN:890533:2>

ATO N. 15.727/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 42044/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). JOANA DA COSTA AMARAL, portador 
(a) do RG nº 02877163/SSP/MT e do CPF nº 621.200.341-68, servidor 
(a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
C-009,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 1 Mês e 
14 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCACAO, no município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890533:2>

<BEGIN:890534:2>

ATO N. 15.728/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, com as disposições da Lei nº 10.177, de 05 de 
novembro de 2014, mais a vantagem do Título Julgado Incorporado de 
61,38%, em cumprimento da decisão judicial proferida no Mandado de 
Segurança nº. 37063/2005 - Classe CNJ - 119 - Comarca Capital, e tendo em 
vista o que consta no Processo nº 42051/2017, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, 
o (a) Sr (a). JOSE CANDIDO DIAS, portador (a) do RG nº 0001643/
SESP/MT e do CPF nº 080.848.231-91, servidor (a) ESTABILIZADO 
CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TECNICO DESENV ECO 
SOC L 10177/14 D-012,       40 horas semanais de trabalho, contando 
com 36 Anos, 9 Meses e 4 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) 
na SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA, no 
município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890534:2>

<BEGIN:890535:2>

ATO N. 15.729/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, com as disposições da Lei nº 10.177, de 05 de 
novembro de 2014, mais a vantagem do Título Julgado Incorporado 
de 61,38%, em cumprimento da decisão judicial proferida no Mandado 
de Segurança nº. 37063/2005 - Classe CNJ - 119 - Comarca Capital, e 
tendo em vista o que consta no Processo nº 42063/2017, da Mato Grosso 
Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). GUILHERME DOS SANTOS CANDIDO, portador 
(a) do RG nº 0283951-2/SESP/MT e do CPF nº 174.146.521-49, servidor 
(a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TECNICO 
DESENV ECO SOC L 10177/14 D-012,       40 horas semanais de trabalho, 
contando com 35 Anos, 8 Meses e 26 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGISTICA, no município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890535:2>
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<BEGIN:890537:3>

ATO N. 15.730/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 42080/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). OSMAR DE OLIVEIRA, portador (a) do RG 
nº 16494926/SSP/SP e do CPF nº 376.349.251-87, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-12,       30 horas 
semanais de trabalho, contando com 34 Anos, 4 Meses e 17 Dias de tempo 
de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890537:3>

<BEGIN:890538:3>

ATO N. 15.731/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar nº 441, de 
24.10.2011, com aplicação da Lei nº 9538, de 26.05.2011, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 42101/2017, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, 
o (a) Sr (a). VERA MARTA FERRO BONACIM RODER, portador (a) do 
RG nº 0664452-0/SEJUSP/MT e do CPF nº 443.110.286-87, servidor (a) 
NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 
SAUDE SUS D-010,       40 horas semanais de trabalho, contando com 
30 Anos, 3 Meses e 12 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, no município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890538:3>

<BEGIN:890539:3>

ATO N. 15.732/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei nº 10.177, de 05 de 
novembro de 2014, e tendo em vista o que consta no Processo nº 42138/2017, 
da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). HAIDEE FERREIRA DE SOUZA 
DUARTE, portador (a) do RG nº 0119996-0/SESP/MT e do CPF nº 
209.419.271-72, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE 
(a), no cargo de TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 D-12,       40 
horas semanais de trabalho, contando com 36 Anos, 6 Meses e 24 Dias de 
tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER, no município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890539:3>

<BEGIN:890541:3>

ATO N. 15.733/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar nº 441, de 
24.10.2011, com aplicação da Lei nº 9538, de 26.05.2011, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 42180/2017, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 

(a) Sr (a). NILENE DUARTE, portador (a) do RG nº 333140/SSP/MT e do 
CPF nº 328.683.591-91, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS D-6,       30 horas 
semanais de trabalho, contando com 31 Anos, 11 Meses e 13 Dias de 
tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAUDE, no município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890541:3>

<BEGIN:890550:3>

ATO N. 15.734/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 40, § 4º, inciso II da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, no Art. 2º da Lei 
Complementar nº 401, de 22.06.2010, alterada pela Lei Complementar n.º 
524, de 02.01.2014, mais as disposições da Lei Complementar n. 407, de 
30 de junho de 2010, com subsídio integral, bem como o teor do Processo 
nº 42259/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). ROGERIO 
STWART ALBERNAZ GARCIA, portador (a) do RG nº 060230/SEJUSP/
MT e do CPF nº 156.773.381-68, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), 
no cargo de INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 E-009,       40 horas 
semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 1 Mês e 28 Dias de tempo 
total de contribuição, lotado (a) na POLICIA JUDICIARIA CIVIL, município 
de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890550:3>

<BEGIN:890542:3>

ATO N. 15.735/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 42353/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). APARECIDO MAGNE, portador (a) do RG 
nº 291011/SSP/MT e do CPF nº 204.514.151-91, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-12,       30 horas 
semanais de trabalho, contando com 33 Anos, 10 Meses e 27 Dias de tempo 
de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890542:3>

<BEGIN:890544:3>

ATO N. 15.736/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 40, § 4º, inciso II da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, no Art. 2º da Lei 
Complementar nº 401, de 22.06.2010, alterada pela Lei Complementar n.º 
524, de 02.01.2014, mais as disposições da Lei Complementar n. 407, de 
30 de junho de 2010, com subsídio integral, bem como o teor do Processo 
nº 42412/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). SEBASTIANA 
GOMES DA CUNHA, portador (a) do RG nº 0511726-7/SESP/MT e do CPF 
nº 352.292.681-15, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
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INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 E-010,       40 horas semanais 
de trabalho, contando com 30 Anos, 10 Meses e 10 Dias de tempo total 
de contribuição, lotado (a) na POLICIA JUDICIARIA CIVIL, município de 
CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890544:4>

<BEGIN:890545:4>

ATO N. 15.737/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 79, 
de 13 de dezembro de 2000 e suas alterações, e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 42480/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
JOAO PAES DE BARROS NETO, portador (a) do RG nº 0158437-5/SESP/
MT e do CPF nº 229.862.271-04, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no 
cargo de AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 C-005,       40 horas semanais 
de trabalho, contando com 37 Anos, 5 Meses e 6 Dias de tempo total de 
contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no 
município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890545:4>

<BEGIN:890546:4>

ATO N. 15.738/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 
01 de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 42550/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). SONIA BATISTA 
PINTO DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 431269/SSP/MT e do CPF nº 
325.663.791-49, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE 
(a), no cargo de APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 B-11,       30 
horas semanais de trabalho, contando com 33 Anos, 11 Meses e 11 Dias 
de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890546:4>

<BEGIN:890548:4>

ATO N. 15.739/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da 
Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, 
da Constituição Estadual c/c Art. 220, da Lei Complementar nº 04 de 
15/10/1990 mais as disposições da Lei nº 10.004, de 03 de dezembro de 
2013 e tendo em vista o que consta no Processo nº 42726/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem  Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). JOACILDO LESCO, portador (a) do RG nº 
203703/SSP/MT e do CPF nº 207.413.081-34, servidor (a) ESTABILIZADO 
CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TECNICO DA PGE - LEI 
10004/2013 D-12,       40 horas semanais de trabalho, contando com 40 
Anos, 10 Meses e 27 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890548:4>

<BEGIN:890547:4>

ATO N. 15.740/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da LEI Nº 10.052, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2014, e tendo em vista o que consta no Processo nº 42799/2017, 
da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). PLINIA SAMPAIO DE ALMEIDA, 
portador (a) do RG nº 0280791-2/SESP/MT e do CPF nº 111.126.111-34, 
servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de 
TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 D-011,       40 horas semanais de 
trabalho, contando com 34 Anos e 23 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO, no município de 
CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890547:4>

<BEGIN:890549:4>

ATO N. 15.741/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual c/c Art. 220, da Lei Complementar nº 04 de 15/10/1990 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e 
suas alterações e tendo em vista o que consta no Processo nº 42897/2017, 
da Mato Grosso Previdência, resolvem  Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). VANIA LUZIA DA SILVA ABREU, 
portador (a) do RG nº 0276564-0/SEJUSP/MT e do CPF nº 304.172.791-91, 
servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de 
TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 C-11,       30 horas semanais 
de trabalho, contando com 37 Anos, 4 Meses e 27 Dias de tempo total de 
contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no 
município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890549:4>

<BEGIN:890551:4>

ATO N. 15.742/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 42981/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). LAERCIO MANOEL DA SILVA, portador 
(a) do RG nº 258136/SSP/MT e do CPF nº 277.415.161-91, servidor (a) 
NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
C-012,       30 horas semanais de trabalho, contando com 32 Anos e 10 
Meses de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCACAO, no município de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890551:4>
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<BEGIN:890552:5>

ATO N. 15.743/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 43070/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). ANA MARISA MOREIRA DOS SANTOS, 
portador (a) do RG nº 2965046-1/SESP/MT e do CPF nº 556.355.719-72, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-6,       30 horas semanais de trabalho, contando com 28 Anos, 4 
Meses e 27 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890552:5>

<BEGIN:890553:5>

ATO N. 15.744/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 43182/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). MARIA OLINDA ALVES DA SILVA EJIMA, 
portador (a) do RG nº M-1796036/SSP/MG e do CPF nº 382.765.346-00, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-6,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 4 
Meses e 23 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890553:5>

<BEGIN:890555:5>

ATO N. 15.745/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 43244/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). ALMENI ALVES SANTOS CARVALHO, 
portador (a) do RG nº 0552759-7/SSP/MT e do CPF nº 396.517.381-20, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-10,       30 horas semanais de trabalho, contando com 31 Anos, 
9 Meses e 9 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890555:5>

<BEGIN:890554:5>

ATO N. 15.746/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei nº 10.177, de 05 
de novembro de 2014, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 43333/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). TEREZINHA 
DE FATIMA ROSA, portador (a) do RG nº 462046/SSP/MT e do CPF nº 
340.278.151-49, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE 
(a), no cargo de APOIO DESENV ECO SOC L 10177/14 A-11,       40 
horas semanais de trabalho, contando com 33 Anos, 7 Meses e 13 Dias de 
tempo total de contribuição, lotado (a) na POLICIA MILITAR, no município 
de CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890554:5>

<BEGIN:890556:5>

ATO N. 15.747/2017
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar nº 441, de 
24.10.2011, com aplicação da Lei nº 9538, de 26.05.2011, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 43550/2017, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, 
o (a) Sr (a). UBENICE FERREIRA DA SILVA RONDON, portador (a) do 
RG nº 0282566-0/SESP/MT e do CPF nº 229.860.061-91, servidor (a) 
ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de PROFIS TEC 
NIV MEDIO SERV SAUDE SUS D-12,       40 horas semanais de trabalho, 
contando com 32 Anos, 11 Meses e 10 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, no município de 
CUIABÁ/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 27 de Janeiro de 2017.

<END:890556:5>

NOMEAÇÃO
<BEGIN:890583:5>

ATO Nº 15.748/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear THIAGO FRANÇA CABRAL para 
exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-2, de Assessor Especial I, da Secretaria de Estado das Cidades - 
SECID, a partir de 16 de janeiro de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de  janeiro  de 2017.

<END:890583:5>
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SECRETARIAS

CGE
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

<BEGIN:890528:6>

PORTARIA Nº 016/2017/CGE-COR/SECID/SEFAZ

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIDADES, SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 69 e 75, § 1º, da Lei Complementar nº 207/2004, alterada 
pelas Leis Complementares nº 213/2005 e 550/2014 e o SECRETÁRIO 
CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO em razão da competência que lhe 
é conferida pelos artigos 3º e 17º da Lei Complementar nº 550/2014:

Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, formulada e 
fundamentada pelo presidente da Comissão Processante, para o término 
dos trabalhos elucidativos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
179674/2016;

Considerando o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com 
fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal;

Resovem:

Art. 1º Manter os atuais membros da Comissão Processante 
instituídos pela Portaria nº 087/2016/CGE-COR/SECID/SEFAZ, aditada pela 
portaria nº 161/2016/CGE-COR/SECID/SEFAZ para dar continuidade aos 
trabalhos instrutórios do Processo Administrativo Disciplinar supracitado.

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 
25/12/2016, para a conclusão do sobredito Processo Administrativo 
Disciplinar, pelos motivos carreados aos autos.

Art. 3º Convalidar os atos processuais produzidos pela Comissão 
Processante.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 17 de janeiro de 2017.

WILSON PEREIRA DOS SANTOS
Secretário de Estado de Cidades

JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
Secretário Controlador - Geral do 

Estado
(Em substituição legal)

GUSTAVO PINTO COELHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

<END:890528:6>

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:890569:6>

GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E SUPORTE À FISCALIZ. DE 
TRÂNSITO - GMFT

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

A partir da publicação deste Edital de Notificação fica (m) notificado (s) o (s) 
contribuinte (s) mencionado (s) a tomar (em) conhecimento de pendência 
(s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento desta (s) pendência (s) poderá ser 
verificado por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.
br) , no Menu “Serviços”, na Pasta “Consulta de Notificação-e”, onde deverão 
ser informados: 1) o número da Notificação de Lançamento; 2) o número 
do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o código verificador ( o qual deve ser 
solicitado junto ao e-mail notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, informando o 
número da Inscrição Estadual e do documento, que será enviado por e-mail 
da empresa cadastrada na SEFAZ-MT).

Contribuinte Número Documento Nº da Notificação
SIMSEN BOROSKE 
COM.ELETRONICO 
LTDA

103.681.180/0012-0 349639/693/11/2016

<END:890569:6>

<BEGIN:890572:6>

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO SEGMENTO DE COMBUSTÍVEL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS-GFSC

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam INTIMADOS os proprietários ou representantes 
legais da empresa abaixo relacionada para recolher ou impugnar, na forma 
do artigo 987 do RICMS/MT, decreto 2.212/2014, os créditos tributários 
formalizados através de NAI (Notificação/Auto de Infração), abaixo 
relacionados, no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da data de 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado.

Contribuinte: IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO SA  - CNPJ.: 
33.337.122/0202-33 Inscrição Estadual.: 13.077.606-8 Endereço: Avenida 
BRUXELAS Nº 280 Bairro: JARDIM NOVO MUNDO -  CEP.: 74.703.05 
Município: Goiânia  GO
Comunicação fiscal n° 009/2016  e-process n° 5109613/2016 - 
Notificação eletrônica SNE n° 9090/629/96/2017 de 24/01/2017 - NAI Nº 
115924000042017140

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO SEGMENTO DE COMBUSTÍVEL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS-GFSC

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam INTIMADOS os proprietários ou representantes 
legais da empresa abaixo relacionada para recolher ou impugnar, na forma 
do artigo 987 do RICMS/MT, decreto 2.212/2014, os créditos tributários 
formalizados através de NAI (Notificação/Auto de Infração), abaixo 
relacionados, no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da data de 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado.

Contribuinte: IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO AS - CNPJ.: 
33.337.122/0053-58 Inscrição Estadual.: 13.440.577-3 Endereço: AVENIDA 
SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, Nº: 1879,  Bairro: CASCATA - CEP.: 
13140000 Município: PAULINIA SP
Comunicação fiscal n° 010/2016  e-process n° 5123667/2016 - 
Notificação eletrônica SNE n° 9091/629/96/2017de 24/01/2017 - NAI Nº 
115924000052017123

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO SEGMENTO DE COMBUSTÍVEL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS-GFSC

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam INTIMADOS os proprietários ou representantes 
legais da empresa abaixo relacionada para recolher ou impugnar, na forma 
do artigo 987 do RICMS/MT, decreto 2.212/2014, os créditos tributários 
formalizados através de NAI (Notificação/Auto de Infração), abaixo 
relacionados, no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da data de 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado.

Contribuinte: ALE COMBUSTIVEIS S/A - CNPJ.: 23.314.594/0010-00 
Inscrição Estadual.:13.206.001-9 Endereço: Avenida das PIRAMIDES Nº 
627 Bairro: JARDIM CALIFÓRNIA - CEP.: 74.703.300 Município: Goiânia  
GO
Comunicação fiscal n° 001/2016   e-process n° 5109614/2016 - 
Notificação eletrônica SNE n° 9088/629/96/2017 de 24/01/2017 - NAI Nº 
115924000032017166
<END:890572:6>

<BEGIN:890570:6>

ESTADO DE MATO GROSSO

ERRATA

Comunicado n° 001/2017

(publicado no DOE de 24.01.2017, p. 40-41/92)

III - Tabela: COTAS REFERENTES A JANEIRO DE 2017

ONDE SE LÊ:
“

3.
PANTANAL TRANSPORTES 
URBANOS LTDA, 
CNPJ: 07.147.210/0001-56

DISTRIBUIDORA: Raízen 
Combustíveis S.A., CNPJ-
33.453.598/0039-04;   
Quantidade - 254.402 Litros. 503.082 
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”LEIA-SE:
“

3.
PANTANAL TRANSPORTES 
URBANOS LTDA, 
CNPJ: 07.147.210/0001-56

DISTRIBUIDORA: Raízen 
Combustíveis S.A., CNPJ-
33.453.598/0039-04;   
Quantidade - 503.082 Litros. 503.082 

”

Cuiabá, 27 de Janeiro de 2017.

Nyedja Alves Galvão Braz
Gerente de Fiscalização do Segmento de Combustível e Biocombustível - 

Em Exercício

De Acordo:

Eliel Barros Pinheiro
Superintendente de Fiscalização

(Original assinado)
<END:890570:7>

AGENFAS
AGÊNCIAS FAZENDÁRIAS

CAMPO VERDE
<BEGIN:890576:7>

TERMO DE OPÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO/PRESTAÇÃO 
COM DIFERIMENTO DO ICMS. Declaramos para todos os fins que o (s) 
contribuinte (s) abaixo optou pelo diferimento conforme Portaria 079/2000. 
Nome: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA TEIXEIRA -  INSCRIÇÃO 
ESTADUAL: 13.665.839-3 - CAMPO VERDE - MT
<END:890576:7>

PONTES E LACERDA
<BEGIN:890578:7>

TERMO DE OPÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO/PRESTAÇÃO 
DIFERIMENTO DO ICMS (Anexo I da Portaria nº 079/2000-SEFAZ - redação 
da Portaria nº 002/2006-SEFAZ)MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA/
MT INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº NOME OU RAZÃO SOCIAL NOME DO 
IMÓVEL 13.621.253-0 JEAN CARLOS BOVOLON FAZENDA BOVOLON; 
13.621.261-1 ELEONES PEREIRA DAN SÍTIO GARÇA BRANCA; 
13.622.428-8 THIARA DAIANNA PAROLIN ALBUQUERQUE FAZENDA 
SÃO MIGUEL DO RIO NOVO; 13.623.685-5 SEVERINO JERONIMO DA 
SILVA NETO SÍTIO BOA ESPERANÇA; 13.664.749-9 MAURO RAMOS 
FAZENDA SANTA ADELAIDE. Produtores rurais dos municípios de 
Conquista D’Oeste/MT, Nova Lacerda/MT, Pontes e Lacerda/MT, Vale de 
São Domingos/MT e Vila Bela da Santíssima Trindade/MT.
<END:890578:7>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:890580:7>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT torna públicas as 
Portarias de Outorga abaixo relacionadas; o inteiro teor das portarias 
encontra-se disponíveis no site: www.sema.mt.gov.br, no link especifico de 
Recursos Hídricos/Outorga/Atos de Outorga/2017.

Portaria nº 27 de 26 de janeiro de 2017, Indefere a solicitação de outorga de 
Tiago Stefanello Nogueira, inscrito no CPF sob o nº 683.366.670-91, para 
captação superficial em barramento no córrego Água Mansa, no Município 
de Sorriso/MT, na Unidade de Planejamento e Gerenciamento UPG - A-11 - 
Alto Teles Pires, por se tratar de barramento ampliado após o ano de 2009, 
em desacordo, portanto, com a Resolução CEHIDRO nº 27, de 09 de julho 
de 2009.

Portaria nº 28 de 26 de janeiro de 2017 Outorga a Claci Pedro Zancanaro, 
CPF: 344.990.329-20, doravante denominado Outorgado, o direito de uso 
dos Recursos Hídricos para captação superficial no Ribeirão Ponte de 
Pedra, afluente do Rio Vermelho, na UPG P-05 - Rio São Lourenço, Bacia 
Hidrográfica do Paraguai, com a finalidade irrigação de 605 ha na Fazenda 
Zancanaro, município de Rondonópolis/MT, vigorará até 15 de janeiro de 
2023,

Portaria nº 29 de 26 de janeiro de 2017, Outorga a Antônio Sadi Baldo, 
CPF: 213.614.950-49, doravante denominado Outorgado, o direito de uso 
dos Recursos Hídricos para captação superficial no Ribeirão Galheiro, 

na UPG A-9 - Alto Xingu, Bacia Hidrográfica Amazônica, com a finalidade 
irrigação de  507,00 ha na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, município 
de Água Boa/MT, vigorará até 10 de janeiro de 2022,

Portaria nº 30 de 26 de janeiro de 2017, Outorga a Hildegarde Wisch 
Wurm, CPF: 137.415.861-53, doravante denominado Outorgado, o direito 
de uso dos Recursos Hídricos para captação superficial no Ribeirão Água 
Limpa, afluente do Rio Sete de Setembro, na UPG A-09 - Alto Xingú, Bacia 
Hidrográfica Amazônica, com a finalidade irrigação de 280 ha na Fazenda 
Gaivota, município de Canarana/MT, vigorará até 04 de janeiro de 2021.

Portaria nº 31 de 26 de janeiro de 2017, Altera as Portarias de Outorga 
SEMA nº 300 de 21/11/2011, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso em 
21/11/2011 a qual outorgou a OIL BALTAZAR LERMAN, inscrito no CPF sob 
o n° 333.763.109-63, doravante denominado Outorgado, o uso de recursos 
hídricos para captação de água superficial no rio Celeste, com a finalidade 
de irrigação de 664,30 ha das culturas de Milho, feijão e soja, pelo sistema 
de aspersão móvel com equipamentos de irrigação do tipo pivô central, na 
Fazenda Vale do rio Celeste, zona rural do Município de Nova Ubiratã, na 
Unidade de Planejamento e Gerenciamento A-11 (Alto Teles Pires), Estado 
de Mato Grosso, , vigorará até 02 de janeiro de 2022.

Portaria nº 32 de 26 de janeiro de 2017 Outorga a Flavio Adalberto 
Tiemann Junior, CPF: 063.684.356-40, doravante denominado Outorgado, 
o direito de uso dos Recursos Hídricos para captação superficial no 
Ribeirão Alegre, afluente do Rio Couto Magalhães, na UPG A-09 - Alto 
Xingú, Bacia Hidrográfica Amazônica, com a finalidade irrigação de 125,37 
ha na Fazenda Rio Alegre, município de Campinápolis/MT, , vigorará até 04 
de janeiro de 2022.

Portaria nº 33 de 26 de janeiro de 2017, Altera as Portarias de Outorga 
SEMA nº 080 de 17/03/2011, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso 
de 17/03/2011, e nº 189 de 15/05/2012, publicada no Diário Oficial de Mato 
Grosso de 17/05/2012 a qual outorgou a Gilberto Ottonelli, inscrito no CPF 
sob o n° 326.038.430-87, doravante denominado Outorgado, o uso de 
recursos hídricos para captação de água superficial no rio das Mortes, com 
a finalidade de irrigação de 371,57 ha das culturas de soja, feijão e milho 
pelo sistema de aspersão móvel com equipamentos de irrigação do tipo pivô 
central, nas Fazendas Ottonelli III e Medianeira, zona rural do Município 
de Primavera do Leste, na Unidade de Planejamento e Gerenciamento 
TA-04 (Alto Rio das Mortes), Estado de Mato Grosso, , vigorará até 31 de 
dezembro de 2021.

Portaria nº 34 de 26 de janeiro de 2017, Outorga a GUAXE CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ: 02.837.996/0001-10, doravante denominado Outorgada, o 
direito de uso dos Recursos Hídricos para captação superficial em corpos 
hídricos, na UPG P3- Alto Paraguai Superior e P4 - Alto Rio Cuiabá, Bacia 
Hidrográfica do Paraguai, com a finalidade serviços, umidificação de vias 
para terraplenagem e pavimentação asfáltica da Rodovia MT - 246, trecho: 
Entrº BR-163/364 (Trevo Jangada) - Barra do Bugres, com extensão de 
79,845 Km, municípios de Rosário Oeste e Barra do Bugres /MT, vigorará 
até 31 de dezembro de 2019.

Portaria nº 35 de 26 de janeiro de 2017, Outorga a Alan Diego Possamai, 
CPF: 031.799.719-08, doravante denominado Outorgado, o direito de 
uso dos Recursos Hídricos para captação superficial no Ribeirão Água 
Limpa, afluente do Rio Sete de Setembro, na UPG A-09 - Alto Xingú, Bacia 
Hidrográfica Amazônica, com a finalidade irrigação de 80,65 ha na Fazenda 
São Francisco de Assis, município de Canarana/MT, vigorará até 02 de 
janeiro de 2021.

Portaria nº 36 de 26 de janeiro de 2017, Outorga a PARANATINGA 
ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ 05.132.872/0003-99, na seção do rio 
Culuene, UPG A-09 Alto Xingú, Bacia Hidrográfica Amazônica, para a 
PCH Paranatinga II, com a finalidade de geração de energia hidrelétrica 
para o aproveitamento hidrelétrico PCH Paranatinga II, vigorará até 19 de 
dezembro de 2032,

Portaria 37 de 26 de janeiro de 2017, Indefere a solicitação de outorga 
de MARCELO CAETANO DINES ROQUE, CPF: 809.768.599-04, por 
indisponibilidade hídrica, considerando que a solicitação ultrapassa o 
limite outorgável da bacia, conforme o Artigo nº 05 da Resolução nº 27 de 
09/07/2009 do CEHIDRO,

Portaria nº 38 de 26 de janeiro de 2017, Renovar a outorga da CAVALCA 
CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA, CNPJ: 79.201.539/0003-20, 
doravante denominada Outorgada, o direito de uso dos recursos hídricos 
para captações de água no Rio Roncador e Ribeirão Caiana, com a finalidade 
outros usos (umectação de terrenos para terraplenagem e pavimentação 
asfáltica Rodovia MT140/251 trecho entre os Municípios de Campo Verde 
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e Nova Brasilândia (28 km de extensão), na Unidade de Planejamento e 
Gerenciamento PA-4 Alto Rio Cuiabá, Estado de Mato Grosso, vigorará até 
31 de dezembro de 2019.

Portaria nº 39 de 26 de janeiro de 2017, Renova a outorga de direito 
de uso dos Recursos Hídricos a JM Terraplenagem e Construções Ltda., 
CNPJ: 24.946.352/0001-00, doravante denominada Outorgada, para 
captação de água provisória no Rio do Peixe, Rio Sucuri e nos córregos 
sem denominação na Unidade de Planejamento e Gerenciamento - UPG: 
A12 (Arinos), com a finalidade outros usos: umidificação de terrenos para 
serviços de terraplenagem para pavimentação asfáltica da Rodovia MT-220: 
Trecho: Entroncamento BR-163 (Sinop) - Rio dos Peixes ao entroncamento 
da Rodovia MT 328 (Tabaporã) com extensão de 39,46 km. vigorará até 31 
de dezembro de 2019.

Portaria nº 40 de 26 de janeiro de 2017,  Renova  a outorga de direito 
de uso dos Recursos Hídricos a JM Terraplenagem e Construções Ltda., 
CNPJ: 24.946.352/0001-00, doravante denominada Outorgada, para 
captação em 8 (oito) pontos entre os municípios de Apiacás e Paranaíta, 
nos córregos sem denominação afluentes do Igarapé do Bruno e no córrego 
sem denominação afluente do Rio Apiacá, Bacia Hidrográfica Amazônica 
e indeferir a captação no ponto 4 (quatro), captação no córrego sem 
denominação afluente do Igarapé do Bruno, por ultrapassar o limite máximo 
individual, visando a umidificação da pista a ser pavimentada da Rodovia 
MT 206 no trecho Paranaíta - Apiacás, seguimento Km 95,64 - Km 162,34, 
totalizando uma extensão de 66,70 Km, vigorará até 31 de dezembro de 
2019.

Portaria nº 41 de 26 de janeiro de 2017, Indefere a solicitação de 
outorga de THOMAS AUGUSTO CAPELETTI, CPF: 003.918.509-54, por 
indisponibilidade hídrica, considerando que o reservatório formado por um 
barramento no Córrego sem denominação afluente do Córrego Amparo, 
não atende o volume solicitado para captação superficial visando irrigar 
uma área de 68,09 ha, conforme o Artigo nº 07 da Resolução nº 27 de 
09/07/2009 do CEHIDRO,

Portaria nº 42 de 26 de janeiro de 2017, Outorga a Antonio Epping, CPF: 
253.590.961-87, processo SAD Nº 580712/2015, doravante denominado 
Outorgado, o direito de uso dos recursos hídricos para captação no 
afluente do rio Tamitatoala, zona rural do Município Paranatinga/MT, com 
a finalidade de uso em piscicultura em tanque escavado em uma área total 
de 5,00 ha de lâmina d’água, na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, na 
Unidade de Planejamento e Gerenciamento A-10 - Ronuro, vigorará até 15 
de dezembro de 2022.

Portaria nº 43 de 26 de janeiro de 2017 Outorgar a Bonanza Indústria 
de Carnes Ltda. CNPJ: 13.079.916/0001-20, referente ao processo nº 
10723/2016, doravante denominada Outorgada, o direito de uso dos 
recursos hídricos para captação superficial no barramento existente na 
sua propriedade e diluição de efluentes no córrego sem denominação, 
com a finalidade de indústria frigorifica, na Unidade de Planejamento e 
Gerenciamento A-4 (Baixo Teles Pires) - Bacia Hidrográfica Amazônica, 
vigorará até 12 de dezembro de 2021.

Portaria nº 44 de 26 de janeiro Transfere a outorga de PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO VERDE, CNPJ: 24.950.495/0001-88, processo 
SAD nº 205551/2015, concedida através da Portaria N° 633 de 31/08/2016, 
publicada no D.O.E. do dia 01/09/2016, para ÁGUAS DE CAPMO VERDE 
S.A., CNPJ: 04.830.575/0001-92, processo SAD nº 527309/2016, doravante 
denominada Outorgada, o direito de uso dos recursos hídricos para o 
lançamento de efluentes tratados no Rio das Mortes, com a finalidade de 
Esgotamento Sanitário do município, com uma população a ser atendida 
de 41.289 habitantes no final do horizonte de projeto (ano de 2033), na 
Unidade de Planejamento e Gerenciamento TA-4 (Alto Rio das Mortes) - 
Bacia Hidrográfica Tocantins -Araguaia, Estado de Mato Grosso, vigorará 
até 05 de outubro de 2033,

Portaria nº 45 de 26 de janeiro de 2017 Outorga a Agropecuária Lazarotto 
LTDA, CNPJ: 91.511.469/0001-40, doravante denominada Outorgada, o 
direito de uso dos Recursos Hídricos para captação superficial no Ribeirão 
Guarantã, na UPG A-12- Arinos, Bacia Hidrográfica Amazônica, com a 
finalidade irrigação de 67,8 ha na Fazenda União, município de Tapurah/
MT, vigorará até 09 de dezembro de 2022.

Portaria nº 46 de 26 de janeiro de 2017,  Outorga  a José Rocha dos 
Santos, inscrito no CPF: 155.905.341-00, doravante denominado 
Outorgado, o direito de uso dos recursos hídricos para captação de 
água e lançamento de efluentes no Rio Peixoto de Azevedo, zona rural 
do Município de Marcelândia/MT, com a finalidade de uso em piscicultura 
em tanques escavados em uma área total de 5,0 ha de lâmina d’água, na 

Fazenda Santo Expedito, na Unidade de Planejamento e Gerenciamento 
UPG - A-5 - (Médio Teles Pires), , vigorará até 07 de dezembro de 2021.

Portaria nº 47 de 26 de janeiro de 2017, Renova a Portaria de Outorga 
SEMA nº 534 de 18/11/2013, publicada no Diário Oficial de Mato 
Grosso de 22/11/2013, a qual outorgou a TRIMEC CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ n° 02.470.900/0001-28, doravante 
denominada Outorgada, o direito de uso dos recursos hídricos para 
captação de água no córrego Pitomba, córrego Ouro Fino, córrego sem 
denominação, afluente córrego Voadeira e córrego Laje, com a finalidade 
outros usos (umidificação de terrenos para terraplenagem e pavimentação 
asfáltica de trecho da Rodovia MT-100), zona rural dos Municípios de Barra 
do Garças e Araguaiana, na Unidade de Planejamento e Gerenciamento 
-TA-5 - Baixo Rio das Mortes, Estado de Mato Grosso, , vigorará até 02 de 
setembro de 2019.

Portaria nº 48 de 26 de janeiro de 2017, Renova a Portaria de Outorga 
SEMA nº 523 de 07/11/2013, publicada no Diário Oficial de Mato 
Grosso de 13/11/2013, a qual outorgou a TRIMEC CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ n° 02.470.900/0001-28, doravante 
denominada Outorgada, o direito de uso dos recursos hídricos para 
captação de água no córrego sem denominação, afluente rio Morocó, 
ribeirão do Moderno, córrego sem denominação, afluente do ribeirão do 
Moderno e ribeirão do Alegre, com a finalidade outros usos (umidificação de 
terrenos para terraplenagem e pavimentação asfáltica de trecho da Rodovia 
MT-235), zona rural do Município de Santa Rita do Trivelato, na Unidade de 
Planejamento e Gerenciamento -A-11 - Alto Teles Pires, Estado de Mato 
Grosso, vigorará até 13 de dezembro de 2018.

Portaria 49 de 26 de janeiro de 2017, Altera a Portaria de Outorga SEMA 
nº 369 de 24/07/2013, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso de 
25/07/2013, a qual outorgou a Helena Colet Gazola, inscrito no CPF sob o 
n° 823.865.951-53, doravante denominado Outorgado, o uso de recursos 
hídricos para captação de água superficial no Ribeirão Grande, com a 
finalidade de irrigação de 133,3 ha das culturas de soja, feijão e milho pelo 
sistema de aspersão móvel com equipamentos de irrigação do tipo pivô 
central, na Fazenda Gazola, zona rural do Município de Nova Ubiratã, na 
Unidade de Planejamento e Gerenciamento A-10 (Ronuro), Estado de Mato 
Grosso, vigorará até 01 de dezembro de 2020.

Portaria nº 50 de 26 de janeiro de 2017, Altera a Portaria de Outorga 
SEMA nº 361 de 09/07/2013, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso 
de 11/07/2013, a qual outorgou a Olvide Gazola, inscrito no CPF sob o 
n° 245.599.540-20, doravante denominado Outorgado, o uso de recursos 
hídricos para captação de água superficial no Ribeirão Grande, com a 
finalidade de irrigação de 150,7 ha das culturas de soja, feijão e milho pelo 
sistema de aspersão móvel com equipamentos de irrigação do tipo pivô 
central, na Fazenda Gazola, zona rural do Município de Nova Ubiratã, na 
Unidade de Planejamento e Gerenciamento A-10 (Ronuro), Estado de Mato 
Grosso, vigorará até 01 de dezembro de 2020.

Portaria nº 061 de 19 de janeiro de 2017, Outorga a ROMEU FROELICH, 
inscrito no CPF sob nº 284.422.539-04, referente ao Processo nº 
536433/2015, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros 
usos - doméstico (limpeza em geral das instalações, uso de 22 pessoas e 
pulverização). Os pontos de captação estão localizados na Fazenda Buriti, 
Rodovia MT 130, Km 06, zona rural do município de Primavera do leste/MT, 
com validade até 18 de janeiro de 2022.

Portaria nº 062 de 19 de janeiro de 2017, Outorga a SÉRGIO DE 
MARCO, inscrito no CPF sob nº 163.464.839-00, referente ao Processo nº 
580549/2016, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de uso 
doméstico, para caminhão pipa onde se faz mistura de agrotóxico, cantina 
e consumo humano. O ponto de captação está localizado na Rodovia 
BR 163, Km 62,4 + 14 Km, Fazenda Dallas II, zona rural do município de 
Rondonópolis/MT, com validade até 18 de janeiro de 2022.

Portaria nº 063 de 19 de janeiro de 2017, Outorga a SINAGRO PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS S.A. inscrito no CNPJ sob nº 04.294.897/0007-
50, referente ao Processo nº 374165/2016, o direito de uso da água 
subterrânea para finalidade de uso no consumo humano de 23 funcionários, 
limpeza do empreendimento, consumo dos clientes e aspersão de água 
para a mitigação da poeira. O ponto de captação está localizado na Rua 
Norberto Schwantes, s/nº, Quadra 03, Lote 01, Setor Industrial, município 
de Querência/MT, com validade até 18 de janeiro de 2022.

Portaria nº 064 de 20 de janeiro de 2017, Outorga a ATACADÃO S.A. 
inscrito no CNPJ sob nº 75.315.333/0001-09, referente ao Processo nº 
529813/2015, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de uso 
no consumo humano, limpeza dos salões (escritório, banheiros e cozinha). 
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O ponto de captação está localizado na Avenida Governador Júlio Campos, 
nº 5458, Bairro: Glória, município de Várzea Grande/MT, com validade até 
19 de janeiro de 2022.

Portaria nº 075 de 26 de janeiro de 2017, Outorga a AGROPECUÁRIA 
MAGGI LTDA, inscrito no CNPJ sob 00.315.457/0022-10, referente 
ao Processo nº 102691/2016, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade de outros usos - pulverização de defensivos agrícolas e 
doméstico. Os pontos de captação estão localizados na Rodovia MT 322, 
Km 57, s/nº, Fazenda Vale do Araguaia, zona rural do município de São 
Félix do Araguaia/MT, com validade até 23 de janeiro de 2022.

Portaria nº 076 de 26 de janeiro de 2017, Outorga a ASSOCIAÇÃO DO 
LOTEAMENTO FECHADO CONDOMÍNIO DO BOSQUE II, inscrito no 
CNPJ sob nº 17.718.143/0001-36, referente ao Processo nº 368698/2014, 
o direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros usos - 
doméstico. O ponto de captação está localizado no Lote 02, Quadra O, Vila 
Goulart, município de Rondonópolis/MT, com validade até 24 de janeiro de 
2022.

Portaria nº 077 de 26 de janeiro de 2017, Altera a Portaria de Outorga nº 401 
de 14/06/2016, publicada no DOE em 14/06/2016, a qual outorgou a F S 
AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº 20.003.699/0001-50, referente ao Processo nº 165497/2015, 
o direito de uso da água subterrânea, para finalidade de uso na indústria, 
doméstico em geral e na construção e instalação de uma UTE - Usina 
Termelétrica. O ponto de captação está localizado na Rodovia MT 449, km 
05, Distrito Industrial, município de Lucas do Rio Verde/MT, com validade 
até 09 de junho de 2021.

Mauren Lazzaretti
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental

SEMA/MT
<END:890580:9>

<BEGIN:890500:9>

Ref. Processo nº 140977/2006

TERMO DE CANCELAMENTO

A Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o despacho exarado pela Coordenadoria de Mineração e 
cancelar a LO nº 313998/2016 em nome de Manoel Rodrigues Lopes - ME , 
em virtude da alteração da razão social do empreendimento.

Cuiabá, 27 de Janeiro de 2017.

Original Assinado
Lilian Ferreira Dos Santos

Superintendente de Infraestrutura,
Mineração, Indústria e Serviços - SEMA/MT.

<END:890500:9>

<BEGIN:890501:9>

Ref. Processo nº 15904/2017

TERMO DE CANCELAMENTO

A Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e 
Serviços, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, resolve acolher o despacho exarado pela Coordenadoria de 
Infraestrutura e cancelar a LO  nº 312765/2016 e LI nº 65968/2016, em 
nome despe Brookfield Contorno Leste Empreendimentos Imobiliário 01 
Ltda, do processo de nº 668286/2012, em virtude da alteração da razão 
social do empreendimento.

Cuiabá, 27 de Janeiro de 2017.

Original Assinado
Lilian Ferreira Dos Santos

Superintendente de Infraestrutura,
Mineração, Indústria e Serviços - SEMA/MT.

<END:890501:9>

<BEGIN:890527:9>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 27 de Janeiro de 2017

Carlos Henrique Baqueta Fávaro
Secretário de Estado do Meio Ambiente - MT

Protocolo                                                                

N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

485704/2016 LP Nº 308043/2017
LI Nº    66810/2017 

LC Empreendimentos Imobiliários 
SPE Ltda

Loteamento Urbano Sinop/MT

523521/2012 LP nº 308042/2017
LI nº    66808/2017
LO nº 314141/2017

Sebastiana Rios dos Santos Criação de frangos para corte 
(regime de confinamento)

Nova Marilândia/MT

329399/2009 LP nº 308041/2017
LI n  66807/2017

José Gomercindo Rosa da Silva Criação de aves Tangará da Serra/MT

481456/2016 LP nº 308044/2017
LI nº 24/01/2017

Rodobens Incorporadora Imobiliária 
304 - SPE Ltda.

Estação de tratamento de 
esgoto

Cuiabá/MT

316663/2012 LP nº 308006/2017
LI nº   66768/2017

Invest Incorporações Ltda Loteamento Urbano Colider/MT

534435/2016 LP nº 308046/2017
LI nº   66813/2017

Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística

Pavimentação asfáltica da 
rodovia MT-473

Pontes e Lacerda/MT

518552/2015 LP nº 308045/2017
LI nº    66812/2017

Industria de Madeiras Serra 
Dourada Ltda. - ME

Serrarias com desdobramento 
e beneficiamento de madeira - 
AMPLIAÇÃO

Sinop/MT

15904/2017 LI nº   66814/2017
LO nº 314152/2017

Contorno Leste Investimentos e 
Participações Ltda.

Condomínio residencial vertical 
- Torre 03

Cuiabá/MT

226609/2016 CRDR nº   298/2017 Energisa Mato Grosso - 
Distribuidora de Energia S.A

Cadastro de Rede de 
Distribuição Rural - RDR

Barra do Garçaas/MT

226685/2016 CRDR nº   297/2017 Energisa Mato Grosso - 
Distribuidora de Energia S.A

Cadastro de Rede de 
Distribuição Rural - RDR

Guiratinga/MT

<END:890527:9>
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<BEGIN:890577:10>

Ref. Processo nº 143241/2013

TERMO DE CANCELAMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, resolve acolher o 
despacho de fls. 1360/1364, exarado pelo Superintendente de Infraestrutura, 
Mineração, Indústria e Serviços e cancelar a LP nº 307120/2016, em 
nome de Pan Partners Administração Patrimonial Ltda, tendo em vista 
que a equipe técnica manifestou pela manutenção do PT nº. 105313/CEE/
SUIMIS/2016 e pela exigência de elaboração de Termo de Referência para 
EIA/RIMA.

Cuiabá - MT, 26 de Janeiro de 2017.

Original Assinado
Mauren Lazzaretti

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental
SEMA/MT.

<END:890577:10>

<BEGIN:890582:10>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a 
Concessão, através do Cadastro de Captação Insignificante de Água 
Subterrânea para o seguinte usuário:

CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA, CNPJ: 09.539.563/0010-18, 
PROCESSO: 618575/2016. Município: Várzea Grande/MT. Coordenadas 
Geográficas DATUM SAD69 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 15°40’39,2” 
S e Long. 56’10,29,9” W; Vazão máxima de bombeamento 0,750 m³/h por 
um período de 10 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima 
de utilização de 7,500 m³/dia, durante 6 dias/semana. Finalidade de uso: 
Outros Usos/Doméstico. Província Aquífera Grupo Cuiabá - UPG P-4. 
CNARH nº 288.183. Validade do cadastro: 27/01/2022. Fica o usuário 
responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de 
Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 
7.217/2010 o qual regulamenta essa lei.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT torna público que o 
seguinte usuário requereu Outorga de Uso da Água Subterrânea:

ZEUL FEDRIZZI, CPF: 004.764.209-20, PROCESSO nº 39723/2017. 
Município: Campo Novo do Parecis/MT. Finalidade de uso:  irrigação. 
Coordenadas Geográficas do ponto de captação com DATUM SAD69: 
PT ZF 01 - 13°35’49,86” S e 57°53’39,80” W; Vazão solicitada: 220 m³/h 
- 17 h/dia. PT ZF 02 - 13°35’44,98” S e 57°53’39,48” W; Vazão solicitada: 
220 m³/h - 17 h/dia. PT ZF 03 - 13°35’44,70” S e 57°53’44,10” W; Vazão 
solicitada: 220 m³/h - 17 h/dia. PT ZF 04 - 13°35’49,38” S e 57°53’44,69” W; 
Vazão solicitada: 220 m³/h - 17 h/dia.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público a solicitação 
de transferência de outorga de BRF - BRASIL FOODS S.A., Portaria nº 
249/2013, Processo nº 446662/2012, para SHB COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS S.A., CNPJ: 26.176.436/0034-98, município de Nova 
Mutum/MT.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público a solicitação 
de transferência de outorga de BRF - BRASIL FOODS S.A., Portaria nº 
666/2015, Processo nº 229166/2012, para SHB COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS S.A., CNPJ: 26.176.436/0035-79, município de Nova 
Mutum/MT.
<END:890582:10>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:890562:10>

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução 
e Fiscalização de Obras I - SUEF I, torna público a Ordem de Início de 
Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA REGIÃO

SUEF I/O.I.S./
Nº 001/2017
27/01/2017

Execução de 
serviços de 
duplicação e 
ampliação de 
capacidade 
e segurança 
rodoviária da 
MT-010 (Rodovia 
Arquiteto 
Helder Cândia), 
Trecho: Cuiabá 
- Rosário Oeste, 
Subtrecho: Ent.º 
MT -251 - Ent.º 
BR - 163/364 
(RODOANEL), 
com extensão de 
4,9 km.

060/2016 Lotufo 
Engenharia e 
Construções 
Ltda.

01
Cuiabá

Cuiabá, 27 de janeiro de 2017.

Eng.º Diogo Menezes Souza
Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras I

SUEF I/SINFRA/MT
(Documento Original Assinado)

De acordo,
Eng.º Marcos Catalano Correa

Secretário Adjunto de Obras
SAOB/SINFRA/MT

(Documento Original Assinado)
<END:890562:10>

<BEGIN:890561:10>

PORTARIA N° 011/2017/SAOB/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio do Secretário Adjunto de Obras - SAOB, 
respaldado pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA;

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor, Eng.º JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA, 
para Supervisionar e Fiscalizar a Execução dos Serviços de duplicação 
e ampliação de capacidade e segurança rodoviária da MT-010 (Rodovia 
Arquiteto Helder Cândia), Trecho: Cuiabá - Rosário Oeste, Subtrecho: Ent.º 
MT -251 - Ent.º BR - 163/364 (RODOANEL), com extensão de 4,9 km, 
em conformidade com o Instrumento Contratual Nº 060/2016-SINFRA, 
celebrado com a empresa LOTUFO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA., efetuando medição dos serviços realizados e no final da Obra firmar 
o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, conforme prevê a alínea 
“a”, do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão constituída pelos Eng.º: José Carlos Ferreira da 
Silva (Fiscal), Adélcio Batista de Queiroz (Membro) e Zenildo Pinto de 
Castro Filho (Membro), com a finalidade de vistoriar e dar recebimento nas 
Obras de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.
Vigência: Esta portaria terá vigência pelo prazo de 360 dias consecutivos, 
conforme orientação nº 0007/2.015 da Controladoria Geral do Estado - 
CGE/MT.
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Expedida, registrada, cumpra-se.

Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2.017.

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras

SAOB/SINFRA
(Documento Original Assinado)

<END:890561:11>

<BEGIN:890573:11>

PORTARIA N° 010/2017/SAOB/SINFRA

Designa substituição do 
Superintendente de Execução e 
Fiscalização de Obras II em suas 
férias e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso das suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 71 da Constituição 
Estadual, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
por meio do Secretário Adjunto de Obras - SAOB, respaldado pela portaria 
nº 20, de 07 de maio de 2015;
Considerando a Lei Complementar de n.º 266 de 29 de dezembro de 2006 
e suas alterações, que dispõe sobre diretrizes e normatizações relativas à 
gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito do Poder 
Executivo e dá outras providências;
Considerando a necessidade, por vezes, do Superintendente de Execução 
e Fiscalização de Obras II se ausentar;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Eng.º Júlio Xavier Bertúlio - Analista de Desenvolvimento 
Econômico e Social, para responder pelo cargo de Superintendente de 
Execução e Fiscalização de Obras II, durante o período de férias do (a) seu 
(ua) titular.
Parágrafo Único. O servidor designado, para o caso mencionado no caput, 
responderá concomitantemente pelas atribuições da designação e de suas 
respectivas unidades.

Expedida, registrada, cumpra-se.
Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2.017.

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras

SAOB/SINFRA
<END:890573:11>

<BEGIN:890579:11>

PORTARIA Nº 007/2017/GS/SINFRA DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETARIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o art. 71 da Constituição Estadual e;

CONSIDERANDO as orientações jurisprudenciais e diretrizes técnicas 
constantes do Acórdão do Tribunal de Contas da União - TCU de n. º 
2.622/2013 - Plenário;

CONSIDERANDO a necessidade de se propor alterações referentes 
aos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, dos serviços praticados pela 
Secretaria de Infraestrutura e Logística do Estado de Mato Grosso, em 
decorrência do citado Acórdão 2.622/2013-Plenário/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer que o item “Administração Local” não deverá constar 
como custo indireto na composição do BDI, tanto na elaboração de projetos 
quanto nos termos de referência publicados. De modo que, a partir da 
publicação desta portaria, deverão constar na composição do BDI apenas os 
seguintes itens: I) Administração da Obra: “A - Administração Central”, “B - 
Custos Financeiros”, “C - Riscos”, e “D - Seguros e Garantias Contratuais”; 
II) Lucro: “E - Lucro Operacional”; e III) Tributos: “F - PIS”, “G - COFINS”, 
“H - ISSQN” e “I - Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta”.

Art. 2º Deverão ser utilizados os índices constantes da planilha de 
composição adotada pela SINFRA/MT (Anexo), a qual define o seguinte 
valor total de B.D.I.:

BDI COM DESONERAÇÃO
% Total sobre Preço de Venda 22,74%
% Total sobre Custo Direto 29,39%
BDI SEM DESONERAÇÃO
% Total sobre Preço de Venda 18,25%
% Total sobre Custo Direto 22,30%

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 077/2016/GS/SINFRA, de 15 de dezembro 
de 2016, e demais disposições encontradas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato 
Grosso, em Cuiabá/MT, 27 de janeiro de 2017.
 

MARCELO DUARTE MONTEIRO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA

COMPOSIÇÃO DE BDI (BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS) - COM 
DESONERAÇÃO

I - ITENS RELATIVOS A ADMINISTRAÇÃO DA 
OBRA

% sobre PV % sobre CD

A - Administração Central
B - Custos Financeiros
C - Riscos
D - Seguros e Garantias 
Contratuais

2,97 % do PV
1,38 % sobre (PV - 
Lucro Operacional)
0,50 % sobre CD
(2,5 % a.a. sobre 5% 
do PV)

Sub-total 1

2,97
1,28
0,39
0,25

4,89

3,84
1,65
0,50
0,32

6,31

II - LUCRO % sobre PV % sobre CD
E - Lucro Operacional 7,20 % do PV

Sub-total 2

7,20

7,20

9,31

9,31

III - TRIBUTOS % sobre PV % sobre CD
F - PIS
G - COFINS
H - ISSQN
I - Contribuição 
Previdenciária Sobre a 
Receita Bruta

0,65 % do PV
3,00 % do PV
2,50 % do PV
4,50 % sobre PV

Sub-total 3

0,65
3,00
2,50
4,50

10,65

0,84
3,88
3,23
5,82

13,77

BDI COM TRIBUTOS (%)TOTAL 22,74 29,39

COMPOSIÇÃO DE BDI (BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS) - SEM 
DESONERAÇÃO

I - ITENS RELATIVOS A ADMINISTRAÇÃO DA 
OBRA

% sobre PV % sobre CD

A - Administração Central
B - Custos Financeiros
C - Riscos
D - Seguros e Garantias 
Contratuais

2,97 % do PV
1,38 % sobre (PV - 
Lucro Operacional)
0,50 % sobre CD
(2,5 % a.a. sobre 5% 
do PV)

Sub-total 1

2,97
1,28
0,40
0,25

4,90

3,63
1,56
0,50
0,31

6,00

II - LUCRO % sobre PV % sobre CD
E - Lucro Operacional 7,20 % do PV

Sub-total 2

7,20

7,20

8,8

8,8

III - TRIBUTOS % sobre PV % sobre CD
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F - PIS
G - COFINS
H - ISSQN

0,65 % do PV
3,00 % do PV
2,50 % do PV

Sub-total 3

0,65
3,00
2,50

6,15

0,79
3,66
3,05

7,5

BDI COM TRIBUTOS (%)TOTAL 18,25 22,30

PV = Preço de Venda
CD = Custo Direto
SELIC (Dez/2011) = 11,0% a.a.
Taxa Média de Inflação 6,18% (Últimos 12 meses)
CF = ((1 + SELIC) ½ x (1 + INFL) ½ -1) = 1,38%
Seguros e Garantias = 2,50 % a.a. sobre 5 % do PV - Prazo Médio = 2 
anos

OBS.: O percentual de ISSQN aqui utilizado consiste apenas em um 
referencial médio.

O valor real do ISSQN a ser adotado nos orçamentos dos projetos aprovados 
pela SINFRA/MT deve ser aquele proveniente das alíquotas dos municípios 
situados na área de influência das obras.
<END:890579:12>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PJC
POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL

<BEGIN:890512:12>

EXTRATO DA PORTARIA N. 005/2017/CGPJC/MT.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 001/2017/CGPJC/MT
AUTORIDADE PROCESSANTE: Dr. GERALDO MAGELA DE ARAÚJO
ACUSADO  - VALTENCIR SIQUEIRA DE FARIA -EPC e MÁRCIO XAVIER 
DA COSTA - IPC
DO OBJETO - Processo Administrativo Disciplinar Nº 001/2017, que visa 
apurar, em tese, quebra dos deveres do policial civil, previstos no artigo 116 
do Estatuto da Polícia Judiciária Civil, e além da infração penal, praticou 
ilícito disciplinar, vertidos, em tese, nos deveres do policial civil previstos no 
artigo 219: II - Cumprir as normas e regulamentos desta Lei Complementar 
e do Regimento Interno da Polícia Judiciária Civil e demais normatizações 
expedidas pelas autoridades competentes; XII - Obedecer as ordens legais 
de superiores hierárquicos e promover sua fiel execução, exceto quanto 
manifestamente ilegais; XIII- Zelar pela valorização da função policial e pelo 
respeito aos direitos e à dignidade da pessoa humana; XIV - Proceder na vida 
pública e particular de modo a dignificar a função policial civil; Artigo 220: 2 
- Do Segundo Grau:  II - manter relação de amizade ou exibir-se em público 
com pessoa de notório e desabonador antecedente criminal ou policial, 
salvo por motivo relevante ou de serviço; III - descumprir ordem superior, 
salvo quando manifestamente ilegal; IV- não tomar as providências, da sua 
alçada, sobre falta ou irregularidade de que tenha conhecimento ou, quando 
não for competente para reprimi-la, deixar de comunicá-la imediatamente à 
autoridade que o seja; IX- lançar dolosamente, em registro, arquivo, banco 
de dados, papel ou qualquer expediente oficial, dado errôneo, incompleto 
ou que possa induzir a erro, bem como neles inserir anotações indevidas 
ou falsas; XII - interferir indevidamente em assunto de natureza policial que 
não seja de sua competência; XIII -fazer uso indevido de bem ou valor que 
lhe chegue às mãos em decorrência da função, ou não entregá-lo, com a 
brevidade possível, a quem de direito; XV - retirar, sem prévia autorização 
da autoridade competente, qualquer objeto ou documento da repartição; 
XVI - Valer-se do cargo com o fim, ostensivo ou velado, de obter proveito de 
qualquer natureza, para si ou para terceiro, se o fato não tipificar falta mais 
grave; XXVIII - constituir-se procurador de parte ou servir de intermediário 
perante qualquer repartição da Polícia Judiciária Civil de Mato Grosso, 
salvo quando se tratar de interesse de cônjuge ou parente de 2º Grau; 
XXXIV - indicar advogado para assistir preso ou pessoa sob investigação 
policial; 3 - Do Terceiro Grau: VI- Praticar qualquer ato que caracterize 
improbidade administrativa; 4 - Do Quarto Grau: IV - Praticar qualquer outro 
fato definido como crime, cuja pena prevista seja de reclusão, isolada ou 
cumulativamente com pena de multa ;todos da Lei Complementar nº 407, 
de 30 de junho de 2010.

PRAZO DE CONCLUSÃO - 60 (sessenta) dias prorrogável por igual prazo.
FUNDAMENTO LEGAL - Artigos 255 a 282 da Lei Complementar n. 407 de 
30 de junho de 2010. Dr. JESSET ARILSON MUNHOZ DE LIMA - Delegado 
de Polícia - Corregedor-Geral Adjunto/PJC/MT.
<END:890512:12>

<BEGIN:890514:12>

EXTRATO DA PORTARIA N. 348/2016/CGPJC/MT.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 014/2016/CGPJC/MT
AUTORIDADE PROCESSANTE: Dr. MARCELO FELISBINO MARTINS
ACUSADO : EZELL HIGINO PEREIRA - Escrivão de Polícia
DO OBJETO - Processo Administrativo Disciplinar Nº 014/2016/CGPJC/
MT, que visa apurar, em tese, o possível descumprimento dos deveres e 
prática de proibições tipificadas, em tese, no art. 166, incisos II, XIV e XV 
e art. 167. 1. inciso X (proibição de primeiro grau), 2. inciso XIII (proibição 
de segundo grau) e 4. inciso XXII (proibição de quarto grau), ambos da 
Lei Complementar Estadual nº 155/2004, todos recepcionados pela Lei 
Complementar Estadual nº 407/2010, atual Estatuto da Polícia Judiciária 
Civil do Estado de Mato Grosso.
PRAZO DE CONCLUSÃO - 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual prazo.
FUNDAMENTO LEGAL - Artigos 255 a 282 da LC n. 407 de 30 de junho 
de 2010.
Jesset Arilson Munhoz de Lima - CORREGEDOR GERAL /PJC/MT.
<END:890514:12>

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO,  ESPORTE E LAZER

<BEGIN:890445:12>

AVISO DE SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016/
SEDUC/MT

A Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer de Mato Grosso torna 
público para conhecimento dos interessados que decide SUSPENDER a 
licitação modalidade Tomada de Preços nº 007/2016, cujo objeto destina-
se a Contratação de empresa de engenharia para execução de obra para 
reforma das edificações existentes contemplando pintura, acabamentos, 
piso cerâmico, calçada de passeio e paisagismo com finalização de muro em 
alambrado sob mureta, pintura da quadra Poliesportiva com arquibancadas, 
conclusão das instalações elétricas externas e do SPDA, adequação de 
instalações prediais hidros sanitárias e de drenagem no entrono da quadra 
poliesportiva, na Escola Estadual José Mariano Bento, localizada no 
município de Barra do Bugres - MT. A suspensão decorre de solicitação da 
Secretaria Adjunta de Obras e Estrutura Escolar, devido a necessidade de 
adequação nos projetos, planilhas e eventuais alterações no Edital e seus 
anexos. A republicação da abertura do certame ocorrerá por meio do Diário 
Oficial do Estado, em data oportuna.

Cuiabá, 26 de janeiro de 2017

Josiane Fátima de Andrade
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Luiz Sávio Fernandes de Campos
Superintendente de Aquisições e Contratos

Jean Calos Rosa
Presidente da CPL

<END:890445:12>

<BEGIN:890472:12>

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 092/2016

Origem: Ata de Registro de Preços n° 008/2016/B/SEGES, decorrente 
do Pregão Eletrônico n° 030/2015/SEGES e seus anexos.
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer - 
SEDUC.
Contratada: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A - CNPJ: 03.506.307/0001-
57
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de gerenciamento e controle de fornecimento 
de combustíveis (Gasolina comum. Diesel comum e S10. e Etanol 
comum), em rede de postos credenciados, com implantação e 
operação  de sistema informatizado  e integrado, acessível via WEB, 
e tecnologia de pagamento por meio de cartão micro processado 
(com chip ou magnético), visando ao abastecimento de veículos, 
motores estacionários e embarcações oficiais da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e Lazer do Estado de Mato Grosso, conforme 
Processo 594223/2016, Termo de Referência Nº 465/2016, Parecer Jurídico 
n.º 1950/2016/UNIJ/SEDUC/MT/AD123, Ordem de Utilização nº 0031/2016/
SEGES, que deriva da Ata de Registro de Preços n° 008/2016/B/SEGES, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 030/2015/SEGES e seus anexos, em 
conformidade com o projeto/plano/termo apresentado e demais anexos.
Valor: R$ 1.550.767,37 (Um milhão, quinhentos e cinquenta mil, 
setecentos e sessenta e sete reais e trinta e sete centavos).
Dotação Orçamentária: 14101.0001.12.122.036.2007.9900.339000000.1
00.1.1
Prazo de Vigência: A vigência será de 12 (doze) meses, com início: 
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21/12/2016 e Término em 20/12/2017.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 10.520/2002, 
Decreto 7.217/2006 e suas alterações.
Fiscal do Contrato: GERALDO PANSINI - CPF Nº 346.613.441-20
Fiscal Substituto: WELBER ROCHA DA CRUZ -  CPF Nº 692.782.101-53

Cuiabá-MT, 21 de Dezembro de 2016.

<END:890472:13>

<BEGIN:890529:13>

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 
066/2008 - DE PRAZO DE VIGÊNCIA E DE VALOR

Locatária: Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer/SEDUC
Locador: NEUZA NUNES RONDON WIDAL GARCIA
Objeto: Aditar as CLÁUSULAS - SEGUNDA - DO VALOR e QUARTA - DA 
VIGÊNCIA
Valor Mensal: R$ 666,34 (Seiscentos sessenta e seis reais e trinta e quatro 
centavos).
Valor Global: R$ 7.996,08 (Sete mil, novecentos e noventa e seis reais e 
oito centavos).
Da Vigência: A vigência do presente contrato terá o acréscimo de 12 (doze) 
meses, com início em 18.07.2016 e término em 17.07.2017. Convalidam-
se todos os atos administrativos praticados durante o lapso temporal 
ocorrido entre o vencimento do prazo de Vigência do contrato e a data da 
assinatura do 7º Termo Aditivo de Vigência.
Fiscal do Contrato: Paulo Henrique de Brito CPF: 896.312.181-04
Fundamento Legal: Art. 55 da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e Art. 24 
e 27 da Lei Estadual nº 7692 de 2002.

Cuiabá/MT, 28 de Dezembro de 2016.

<END:890529:13>

<BEGIN:890536:13>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2015
DE PRAZO DE VIGÊNCIA E DE VALOR

Locatária: Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer/SEDUC.
Locador: Romulo Cesar Botelho.
Objeto: Aditar valor e vigência.
Valor Mensal: R$ 20.100,00 (Vinte mil e cem reais).
Valor global: R$ 120.600,00 (Cento e vinte mil e seiscentos reais).
Da Vigência: A vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, com 
início em 20/11/2016 e término em 19/05/2017.
Convalidados os atos administrativos retroagindo os seus efeitos à data de 
19/11/2016.
Fiscal do Contrato: Décio Hamilton do Lago Nazário  CPF- 701.170.391-
87 
Fundamento Legal: Inciso X, art. 24, c/c art. 57, ambos da Lei nº 8.666/93 
e art. 27 da Lei 7.692/2002 c/c art. 55 da Lei Federal nº 9.784/1999.         

Cuiabá/MT, 20 de Dezembro de 2016.

<END:890536:13>

<BEGIN:890416:13>

PORTARIA Nº 024/2017/GS/SEDUC/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, considerando o inciso VIII do artigo 71 da Constituição Estadual e;

Considerando o Decreto nº 637, de 12 de julho de 2016 
que “Dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e Lazer - SEDUC, a redistribuição de cargos em 
comissão e funções de confiança”, e

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora JOSIANE FÁTIMA DE ANDRADE, 
Superintendente de Orçamento, Convênios e Finanças, para responder 
em substituição pela Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica desta 

Secretaria, pelo período de 21 de janeiro de 2017 a 25 de janeiro de 
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2017.

<END:890416:13>

<BEGIN:890447:13>

*EDITAL Nº 002/2017/GS/SEDUC/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o disposto no art. 2º  e 4º da Lei nº 8.405/2005, que 
�Dispõe sobre a estrutura administrativa e pedagógica dos Centros de 
Formação e Atualização dos Profissionais da Educação Básica do Estado 
de Mato Grosso-CEFAPROS/MT�, alterada pela Lei nº 8.873/2008, no Art. 
8º do Decreto nº 1395/2008, e ainda a Portaria nº 482/GS/SEDUC/2007, 
torna público a abertura de inscrições e estabelece normas relativas 
à realização do Processo Seletivo para Professores Formadores nos 
15 (quinze) Centros de Formação e Atualização dos Profissionais da 
Educação Básica - CEFAPROS.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital e seus Anexos 
e, eventualmente, por Editais Complementares, Portarias e posteriores 
retificações e/ou ratificações. Sua execução caberá a Superintendência 
de Formação dos Profissionais de Formação por meio da Comissão de 
Seleção.
1.2 O Processo Seletivo de que trata este Edital compreenderá em:

a) Seleção de pessoal para as funções de Professores Formadores;
1.3 Toda menção a horário, neste Edital, terá como referência o 
horário oficial do Estado de Mato Grosso.
1.4 O Processo Seletivo será realizado em duas etapas:

a) Prova Escrita;
b) Apresentação de Plano de Formação à Banca e arguição;

1.5 A divulgação das informações e dos resultados de todas as 
etapas do Processo e a convocação dos candidatos aprovados será feita 
pela Internet, no endereço eletrônico www.seduc.mt.gov.br ou no mural 
dos CEFAPROS;

1.6 É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as 
publicações do processo seletivo que estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.seduc.mt.gov.br, a que se refere o item 1.1.

2 DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

O Processo Seletivo ocorrerá conforme o seguinte cronograma:

Cronograma do processo seletivo para a função de Professor Formador

Evento Função
Data de 
realização do 
Processo Seletivo

Local

Inscrições e entrega 
de documentos

Professor 
Formador

26.01.2017 a 
17.02.2017 CEFAPRO local

Resultado preliminar 
das inscrições

Professor 
Formador 20.02.2017 Site da SEDUC

Recurso das 
inscrições

Professor 
Formador 21.02.2017 Site da SEDUC

Homologação 
do Recurso e 
Homologação das 
Inscrições

Professor 
Formador 23.02.2017 Site da SEDUC

Prova Escrita
Professor 
Formador 02.03.2017 (8h as 

12h) Em cada 
CEFAPRO

Apresentação do 
Plano de Formação à 
Banca e arguição

Professor 
Formador

02.03 a 
08.03.2017 (8h 
as 12h e 13h/30 
as18h)

Em cada 
CEFAPRO
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Resultado Preliminar 
da Prova Escrita/ 
Plano de Formação à 
Banca e arguição

Professor 
Formador 09.03.2017 Site da SEDUC

Recurso da Prova 
Escrita/ Plano de 
Formação à Banca e 
arguição

Professor 
Formador 10.03.2017 Site da SEDUC

Divulgação do 
Resultado final

Professor 
Formador 13.03.2017 Site da SEDUC

3 DO REGIME DE TRABALHO

3.1 A jornada de trabalho para o exercício das funções de Professor 
Formador será de 40 (quarenta) horas semanais, podendo ser distribuída 
nos três turnos e excepcionalmente, no fim de semana.

4 DO QUADRO DE VAGAS

4.1 Serão selecionados profissionais para a função de professores 
Formadores para os CEFAPROS de Alta Floresta, Barra do Garças, 
Cáceres, Confresa, Cuiabá, Diamantino, Juara, Juína, Matupá, 
Rondonópolis, São Félix do Araguaia, Sinop, Tangará da Serra, 
Primavera do Leste, Pontes Lacerda, de acordo com a disponibilidade de 
vagas relacionadas no Anexo I, deste edital. 

5 QUEM PODE SE INSCREVER E CONCORRER

5.1 Professores efetivos ativos e estáveis/estabilizados da rede 
estadual de ensino, com experiência docente de no mínimo 04 (quatro) 
anos na educação básica, para serem designados a exercer a função de 
Professor Formador;

6 DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO NA FUNÇÃO

6.1 Do Professor Formador:

I. Comprovar ser professor efetivo estável/estabilizado da rede 
estadual de ensino, com um único vínculo nela, ou;
II. Comprovar ser professor efetivo ativo da rede estadual de ensino, 
com dois vínculos nela, e ainda;
III. Comprovar possuir licenciatura e pós-graduação na área de 
Educação ou Ensino, ou ainda, das licenciaturas (Especialização, 
Mestrado ou Doutorado);
IV. Comprovar experiência docente na Educação Básica de 04 
(quatro) anos no mínimo, ou;
V. Comprovar experiência como Professor Formador, diretor ou 
coordenador de formação do CEFAPRO de, no mínimo, 02 (dois) anos;
VI. Declarar, por escrito, possuir disponibilidade para viagens 
e dedicação para investigação, estudos de Formação (ensino 
e aprendizagem), Desenvolvimento Profissional, Planejamento, 
Avaliação, Gestão e Políticas Educacionais ou afins;
VII. Comprovar não ter sido condenado em processo administrativo, 
disciplinar ou sindicância administrativa nos últimos 05 (cinco) anos;
VIII. Declarar, por escrito, não estar em readaptação/desvio de função/
cargo.

7 DAS INSCRIÇÕES

7.1 Período das inscrições, conferir item 2 (cronograma do processo 
seletivo);
7.2 Documentos exigidos:
7.2.1 Ficha de inscrição assinada (Anexo II);
7.2.2 Cópia de CPF e RG/RNE ou CNH;

7.2.3 01 (uma) foto 3 X 4 atual;
7.2.4 Cópia do Diário Oficial que comprove sua estabilidade na rede 
estadual de ensino e Certidão de Vínculo Profissional (providenciar no site 
www.gestão.mt.gov.br / Holerite / Certidão de Vínculo Funcional);
7.2.5 Declarações, por escrito, requeridas (Vide, Anexos III, IV, V, VI, VII, 
VIII);
7.2.6 Cópia do diploma de graduação e pós graduação (Certificado se for 
especialização);
7.2.7 Cópia do certificado de participação no projeto Sala do Educador/
PEIP;
7.2.8 Os documentos exigidos por este edital deverão ser entregues 
em formato digital (arquivo PDF), no ato da inscrição no horário de 
funcionamento da secretaria do CEFAPRO, acompanhados de seus 
originais para conferência;
7.2.8.1 O(A) candidato(a) que se inscrever para um polo diferente de sua 
origem de atuação, deverá:

a) enviar os documentos por e-mail para o endereço eletrônico do 
CEFAPRO ao qual se candidata (Anexo X);

b) protocolar na Assessoria Pedagógica os documentos endereçados 
ao CEFAPRO ao qual se inscreveu;

c) a aprovação de candidato para um determinado CEFAPRO, que não 
seja em seu município de origem, garante a sua designação a critério da 
administração pública, e não a sua remoção;
7.3 A não entrega dos documentos implicará no indeferimento da inscrição;
7.4 O resultado preliminar das inscrições estará disponível no site www.
seduc.mt.gov.br;
7.5 É de responsabilidade dos candidatos conferir a divulgação das 
inscrições e dos resultados no site www.seduc.mt.gov.br e acompanhar a 
homologação no Diário Oficial (www.iomat.mt.gov.br).

8 DA PROVA ESCRITA

8.1 A Prova Escrita para função de Professor Formador será em cada 
CEFAPRO conforme apresentado na ficha de inscrição, conforme o 
cronograma deste edital;
8.1.1 A duração da Prova Escrita será de 4 (quatro) horas - das 8h às 12h 
(Horário oficial de Mato Grosso);
8.2 O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas com antecedência mínima de trinta minutos do 
horário fixado para o seu início;
8.3 A Prova Escrita exigirá do(a) candidato(a) a redação de um texto 
argumentativo sobre um dos temas constantes no Anexo XI, a ser sorteado 
pelo(a) aplicador(a) da prova na data de sua realização.
8.4 Durante a Prova Escrita será vedada a consulta a livros ou outros textos 
e/ou papéis anotados nem uso de quaisquer tecnologias digitais (celular, 
calculadora etc.);
8.5 Os(As) últimos 03 candidatos(as) devem permanecer na sala até o 
término da prova;
8.6 A Prova Escrita será corrigida por Banca Avaliadora designada pela 
Comissão de Seleção;
8.7 Para efeito de correção da Prova Escrita serão levadas em consideração 
os conhecimentos do(a) candidato(a) em relação ao tema, coesão, 
coerência, uso da norma padrão da Língua Portuguesa, fundamentação 
teórica, argumentação, objetividade, foco temático;
8.7.1 O resultado da Prova Escrita será expresso em valores numéricos de 
0 (zero) a 10 (dez);
8.8 Estará eliminado do Processo Seletivo o(a) candidato(a) que deixar de 
comparecer à Prova Escrita.

9 DO PLANO DE FORMAÇÃO E ARGUIÇÃO

9.1 A entrega do Plano de Formação à Banca e arguição para função de 
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Professor Formador será em cada CEFAPRO de acordo com a ficha de 
inscrição, conforme o cronograma deste edital;
9.1.1 A entrega do Plano de Formação à Banca e arguição ocorrerá 
conforme item 2 (cronograma do processo seletivo), constando um para 
cada membro da banca examinadora;
9.1.2 O cronograma da apresentação do Plano de Formação à Banca e 
arguição, por candidato-data-horário-local será publicado no mural de cada 
CEFAPRO;
9.2 O Plano de Formação consistirá num planejamento de ações a ser 
desenvolvido conforme anexo XI. Na arguição será considerado o Plano de 
Formação entregue e o aporte teórico-metodológico requeridos ao exercício 
da função pleiteada;
9.3 Para a apresentação do Plano de Formação à Banca serão 
disponibilizados apenas os recursos audiovisuais (Computador e Data 
Show). Outros recursos que se fizerem necessários são de responsabilidade 
do candidato;
9.4 A apresentação do Plano de Formação à Banca e arguição terá duração 
de 30 (trinta) minutos (SENDO 20 MINUTOS PARA APRESENTAÇÃO E 10 
PARA ARGUIÇÃO);
9.5 O(A) candidato será avaliado por Banca Examinadora designada pela 
Comissão de Seleção;

9.5.1 O resultado do Plano de Formação e Arguição será expresso em 
valores numéricos de 0 (zero) a 10 (dez);
9.5.2 Estará desclassificado do Processo Seletivo o(a) candidato(a) que 
deixar de comparecer à essa etapa.
9.6 O(A) candidato (a) deverá comparecer ao local de apresentação 
do Plano de Formação à Banca e arguição, com 30 (trinta) minutos de 
antecedência.
10 DOS RECURSOS

10.1 A data para a interposição de recursos é a que consta no Cronograma 
(Vide item 2);
10.2 Os recursos (Anexo XII e XIII) deverão ser enviados para o endereço 
eletrônico seletivocefapro2017@gmail.com;
10.3 Não serão aceitos envio de recursos por meio dos correios ou fax;
10.4 Os resultados dos recursos serão disponibilizados no endereço 
eletrônico www.seduc.mt.gov.br, conforme a data prevista no Cronograma 
(Vide item 2).

11 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
11.1 A nota final do(a) candidato(a) será calculada pela fórmula: NF = 
(NPE + NPFB)/2                                                                           
NPE: Nota da Prova Escrita
NPFB: Nota do Plano de Formação à Banca e arguição
NF:   Nota Final
11.2 Será considerado Aprovado(a) o(a) candidato(a) que obtiver a nota 
final (NF) igual ou maior a 6.0 (seis), considerando o quadro de vagas;
11.3 Em caso de empate na média final, serão utilizados os seguintes 
critérios para o desempate:

a) maior nota no Plano de Formação à Banca e arguição;
b) maior titulação;
c) maior nota na prova escrita
d) maior tempo de experiência profissional;
e) maior idade.

11.4 O resultado preliminar e final será divulgado conforme o cronograma 
previsto no item 2, por ordem classificatória e por Cefapro, no site www.
seduc.mt.gov.br;

12 DA DESIGNAÇÃO

12.1 A homologação do Processo Seletivo será publicada no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso (www.iomat.mt.gov.br);
12.2 Os(as) candidatos(as) aprovados(as) serão designados(as) de acordo 

com a ordem de aprovação e a disponibilidade de vagas do Cefapros em 
que se inscreveram, após o término do ano letivo 2016;
12.3 Os(as) candidatos(as) classificados(as) serão mantidos em cadastro 
reserva, durante o prazo de validade do Processo Seletivo e poderão ser 
convocados em função da disponibilidade de vagas futuras;
12.4 Para ser designado os(as) candidatos(as) aprovados(as) devem 
apresentar Declaração de nada consta (de não ter sido condenado no 
processo administrativo, disciplinar ou sindicância administrativa nos 
últimos 05 (cinco) anos - Essa declaração será providenciada pela comissão 
organizadora do seletivo.

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 O(a) candidato(a) que concorrer à vaga de Pedagogia deverá 
desenvolver suas funções de Professor Formador em Alfabetização;

13.2 O(a) candidato(a) pode optar em realizar as provas no Cefapro mais 
próximo de onde reside;

13.3 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação 
ou classificação do candidato(a), valendo para esse fim a publicação no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso;

13.4 O prazo de validade do Processo Seletivo será de 2 (dois) anos, 
prorrogáveis por mais 2 (dois) anos, após a publicação do resultado final 
no Diário Oficial.

13.5 É obrigatória a participação dos candidatos aprovados neste 
Processo Seletivo nos Cursos de Formação Contínua para o 
desenvolvimento profissional e o desempenho da função à qual será 
designado;

13.6 A permanência do Professor Formador, no quadro de pessoal dos 
Cefapros estará condicionada à avaliação de desempenho profissional 
anual, e de avaliação institucional observadas as normas e regulamentações 
da SUFP/SAPE, e Estatuto e o Regimento Interno de cada Centro de 
Formação;

13.7 Cabe ao(à) Secretário(a) do Cefapro receber as inscrições 
dos(das) candidatos(as) e enviar à Comissão do Seletivo, no e-mail 
seletivocefapro2017@gmail.com;

13.7.1 O(a) Secretário(a) será responsável pela conferência de todos 
os documentos a serem entregues pelo(a) candidato(a), conforme 
estabelecido pelos critérios de inscrição e responderá administrativamente 
por procedimentos não dispostos nesse edital.

13.8 Torna-se nulo o cadastro de reserva de que tratam os seguintes editais: 
nº 001/2015/GS/SEDUC-MT e nº 010/2016/SEDUC-MT;

13.8.1 A nulidade do cadastro de reserva de que trata o item 13.8 justifica-
se em virtude da reestruturação das normas de seleção de pessoal, bem 
como, a reorganização do desenvolvimento e do funcionamento dos 
Cefapros;

13.9 Fazem parte deste Edital, os anexos: de I a XIII;

13.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.

Cuiabá MT,  26   de janeiro  de  2017.

<END:890447:15>
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SETAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

<BEGIN:890508:16>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0350-2016

PARTES: Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social -SETAS e 
a Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP/FES/POLITEC/MT.
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a convergência de ações 
conjuntas para a implantação de Serviços do Ganha Tempo - Unidade 
Ipiranga, através de Posto de Atendimento disponibilizado pela SETAS ao 
Cooperado para desenvolvimento do seu trabalho.
ASSINATURA:  16/12/2016
VIGÊNCIA: 30/08/2020
FISCAL: Rosany Lucy Costa Figueiredo
SUPLENTE: Wanilce Tavares Oliveira Arraes
ASSINAM: Valdiney Antônio de Arruda - Secretário de Estado de Trabalho 
e Assistência Social - SETAS e Rogers Elizandro Jarbas - Secretário de 
Estado de Segurança Pública - SESP/MT
<END:890508:16>

<BEGIN:890509:16>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0354/2016

PARTES: Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social -SETAS e 
a Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP/MT.
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a convergência de ações 
conjuntas para a implantação Unidade de Serviços do Ganha Tempo no 
Várzea Grande Shopping, através de Posto de Atendimento disponibilizado 
pela SETAS ao Cooperado para desenvolvimento do seu trabalho.

ASSINATURA:  16/12/2016
VIGÊNCIA: 30/08/2020
FISCAL: Rosany Lucy Costa Figueiredo
SUPLENTE: Sidilene Ribeiro da Silva
ASSINAM: Valdiney Antônio de Arruda - Secretário de Estado de Trabalho 
e Assistência Social - SETAS e Rogers Elizandro Jarbas - Secretário de 
Estado de Segurança Pública - SESP/MT
<END:890509:16>

<BEGIN:890525:16>

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 002/2017/SETAS/MT

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SETAS E L P COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
EPP.
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à Aquisição de Material 
de Consumo - Odontológico, para atender as crianças institucionalizadas na 
Superintendência de Acolhimento Social/SETAS/MT.
DO FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO n° 
288375/2016, Modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2016/SETAS.
DA VIGENCIA: O presente contrato terá validade 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato.
DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: Fica designada, pela 
Contratante, a servidora Josiane Amanda Peres, para exercer a função 
de Fiscal e a servidora Joyce Rocha, para exercer a função de Suplente 
deste Contrato.
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços, o 
valor total de R$ 1.646,00 (Mil Seiscentos e quarenta e seis Reais).
ASSINAM:
MAX JOEL RUSSI
Secretário de Estado de Trabalho e Assistência Social - SETAS
CONTRATANTE
PATRICIA POMPEU RODRIGUES
Representante Legal
CONTRATADA
<END:890525:16>

SECITEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

<BEGIN:890466:16>

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA N° 02/2017/SECITEC, ref. ao 
Processo n° 190848/2016

PARTES: Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - 
SECITEC/MT - CNPJ n° 03.507.415/0024-30 e a Atual Terceirizações e 
Serviços elétricos Ltda - EPP - CNPJ: 22.957.980/0001-58
OBJETO: Concessão de Estágio Supervisionado e Permissão de realização 
de Visitas Técnicas e Aulas Práticas aos Alunos regularmente matriculados 
no Curso Técnico de Enfermagem, Meio Ambiente, Eletrotécnica, Segurança 
do Trabalho, Recursos Humanos, Administração e Quimica ofertados 
pela Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de 
Rondonópolis da SECITEC.

PRAZO: 27/01/2017 a 27/01/2020

ASSINATURA: 27/01/2017
SIGNATÁRIOS: Luzia Helena Trovo Marques de Souza - Secretária de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITEC e Claudinei Pereira 
Gonçalves - Procurador Legal do Sr. Efton Oliveira de Resende - Atual 
Terceirização e Serviços Elétricos Ltda - EPP.
<END:890466:16>

<BEGIN:890430:16>

PORTARIA 01/2017/PRONATEC/SECITEC/MT

Dispõe sobre a nomeação de profissionais para 
execução das ações do Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego -PRONATEC, no âmbito 
da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 
Inovação do Estado de Mato Grosso.

A Secretária de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação, 
no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
12.513, de 26 de outubro de 2011 que institui o Programa Nacional de 
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC e a I.N. 002/2015/
SECITEC/MT-PRONATEC, publicada em 18/09/2015, RESOLVE:

Art. 1º Desligar a servidora JENAINA NASSER da função de Coordenador 
Adjunto na ETE de Barra do Garças no âmbito do Programa Nacional de 
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITEC,

Art. 2º Designar o servidor EDUARDO BARONI para exercer a função de 
Coordenador Adjunto na ETE de Barra do Garças, do Programa Nacional 
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC no âmbito da 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITEC.

Art. 3º Esta portaria terá eficácia a partir da sua publicação.

Cuiabá, 20 de janeiro de 2017.

LUZIA HELENA TROVO MARQUES DE SOUZA
Secretária de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação

<END:890430:16>
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SEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

<BEGIN:890451:31>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017/SEC

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RATIFICO a inexigibilidade de procedimento licitatório em consonância com 
a Justificativa e Parecer Jurídico, de fls. 53 e 54, nos termos do artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal 8.666/93.

Processo nº. 33890/2017.
Objeto: contratação da banda “Orquestra Viola Divina” para fazer parte da 
programação artístico-cultural do evento “Caravana da Transformação”, 
promovido pelo Governo do Estado, a ser realizado no dia 28 de janeiro de 
2017, no Centro de Eventos de Jaciara, em Jaciara/MT.
Dotação Orçamentária: Programa: 404; Projeto Atividade: 2290; Fonte: 
104; Elemento de Despesa: 3390.39.
Contratado: MAXIMIANO FERRAZ DE ALMEIDA - ME.
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Cuiabá, 27 de janeiro de 2017.

Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho
SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA

<END:890451:31>

<BEGIN:890586:31>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2017/SEC

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RATIFICO a inexigibilidade de procedimento licitatório em consonância com 
a Justificativa e Parecer Jurídico, de fls. 47 e 50, nos termos do artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal 8.666/93.

Processo nº. 33832/2017.
Objeto: contratação da Banda “Henrique Maluf & Cerrado Groove” para 
fazer parte da programação artístico-cultural do evento “Caravana da 
Transformação”, promovido pelo Governo do Estado, a ser realizado no dia 
28 de janeiro de 2017, no Centro de Eventos de Jaciara, em Jaciara/MT.

Dotação Orçamentária: Programa: 404; Projeto Atividade: 2290; Fonte: 
104; Elemento de Despesa: 3390.39.

Contratado: ADILSON APARECIDO DE SOUZA JUNIOR 03585511104.
Valor: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

Cuiabá, 27 de janeiro de 2017.

Dannielle Almeida dos Santos
SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

<END:890586:31>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:890450:31>

PORTARIA Nº 089/2016/CCAD/CADSS/SGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441 de 24 de outubro 
de 2011 e no Decreto nº 3006 de 05 de maio de 2004.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho dos Servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde referente ao ano de 2016, conforme 
planilhas anexas a esta portaria, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 3.006 
de 05 de maio de 2004.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P.T.N.S SERV. SAÚDE DO SUS

Matrícula
Vínculo Nome Nota

94502 1 Adriana Raquel Richter 9,31
118067 1 Adriane Spezia 9,92
90046 1 Aires Sartori 9,9

33179 5
Alba Valeria Gomes de 
Melo Via 9,95

63797 1 Alice Harumi Matsumoto 9,99
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90130 1 Alvaro Rizzardi 8,36
63744 1 Ana Atala Veggi Filha 9,97

90309 1
Ana Carolina Guedes 
Maximiliano Ferro 10

69065 1 Ana Luiza Moreira Grohs9,4
90338 1 Ana Maria Setusko Yzui 9,70

35073 6
Ana Marisa Soares 
Muller Santos 9,86

113127 1
Ana Paula Mosa 
Pulcherio 9,61

63742 1 Andrea Moreira Minossi 9,71

126147 1
Andreia de Souza 
Oliveira 9,85

96172 1
Angela Maria Schwenck 
Dos Santos 8,6

96316 2
Anita Juliana Machado 
Coelho de Mello 9,94

113093 1
Aparecido Ferreira 
Barbosa 8,4

58317 4
Aurea Kelly de Oliveira 
Campos 10

96770 2
Ayrdes Benedita Duarte 
dos Anjos Pivetta 9,9

58285 1 Benedito Elias Avanco 9,2
42094 2 Bernardete Gatto 8,7
120066 1 Blas Leon Ayala 9,99

42674 2
Carmen Sylvia de Paiva 
Onofre 7,76

55377 5
Catarina Goncalves 
Mangas Catarino Negrao9,2

38987 4 Celma Maria de Moraes 9,69

93444 1
Cibele Makiyama 
Martins 10

67841 2
Cibelly Rodrigues de 
Souza Carvalho 9,6

85473 7
Clatione Almeida de 
Magalhães 9,4

95593 1
Claudete de Souza 
Maria 10

120124 1 Claudia Duarte Melo 10
115739 1 Clay Roberto da Silva 8,9
58424 1 Cleoni Silvana Kruger 9,91
114626 1 Cristina Bardou Pizarro 9,95

95500 2
Cynthia Auxiliadora 
Bernardo Barcelos 9,4

95500 1
Cynthia Auxiliadora 
Bernardo Barcelos 9,4

71664 1
Dalva Magali Benine 
Salicio 9,97

87642 5
Deusoito Goncalo 
Oliveira das Neves 9,93

114119 1
Djenane Blanco 
Canavarros 9,32

124932 1 Doris Gavalgni 9,93

118310 1
Edel Maria de Almeida 
Stevanato Rodrigues 9,89

107338 1
Edirlene Giane Antunes 
de As 9,93

107633 1 Edna Emiko Nakassugui 9,91

42956 1
Edna Santos de 
Mendonca Arruda 9,96

93202 1 Eliana de Souza Lima 9,92
106817 1 Eliete de Souza Freitas 9,80

124921 1
Elieth Rodrigues E Silva 
Pereira 9,86

101200 2 Elio João Jaskulski 9,95

58350 1
Elione Figueiredo de 
Arruda 9,91

106725 1
Ellen Cristina Saldanha 
Fernandes Nafi 9,81

42620 2 Ernane Ribeiro 9,7

50104 3
Ester da Conceição Silva 
Reis 10

118372 1
Evandro Francisco dos 
Santos 9,73

96215 1
Fernanda Cristina 
Santos Silva Bello 9,67

93304 1 Fernando Sasaki Kimura 10
42082 1 Francilia Rodrigues 9,8
80328 2 Geraldo João Ribeiro 9,3

49205 2
Giani Soares Ramos 
Botelho 9,66

106804 1 Gilberto Roque Geremia 9,7

96187 1
Giovana Belém Moreira 
Lima Maciel 9,91

48626 3
Gislene Cristina Gaiva 
Correa Campos 9,97

93311 1 Guilherme Dicke 9,66

93317 1
Heloise Angélica Amorim 
Dias 9,93

59604 2
Henrique Alvarenga 
Silva 9,9

98910 2
Henrique de Oliveira 
Fernandes 9,94

94372 2
Hudson Marcelo da 
Costa 9,15

124203 1 Hugna Mayre de Oliveira 9,8
93162 1 Iara Silvia Casotti 9,58
40823 10 Ioni Oliveira Santos 9,6
42556 2 Irani Aparecida Ferraz 9,57

96536 2
Jacqueline de Lima 
Zottis Marques 10

72518 2
Jacqueline Eunice 
Magalhães Campos 9,6

125270 1 Janaina Porto 9,83
89275 3 Janete Oliveira Teixeira 9,4

124931 1
Jaqueline Aparecida 
Menegatti 9,74

118978 1
Jean Carls Leirson 
Nandi 9,6

120742 1
Jessica Laura Abreu de 
Souza de Re 8,52

41648 3 João Sansão Maciel 9,60
64082 2 João Silverio Binsfeld 9,81
27917 2 Joel Ferreira Vieira 9,95
43415 2 Jose Neto da Luz 9,72

103787 1
Jose Tarco de Abrantes 
Junior 9,96

95126 2 Joseana de Abrantes 9,54

115400 1
Juina Pedroso de Barros 
Benites 9,52

95280 1
Juliane Montanha 
Meinberg 9,5

90081 1 Juliane Piccoli 9,67
69650 2 Julio Cezar do Amaral 9,83

63785 1
Junia Soares de 
Campos Azambuja 9,83

68791 9
Juscimar Rodrigues de 
Almeida 9,98

3771 2
Juzaide Martins 
Guimarães 12 A

70967 3
Karem Dall Acqua 
Vargas 9,9

118069 1 Karina Piccoli Potrich 9,87

97562 3
Katia Moreira Xavier 
Ribeiro 10

106611 1 Keila Tonini Loeblein 9,52

115838 1
Kelly Cristina de Souza 
Rosa 9,1

115838 2
Kelly Cristina de Souza 
Rosa 9,1

69441 2 Kelsilene Soler 9,9
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120074 1

Laura Clarice Correa da 
Costa 9

97563 2 Lauro Maiolino Ribeiro 9,59

96193 1
Leda Teixeira Correa 
Gonçalves 9,83

95599 1 Leonardo Marin 9,73
42173 2 Leonilda dos Santos 9,71

68061 4
Ligda Rodrigues Lopes 
Hoffmann 9,52

108599 1 Ligia Souza Leite 10
118082 1 Lizangela Galego 10
80781 5 Luceni Grassi de Oliveira9,7

110184 3
Luci Emilia Grzybowski 
de Oliveira 9,98

117735 1 Luciane Gatto 9,6
106888 1 Luciele Fernanda Benin 9,75
80652 2 Lucineia Soares da Silva 9,86
99453 3 Luid Novack 9,75

72874 2
Luiz Eduardo Saragiotto 
Silva 9,6

63815 1 Luzia Regina de Alboez 10

106271 1
Mara Andreia Pereira 
Fagundes da Silva 9,39

51475 1
Mara Fernanda Ângelo 
Ismael 12 A

120552 1
Mara Rubia de Oliveira 
Dornelles 9,3

86848 7
Márcia Aurelia Esser 
Veloso 9,7

58263 1
Márcia Regina Gomes 
Pereira 9,96

60359 2
Marco Aurélio Bertulio 
das Neves 9,48

115826 1 Marcondes Paiva Serra 9,81

42087 1
Marcos Antonio de 
Lemos 9,79

89302 1
Marcos Benedito Correa 
Gabriel 9,78

42787 1
Margareth Kalix Batista 
Griggi 9,96

118902 1
Maria Alice Borges de 
Siqueira Tonarque 9,94

58257 1
Maria Alice Fernandes 
Martins 9,63

98971 1
Maria Aparecida Ribeiro 
Bustamante 9

115495 1
Maria Celia de Moura 
Silveira 9,2

125103 1
Maria Cristina Girardi 
Fagundes 9,4

53431 10

Maria das Graças da 
Silva Albuquerque 
Nascimento 9,41

43123 3 Maria Emilia Montanha 9,34

63973 1
Maria Ines Portella 
Rocha 9,99

58248 1
Maria Lucia Pinheiro 
Perri 9,97

52671 1
Maria Madalena de Melo 
Borges 9,83

108644 1
Marilene Gomes de 
Arruda 8,98

84140 2 Marilene Maria Feltrin 9,5

53064 5
Marioalberto Ribeiro 
Chagas 10

69439 2 Marise Isolani 9
97282 2 Maristela Cuchi 9,68

93164 1
Maritza Muzzi Cardozo 
Pawlina 10

50842 4
Marta de Medeiros 
Neder 9,88

93953 1 Mauro Candido Viana 9,97

87546 9
Miriam Natalie 
Gonçalves de Matos 9,2

73935 3
Miriam Tereza Vali Sole 
Rocha 9,26

103012 2 Nadir Maria Metzner 9,23

70593 2
Neide Vera Prado da 
Silva 8,83

97523 1
Nereida Albertina Gomes 
de Arruda 10

60861 9
Nereida Maria Guabiroba 
Coelho Barros 10

81108 1
Nice Helena Vital 
Carvalho 9,93

52788 1 Nicolau Ávila Cruz 9,83

94412 2
Núbia Santana do 
Nascimento Oliveira 10

106718 1
Odair Gonçalves de 
Matos 9,4

58330 1 Oscar Akira Watanabe 9,96

94045 2
Osmar Gonçalves 
Saboia 9,68

103848 1
Otelia Regina 
Ackermann Hahn 10

115741 1
Patrícia Lohanna de 
Souza Nunes 9,3

65204 8 Patrícia Maia da Silva 9,96

71589 2
Patrícia Thomaz de 
Aquino Costa 9,7

96526 1 Patricia Zanin 9,92

69881 3
Paulo Jose Gamba de 
Oliveira 9,98

56578 3
Pennsylvania Marinho 
Borralho 9,88

63760 1
Renata Cecília Bonadio 
Franco da Silva 8,6

94399 1
Renata Frisselli Souza 
Queiroz 9,2

117038 1 Renato Alves Vilasboas 9,98
59761 8 Ricardo Venero Soares 9,3

90024 1
Rita de Cássia Gomes 
Bezerra 9,97

95119 2 Roberto Satoshi Yoshida 10
54566 3 Rodrigo Buchmann 9,67
58294 3 Rosana Aparecida Pedro9,81

103346 2
Rosana de Cássia 
Pereira Zucato Juliani 9,4

118377 1 Rosana Souza Duarte 9,92

113085 1
Rosangela Aparecida 
Peron Carapeba 9,85

89901 2 Rosania Maria da Silva 9,2

62691 2
Rose Aparecida de 
Souza Barros 9,98

58237 1
Rosimeire de Cassia F 
Krause 9,96

63807 1 Rosimeire Marcelo 9,97
98209 7 Rubia Sartori 9,97
116008 1 Rutineia Dias Damaceno 9,84

90055 1
Samia Moraes 
Bittencourt 9,71

65719 7
Sandra Cristina Negreli 
Moreira Hermes 9,92

63997 1
Sandra Maria Torquato 
de Aquino 12 A

99931 1
Sandra Regina Perenha 
Amaral dos Santos 9,3

91906 5 Sandra Sayuri Tsuda 9,6
90131 1 Sergio Bianco Junior 10

123847 1
Shirley Daniella Lisboa 
Pereira 9,5

98143 3
Shirley Luz Gomes 
Lopes 9,6

93950 1 Silvano Carvalho Vilela 10
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57172 1
Silvino Lopes de Oliveira 
Junior 12

121247 1
Simone Ferreira 
Brandao Guimarães 9,63

55189 1
Sonia Maria Simões 
Monteiro 9,30

35345 2
Sonia Regina 
Nascimento de Oliveira 9,4

94398 1
Soraya Maria da Silva 
Pesquero 9,3

56586 4 Suely Santos Araujo 9,87
95566 2 Susana Sandim Borges 10

40563 2
Teresinha Petry Nichele 
dos Santos 9,33

61051 1
Tereza Pompilio Bastos 
Ramos 9,93

41966 3 Valdeci Castilho Soares 7,5
95444 2 Valdimir Dewes 9,2

58096 1
Varlei Soares do  
Nascimento 9,79

78252 3
Veruska Nogueira de 
Brito 9,52

58345 3 Vilmar Alves Pereira 9,61

42625 2
Vilmar Luis Nogueira 
Valeriano 9,6

64074 2
Wagner Araujo de 
Campos 8,7

116168 1 Waldeth Pontes Gomes 9.80

104889 1
Wolney de Oliveira 
Taques 9,59

120768 1 Zenaide Dantas da Silva 9,91

58414 2
Zenildes de Morais 
Figueiredo 9,99

P.T. N M  SERV. SAÚDE DO SUS

Matrícula
Vínculo Nome Nota

21939 2 Ada Maria de Aguiar 9,88

90578 1
Aderson Padilha de 
Amorim 12 A

96590 1 Adevanildes Reis da Silva 9,65
95378 1 Adriana Fátima Cabral 9,37

117327 1
Aecio Batista de 
Vasconcelos 9,95

117545 1 Alan Cardec Borges 9,66
86196 1 Alan Paiva Negre 9,82

96745 1
Alba Tereza de Lara 
Ferreira 9,6

43423 2
Alcides Ferreira Coelho 
Neto 9,76

106286 1 Aldaides Tiago de Souza 9,29
114532 1 Alexandre Peron da Luz 9,93

91009 1
Alexandrina Antunes 
Barbosa Ribeiro 9,96

111328 1
Aline Martins Tome 
Taborelli 10

90042 1
Altide Francisca de Assis 
Nascimento 9,44

42187 2
 Alvina Borges Siqueira do 
Carmo 9,37

95304 1 Amarildo Hatori 9,3
58462 1 Amaury Tavares da Silva 9,83

42598 1
Amilton Cordeiro de 
Santana 9,4

90044 1 Ana Elzita Maria Correa 9,62

95303 1
Ana Francisca de Souza 
Mayer 9,99

86194 1 Anderson Fabio Chenet 9,33
111865 1 Andreia Dias de Jesus 9,27
115808 1 Ângela Maria Sbizera 9,95

82979 3
Ângela Souza de Oliveira 
Galantini 9,5

96214 1
Antonia Evangelista da 
Silva 9,64

58083 1
Antonio Carlos Araujo dos 
Santos 9,6

95541 2 Antonio Dias Filho 10
43677 2 Aparecida da Silva 10

43672 3
Aparecida Donizete 
Miranda Rampazo 9,9

115388 1 Aparecida Rodrigues 9,73

56199 2
Aparecida Sueli Penariol 
da Silva 9,2

48530 2
Apolonildo Pereira de 
Souza 9,61

42605 1 Armanda Pessotti Duarte 9,72
93229 1 Arnildo Lopes Mendes 9,97
42237 2 Badia Jose de Matqos 9,86
96553 1 Basileu Lemes de Oliveira 9,54
43844 2 Beatriz Lodi Rossini 9,38

72752 3
Benedita Luzia Amorim 
Obici 9,79

43299 2
Benedito Gomes de Pinho 
Sobrinho 9,8

93277 1
Caciane Cristina Zanatta 
Scapini 9,78

90115 1 Cacilda Lemes da Silva 9,39

120045 1
Camila Helena da Silva 
Lima 9,49

95513 1 Carlos Andre dos Anjos 9,93

79035 2
Carlos Augusto Gomes 
Santana 9,55

90515 1
Carlos Eduardo Ribeiro 
de Mello 9,5

94963 1
Catarino Rosalino de 
Moraes 12 A

120491 1 Cecília Costa Martins 9,65

75896 5
Cecília da Silva  Rei 
Cintra dos Reis 9,92

113079 1 Célia Herminia Telli 9,42

90118 1
Célia Regina Leite dos 
Reis Cargnelutti 9,8

106890 1 Clair Fátima Pieniz Quaini 10
42773 1 Clair Tolotti 9,59
97116 1 Clara Isabel de Araujo 9,44
69262 2 Claudio Lima de Sousa 10

120281 1
Cleudete Maria de Souza 
Nascimento 9,83

95373 1 Cleunice Barbosa Mendes 9,45
95609 1 Creide Maria de Souza 9,77
55547 4 Creiler Capistrano Ferreira9,8
48877 2 Creuza Conceição Silva 9,89

96521 1
Cristiane Magalhães 
Taques de Oliveira 9,68

120122 1 Cristiani Silva dos Santos 9,25
90525 1 Cristina Alves 9,31

118907 1
Cybelle Ferreira Tunes 
Leite Santos 8,7

115409 1
Debora Jenezerlau Santos 
Caldeira 9,82

115778 1

Deborah Emamannuelly 
Caetano Riquelme Castillo 
Fernandes 9,4

91010 1
Denise Monteiro 
Magalhães 9,36

86312 1 Dicilene Ferronatto Ropke 9,33
117542 1 Dirceu Wagner 9,47

43385 2
Dirley Tânia da Silva 
Padilha 9,2

58278 1 Doriana Cruz Nunes 9,67
86161 1 Dulci Ivone Hanauer 9,04
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79088 1 Dulciney da Silva Amorim 9,74

49773 2
Edenilson Antonio Silva 
Duarte 9,82

94442 1 Edir Ferreira de Almeida 9,77

63790 2
Edivalda Fraga Teles 
Alves 9,5

51446 1 Edna Silva Miguel 9,89

79016 1
Edson Bento da Silva 
Duarte 9,96

96513 1
Eduardo Martins de 
Santana 9,93

90152 1
Edvaldo Gomes da Silva 
Segundo 9,95

50648 2 Edy Bele 9,74
114090 1 Elaine da Conceição Silva 9,64

108570 1
Elen Cristina Gomes 
Monteiro Viana 9,28

95608 1 Elenara Calvi 9,94
86266 1 Elenice Tosta Dias 9,85
63906 2 Eliana Ferraz de Sousa 9,71
97064 1 Eliete Bispo da Silva 9,98

111083 1
Elisandra Aparecida da 
Silva 9,93

114739 1
Elisangela da Silva 
Jaboinski 9,72

111815 1 Elvis Pereira Campos 9,46
93171 1 Elza Harumi Marui 9,73
95365 1 Elza Mendes da Silva 9,57

96218 1
Emerinda Feliciana de 
Franca 9,94

43697 3
Eni Maria Ruiz Rodrigues 
do Prado 9,62

94534 1 Erika Ferreira de Siqueira 10
111395 1 Erika Leite da Matta 8,60
42447 1 Erlete Alves de Souza 9,55
93168 1 Ermelinda Gama Tapajos 12 A
106889 1 Eroci de Aquino Pilar 9,95
44503 2 Eterna Mariza Montalvao 10
53188 1 Eva Lucia dos Santos 9,43

95379 1
Fátima Janete Silva dos 
Santos 9,36

118072 1
Fleuriza Constanca 
Ormond 9,76

42230 2 Genezio Antonio Rissi 8,66

59056 1
Georgina Jovita 
Nascimento 9,64

40203 1 Glaucia Regina Duarte 9,8

94413 1
Gonçalina da Costa E 
Silva 9,96

59513 3 Grazielle Scarpim da Silva 9,8
58341 1 Helena Schmidt Ludwig 9,85
61388 2 Helio Lopes Parron Junior 9,91
43239 1 Helio Santana Monteiro 9,71

115818 1
Hellen Cristina Eloy da 
Paixão 9,89

86202 1 Idiomar Mariani 9,73
116161 1 Ilza Garcia da Costa 9

107701 4
Iolanda Machado Mendes 
Leão 9,4

58250 1
Ioni Mazarelo de Arruda 
Militao 9,88

93414 1 Iraci Inacio Ferraz 9,89
58570 2 Iria Maria da Silva 9,14
116951 1 Israel Francisco Correa 9,94

42245 2
Ivane Maria Ropke 
Schuster 9,78

42280 2 Ivani Teresinha Uriarte 9,46
86205 1 Ivanir Marcossi Sufiatte 9,68
42201 2 Ivo Soares da Silva 9,18
90087 1 Ivone de Carvalho 9,69

73508 3 Ivoni Pelozato Soares 9,9

95504 1
Izelde Terezinha Nespolo 
Martins 9,59

93345 1 Izonete Martins Rodrigues 9,74
106337 1 Jair Celso Berghahn 9,54
40630 2 Janete Schmitt Pozzer 9,83
114541 1 Jaqueline Reis 9,6

58232 1
Jeandra Moura das Neves 
Silva 9,44

90041 1
Jeane Thaise Silva 
Pereira 9,49

110999 1 Jennefer Sanford 9,50

98906 2
João Paulo de Souza 
Costa 9,06

115811 1
Joaquim  Rodrigues da 
Silva 8,8

40632 3 Jocemar Cabral 9,67

42409 1
Joelina Maria Gomes da 
Costa 10

58289 1 Joelson Marques Botelho 9,88
63752 1 Jorge Jose Ferreira 9,9
86149 1 Jorge Luis Czarnobay 8,37

64884 1
Jose Carlos de Souza 
Sena 9,5

95173 2
Jucinei Claudio Curvo da 
Boa Morte 9,84

114735 1
Juli Magali Betanin 
Botelho de Souza 9,73

95177 1
Julio da Conceição 
Medeiros 8,5

44521 2
Julio Domingos de 
Campos 9,98

86199 1
Jussara Maria Schneider 
Rodrigues Gebhardt 9,63

115805 1
Katiuscia Cristina Moura 
Pereira 9,01

106612 1 Kerley Barbosa Teixeira 9,86
90085 1 Laura Barbosa Lima 9,91

111559 1
Leandro Henrique Begas 
Costa 9,95

93300 1
Leila Araujo de 
Albuquerque Oliveira 9,96

114618 1
Leila Raquel Sousa de 
Jesus Batista Raimundo 9,15

115472 1 Lucia Gomes da Silva 9,47

19757 2
Lucia Helena do 
Nascimento Silva 8,39

97110 1
Luciana Lucena Rocha 
Conink 9,51

111358 1 Lucielena Mello 9,8
64195 1 Lucimar Maria de Deus 9,93

126920 1
Luzia Aparecida Alves de 
Abreu Sartori 9,97

90168 1 Luzia Mendes da Silva 10

22867 2
Luziema Pereira de 
Azevedo 09

89244 6 Maira de Mello 9,9

118509 1
Márcia Eva Cebalho de 
Miranda 7,76

93160 1
Márcia Fátima Pedroso 
Lino 9,67

107334 1
Marcondes Messias da 
Silva 9,76

115747 1 Marcos Antonio Ramos 9,8

115752 1
Maria Amélia Benta de 
Oliveira 9,79

55592 2
Maria Anselmo da Silva 
Ruaro 9,14

90328 1
Maria Aparecida Ramalho 
de Sousa Lima 9,56

94847 1 Maria Aparecida Soares 8,5
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94401 1
Maria Auxiliadora de 
Oliveira 7,61

86193 1 Maria Bizerra Mano 9,55

102713 9
Maria das Graças da 
Fonseca Carvalho 8,63

80325 1
Maria das Graças Morais 
de Mesquita 9,1

93173 1
Maria de Fátima Carvalho 
Macedo 9,94

93225 1 Maria de Lourdes Costa 9,61
98159 1 Maria Elizabeth de Franca 8,88

98734 1
Maria Eunice Guimarães 
Fonseca 10

58362 2
Maria Goreth Lucena 
Rocha 9,71

94406 1
Maria Irismar Silva de 
Souza 9

57168 1
Maria Jucelma Ferraz 
Braga 9,39

120059 1
Maria Laura de Oliveira 
Viana 9,91

90031 1 Maria Lopes Silva 9,5

57233 10
Maria Mercia de Deus da 
Silva 9,77

90509 1 Maria Pinheiro Fernandes 8,87

46333 3
Maria Rodrigues Nunes 
de Brito 9,18

94492 1
Mariângela Ferreira de 
Souza 9,97

43836 3 Marilene Costa 9,02

93427 1
Marilva Aparecida Canani 
de Lima 9,69

93231 1 Marilza Castilho Tavares 10
95591 1 Marilza Jose da Silva 9,93

46334 1
Marinete de Fátima 
Perusso Camilo 9,54

117152 1
Mario Formighieri 
Cavalcanti 9,76

58361 2 Marisete Zatti 9,98

96211 1
Marizete Capistrano de 
Oliveira 10

43279 2
Marlene Gonzaga de 
Arruda Metelo 9,97

53136 1 Marlene Maria Lopes 9,67
86206 1 Marlise Ferraz Ruppenthal9,84

81612 2
Marly Sandra Gomes de 
Souza Teodoro 9,86

94011 2 Marta Aparecida Euzébio 8,9
49248 2 Marta Bolico Pereira 9,97
96571 1 Mauro Lucas da Silva 9,87
107242 1 Maxwell Teixeira Souza 9,4

58563 1
Meire Maria Vieira da 
Costa 7,7

93159 1
Melissa de Fátima 
Czarnobay 8,98

90507 1 Merian Silva Carneiro 9,89
52585 1 Milton Gomes da Silva 9,85
95350 2 Monica Mara Soares 9,76

111035 1
Nadia Esteves de 
Carvalho 9,71

96748 1 Nair Soares de Almeida 9,54

59051 1
Nara Lucia Silva de 
Andrade Karling 9,87

86276 1 Nelsi Maria Moesch 9,68

43829 2
Neusa Aparecida de 
Abreu 9,46

86208 1
Neusa de Souza Coutinho 
Vital da Silva 8,69

58074 1 Neuza Mariano de Oliveira10

106601 1
Nilva da Silveira de Jesus 
Treter 9,63

58347 1
Nilva de Fátima Oliveira 
da Boa Morte 10

93282 1 Nilva Matos Vitorazzi 9,8

112088 1
Nilza Ferreira Gomes 
Kersul de Carvalho 9,97

90020 1
Noelia Mendonça dos 
Santos 9,69

90092 1 Noemi Lucia Uriarte Braga9,69

94984 1
Oriel Alberto de Souza 
Junior 9,06

96217 1
Osvalda Ferreira dos 
Santos 9,73

86282 1
Osvaldo Mendes da 
Purificação 9,7

111825 1 Otto Ten Caten 9,79
51757 5 Paulo Cesar Ferreira 9,93

115737 1
Paulo Marcos Morais da 
Cruz 9,93

113072 1 Rafael Balzan 7,85
90058 1 Raimunda Osório da Silva 10
111870 1 Raquel Dias Lima 9,98

90039 1
Raquel Luciane do 
Socorro Pereira 9,62

93196 4 Renata Petri de Campos 9,84

115734 1
Rita de Cássia Auxiliadora 
da Silva 9,52

115750 1
Rodrigo Aparecido de 
Melo As 8,8

104908 1 Rodrigo Cesar Pulcherio 9,56

106844 1
Rogéria Maria Antunes 
Alves 9,85

58406 1 Rosa do Nascimento 9,78
42127 2 Rosilene Justen Rocha 9,48
86242 1 Salete Figueiro Pedroso 9,58
106257 1 Sandrigo Guimarães Roda9,85

63521 4
Selma Aparecida de 
Carvalho 9,99

95168 1 Silvana Crepaldi 9,6
111521 1 Simone Verlangieri Carmo 9,91
90057 1 Sirlene Costa 9,56
89270 1 Solange Teresinha Chenet9,91
107307 1 Suely Natalina de Miranda 9,66
57820 3 Sunilde Gomes Aldave 10

41960 1
Suzelene Doroteia Lemes 
da Silva 9,81

118873 1 Tânia Nunes de Souza 9,97
106599 1 Tatiana de Souza Miranda 9,05
52804 3 Uberaldo Ferreira da Silva 9,89

58286 1
Vacira Milaceney Teixeira 
da Costa 9,97

90128 1
Valdeni Valverde Vilas 
Boas 8,71

63783 1
Valdenir dos Santos 
Barbosa 9,95

115727 1
Vanessa Soares 
Rodrigues 9,2

41803 2 Vanuza Almeida Santos 9,55
42203 1 Walmir Hugo Soares 9,73

88767 3
Wanyse Magalhaes 
Ferreira de Lima 9,72

42052 2
Zelicia Maria da 
Conceição Talon 8,7
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P.A  SERV. SAÚDE DO SUS

Matricula Vínculo Nome Nota

93172 1
Adriana Luzia da 
Penha Oliveira 9,9

95109 1
Ana Maria Marques 
dos Santos 9,44

101213 1
Anilda Cardoso 
Queiroz 9,1

60362 2 Ari Jose Zanatta 9,51
90106 1 Beatris Ribeiro 9,83

94449 1
Bernardete Vanazzi 
Possamai 9,08

95371 1 Carmem Bottega 9,68

95596 1
Claudio Cezar de 
Souza Neves 7,6

54199 3 Dalva Pazinato Eifert 9,39
95370 1 Diva Dalmoro Zanol 9,52

58569 2
Dometilia Enedina de 
Paula 9,64

91196 1
Edineiva Nogueira 
Guimarães 9,9

66943 3
Francisca  Souza 
Braga 9,35

43841 3 Geni da Silva Zanini 9,96
77999 2 Genias Bento dos Reis9,27
58283 1 Hilda Pereira de Souza9,86
64844 4 Ilda Aparecida da Silva 10
120076 1 Inez Felício da Silva 9,3

90512 1
Ivanir Geonesio da 
Silva 9,74

59475 1 Ivone Falchetti 9,79
43832 3 João Renato Simon 9,66

43244 2
Juscileia Sousa 
Santana 9,42

86139 1
Leonilde de Aparecida 
Laudelino Grassi 9,43

44683 3
Leonildes de Fátima 
Soares Felix da Silva 9,31

86138 1 Leonir Cledione Simon 9,64

90530 1
Leonira Cabral dos 
Santos 10

79819 1
Lindaura Vicente da 
Silva 8,54

58132 1 Magdalena Krieser 9,83

76716 3
Mairi Fátima da Rosa 
de Freitas 9,19

76671 2
Malca Simone Gomes 
do Amaral 9,44

41445 2
Manoel Pires da 
Rocha 9,44

86244 1
Maria das Dores 
Oliveira Santos 7,58

41101 3 Marilene Ribeiro 9,89

90513 1
Moacir Domingos dos 
Santos 9,88

86251 1 Neli Colella 8,85
101214 1 Nelson Jose Pedrotti 8,2

30500 2
Nereide Cabral 
Dallagnol 9,74

83088 1
Odilson do Carmo 
Ballesteiro 10

52486 6 Regina de Souza Lima 9,54
42412 2 Rosa Maria do Carmo 9,3

97113 1
Silbene Fátima da 
Silva 9,89

90345 1
Sizenando Martins de 
Olveira 9,84

95260 1 Sofia Felix 9,6

86256 1
Teresinha Rempel 
Heck 9,6

95263 1
Terezinha Luiza 
Pellizari 9,47

76586 3 Valdecir Aguiar 9,48

ANALISTA  ADM 10052

Matricula Vínculo Nome Nota
93199 2 Leni Massako Kida 9,89

203068 1
Silvana Figueiredo 
Martins 9,92

     
 Registra. Publica e Cumpra-se

Cuiabá-MT, 13 de Dezembro de 2016.

João Batista Pereira da Silva
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<END:890450:37>

<BEGIN:890457:37>

PORTARIA Nº 095/2016/CCAD/CADSS/SGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441 de 24 de outubro 
de 2011 e no Decreto nº 3006 de 05 de maio de 2004.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho dos Servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde referente ao ano de 2009, conforme 
planilhas anexas a esta portaria, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 3.006 
de 05 de maio de 2004.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P.T. N S  SERV. 
SAÚDE DO SUS

Matrícula

Vínculo Nome Nota

93297 1 Sildemar Antonio 
Alves

9,01

Registra. Publica e Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 13 de Dezembro de 2016.

WISLEY RONE CLEMENTE
Secretário Executivo de Saúde

(Original assinado)
<END:890457:37>

<BEGIN:890458:37>

PORTARIA Nº 096/2016/CCAD/CADSS/SGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441 de 24 de outubro 
de 2011 e no Decreto nº 3006 de 05 de maio de 2004.
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho dos Servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde referente ao ano de 2010, conforme 
planilhas anexas a esta portaria, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 3.006 
de 05 de maio de 2004.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P.T. N S  SERV. 
SAÚDE DO SUS

Matrícula

Vínculo Nome Nota

93297 1 Sildemar Antonio 
Alves

9,01

Registra. Publica e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 13 de Dezembro de 2016.

WISLEY RONE CLEMENTE
Secretário Executivo de Saúde

(Original assinado)
<END:890458:37>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 38   Sexta-Feira, 27 de Janeiro de 2017 Nº 26949
<BEGIN:890467:38>

PORTARIA Nº 001/2017/CCAD/CADSS/SGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441 de 24 de outubro 
de 2011 e no Decreto nº 3006 de 05 de maio de 2004.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho dos Servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde referente ao ano de 2016, conforme 
planilhas anexas a esta portaria, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 3.006 
de 05 de maio de 2004.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P.T.N.S SERV. SAÚDE DO SUS

Matrícula
Vínculo Nome Nota

95211 1
Adelia de Jesus 
Fontoura 9,9

77923 5
Adilson Gomes de 
Campos 9,78

15497 2 Adjane da Silva Prado 9,89

4036 1
Adonis Pacheco 
Sampaio 9,31

110691 1
Adriana Maria Silva 
Lima Valente 10

44967 3 Adriana Pinheiro Coelho 9,89

123135 1
Alessandra Cristina 
Saraiva B  Granjeiro 9,81

99941 2
Alzira Nobuko 
Nishiyama 9,91

22992 1 Amarilio Taques 9,6

80962 1
Ana Cristina Ferreira 
Gomes 9,94

114070 1
Ana Paula Fontes da 
Silva Macedo 10

117987 1
Ana Paula Martinez 
Godoy 9,97

96525 2 Andreia da Silva Pereira 10

120297 1
Ângela Ruth Furquim 
Teixeira 9,94

41885 2 Antonio de Castro Alves 10

82026 3
Aparecido Samuel de 
Castro Cavalcante 9,37

43424 2 Apolonio Metello Neto 9,77

115412 1
Aretuza Vilela Grisolia 
Haddad 9,84

13763 1
Aristides Soares de 
Campos Filho 12 A

104778 1
Arquimedio Antonio de 
Oliveira 9,66

104456 1
Augusto Cesar Taques 
Saldanha 8,63

111672 1
Barbara Nathanie 
Pereira Foster 10

80966 1
Bartolomeu Garcia 
Duarte Filho 9,5

42212 2
Benedito Falcão de 
Arruda Neto 9,62

35780 2 Bernardete Bortoli 10

91783 1
Carlene Andrea Ribeiro 
Coelho 10

23086 1
Carlos Henrique Alves 
de Freitas 9,5

43532 2
Carlos Rodrigues do 
Nascimento 9,8

41983 2 Cássia Regina Lencone 9,6

79045 1
Celso Luiz Gaudêncio 
Feres da Silva 10

89611 1
Claudiana de Souza 
Duarte 9,88

120113 1
Cristiane Ferraz 
Mesquita 9,96

97023 2 Cristina Pereira da Silva 10

96167 1
Dacio Augusto Moreira 
da Silva 9,94

120208 1
Daniela Benini Galetti 
Garcia 9,88

116387 1
Daniela Carara Lemos 
Serra 9,98

106234 2
Daniela de Souza 
Portero 10

61733 2
Daniele Vieira de Souza 
Moimaz 10

96669 1
Daylana Marques 
Steinbeck 9,39

116384 1 Delva Pecini 9,77

117299 1
Denise Aparecida 
Moreira Gollner Lopes 9,4

42022 2 Deoclides Deliberali 9,31
114135 1 Diogenes Marcondes 9,46

125590 1
Diurianne Caroline 
Campos Franca 10

84521 2
Edenilce Regina da 
Silva 10

64034 2
Edinaldo Santos de 
Souza 9,7

96529 2 Edna Aparecida Girotto 9,79

122423 1
Edriane Cristhina 
Catarin 10

86711 1
Elaine Aparecida 
Rodrigues dos Santos 12 A

82473 1
Eliane Mara Estrela 
Fernandes Silva 10

82029 2
Eliete de Arruda 
Vasconcelos 9,99

97080 1
Elimar Cristina de Brito 
Motta 9,79

116382 1
Elisangela Saturnino de 
Souza Almeida 9,9

115900 1 Elisete da Costa Nunes 12 A

74906 5
Elizabete Costa da Silva 
Brunetto 9,9

60282 4
Ellen Simone Campos 
Ferro 9,86

96561 1
Evanildes Amorim 
Soares da Silva 9,88

118386 1
Evellin Carla Delmonico 
Rosa 9,98

101657 2
Ezio Roberto Santos 
Ojeda 9,79

81103 1 Fabio Seabra da Cruz 9,88
96106 2 Fátima Adriana Pirota 10
120525 1 Flavia Leme Rodrigues 9,88

81762 1
Flavia Ribeiro Cardoso 
F  Tortorelli 10

55030 15
Francisco Jose de Borja 
Santos 9,5

58402 1
Francisco Otaviano 
Oliveira Fontes 9,4

98284 4
Gabriela Fakir Naves 
Cabral 9,52

58686 4 Gilberto Lopes Filho 9,52
120521 1 Gilsilene Ferreira Jardini 9,9

46147 4
Girceley Maria de 
Oliveira 9,79

49028 7
Glaucia da Silva 
Macedo 9,66

123153 1
Glaucia Larroyed de 
Oliveira 9,9

63819 1
Glaucia Maria Eubank 
Craveiro Costa 9,76
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121741 2

Guiomar Salete 
Geremias Bialas 9,5

89300 1
Heloisa Maria 
Goncalves de Oliveira 9,92

81765 1
Hilton Taiguara de 
Amorim 9,88

50429 2
Idalina Pereira Cabral 
Correa 10

51793 4 Irene Leite da Silva 9,9
107300 1 Ivana Cristina Alcântara 9,84

81769 1
Ivana Glaucia Paes de 
Barros 10

96076 1 Jadir Antonio da Silva 9,8
58274 1 Jamil Alexandre Saba 9,9
83355 1 Jamil Benedito Brandao 9,9

110674 1
Janes Aparecida Francio 
Moreira 10

90600 1 Jazon Baracat de Lima 9,66
95167 1 Jin Hyun Kim 10
43416 1 Joacir Viegas de Pinho 9,48

109614 3
Joao Batista Calabresi 
Villa 10

96562 1
Joatan Sabino de 
Figueiredo 9,56

96596 1 Joelma Schuindt Couto 10

68553 5
Jorcy Daniel Sampaio 
Junior 9,38

205070 1 Jorge de Camargo Neto 9,8

89626 1
Jose Antonio da Silveira 
Junior 9,73

41814 1
Jose Batista de Lima 
Souza 7,91

93193 2
Jose Carlos de Barros 
Junior 9,65

58244 1
Jose Carlos Mendes da 
Silva 9,8

42300 2
Jose Moraes Barbosa 
Filho 8,2

96148 2 Josue Bett 9,7
42032 2 Josue Nunes da Silveira 7,54

118083 1
Juliano Cosme Batista 
de Figueiredo 9,98

95588 1 Jussara Reveles Pereira 9,8

96772 1
Kleber de Carvalho 
Araujo 9,9

67364 3 Lenilce da Silva Candido9,66
58300 1 Ligia Alves de Morais 9,7

123154 1
Ligia Daniela Ott de 
Sena 9,95

107319 1
Loredanea Menezes 
Coimbra 9,4

86995 2
Luciana da Silva 
Almeida Pimenta 9,97

111913 1 Luciano de Paula Terra 9,88
43548 1 Luiz Alberto Brenner 8,79
114103 1 Luiz Antonio Ferreira 9,94
63812 1 Magda Rosa de Lima 10

114146 1
Manoelita Pereira de 
Oliveira 9,8

59385 2
Mara Regina 
Vasconcelos dos Santos 9,85

109276 4
Marcely Regina Santos 
Torres 9,67

81296 2 Márcia Fátima Folador 9,85

118482 1
Marcia Valeria Arruda 
Monteiro da Silva 10

107911 2
Marcio Tadeu de 
Campos Magalhães 10

81854 1
Marcos Antonio Moreira 
de Franca 9,91

41560 3
Maria Bernadete de 
Araujo N Alberton 9,09

49856 2
Maria Helena Goês 
Campelo 9,94

82440 2
Maria Irismar Pinheiro 
Peixoto 9,44

96077 1 Marilena Rudy 9,88

59016 1
Marilene de Paula 
Albernaz 9,95

58070 3
Marisa Auxiliadora 
Xavier Dorileo Negretti 10

6662 2
Marise Auxiliadora 
Almeida de Arruda 9,94

93470 8
Mauricio Gomes dos 
Santos 9,96

90108 1 Mauro Vigo Simioni 10
120643 1 Maykel Ponconi 9,5

67686 2
Meyre Aparecida Pereira 
de Assunção 9,9

84933 2 Myriam Moura Victorino 9,96

120070 1
Myrian Teresa Maciel de 
Arruda E As 10

87032 3 Nadia Maria Boabaid 9,75

111834 1
Naudiman Auxiliadora 
Barros de Almeida 10

63814 1 Nelli Broch Ravazio 9,1

52643 1
Nelma Lucia de Pinho 
Bellato 9,98

126148 1
Neusa Yuko Miyashita 
Negrão 9,9

96157 2
Ocyr Cardoso Mendes 
Filho 10

103200 1
Odete Marisa 
Mozzaquatro 10

115749 1
Olidineia Rodrigues 
Melo de Souza 9,8

119013 1 Patrícia Rocha Tozatto 9,94

90009 1
Paulo Cesar de Jesus 
Dias 9,92

120206 1 Paulo Marcio Spengler 9,86

61916 3
Pedro de Miranda 
Martins 9,84

81881 1 Pedro Sergio Borghesan9,56

43290 1
Priscila Aparecida 
Gottardello 10

115498 1
Regina de Almeida e 
Silva 9,95

97564 2
Reginaldo Campos 
Granjeiro 9,45

94424 1
Rodrigo Cesar de 
Oliveira Carvalho 10

122426 1 Roney Dias Damaceno 10

93328 1
Rosane Cristina Silva de 
Jesus 9,92

81953 1 Rosely Pizarro Cortizo 9,96

81948 1
Rosilene Ferreira de 
Andrade  e Silva 9,96

110704 1 Rosimar Raulino Neto 10
96325 1 Rute Gomes Ferreira 10
44538 2 Sandro Amorim de Melo 9,47
86241 1 Sergio Luis Silva Brito 9,4

93417 1
Sibeli Vieira Baralle 
Thommen Baicere 9,53

89303 1 Sidelvania Ticianel 9,44
82016 1 Silvana Lima Rocha 10

96537 2
Silvia Fernanda Vieira 
Almeida 9,75

59626 5 Silvia Sena de Assis 9,85

0116391 1
Sirlei Pereira da Silva 
Perez Prosperi 12 A

57242 2
Sonia Regina Santos de 
Souza 10

73505 6
Tatiana Lima da Costa 
Refosco 9,9
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75772 3 Tatiana Miotto 10
67358 3 Terci Gonçalves Correia 9,94
92165 2 Terezinha Alice Siqueira 10
95262 1 Vanderlucia de Souza 7,8

69529 12
Vania Rodrigues dos 
Santos 9,97

86661 3
Veroni Tercia Monteiro 
Garcia 9,85

95633 1
Virginia Beatriz de 
Resende Silva 9,7

43026 1
Zuleide Silva Pulcherio 
Klein 9,98

P.T. N M  SERV. SAÚDE DO SUS

Matrícula
Vínculo Nome Nota

117559 1
Acacia Rodrigues Silva 
E Silva 9,65

28710 2
Acy Fatima Rodrigues 
Teixeira 10

41757 1
Adma Alves de Oliveira 
Ferreira 9

95163 1 Admir Neves Ayardes 9,94

91850 1

Adneia Catarina de 
Campos Almeida da 
Cruz 9,57

79038 1 Adnildo da Silva Pinto 9,8

41088 3
Alcides Pereira 
Marcelo 9,88

96579 1
Alcy Benedito Correa 
da Cruz 9,81

96073 1
Alessandro Longuinho 
de Souza 9,65

41760 2
Alice Maria Vieira de 
Oliveira 9

86195 1 Ana Campos Pedrosa 9

80856 1
Ana Cândida da Silva 
Arruda 9,66

93228 1
Ana Maria Araujo 
Barros 9,7

93509 2 Ana Maria da Silva 9,91

80895 1
Antonia Dias Leite 
Tasca 9,88

95336 1
Antonio Carlos Lemes 
da Cruz 9,8

108589 1
Antonio Francisco 
Rodrigues de Abreu 9

90573 1
Aparecida Lopes 
Keiner 9,7

66873 2
Aquilino Roberto de 
Santana E Silva 9,96

42352 2 Ari Paulo Becker 9,37
80904 1 Ary Severiano da Silva 9,67

93215 1
Aurea Christine Lelis 
Pineo 9,8

89615 1 Aurelio Costa Sales 9,67

96670 1
Aurisio Lopes dos 
Santos 9,8

23756 1
Auto Jose de Oliveira 
Filho 9,97

89631 1
Barbara Pereira dos 
Santos Costa Queiroz 9,41

43312 1
Benedito Perciliano de 
Queiroz 8,9

49238 2 Benedito Rosa Ribeiro 9,95

43031 2
Benedito Sergio Leque 
Reinaldo 9,9

106814 1
Carlos Eduardo de 
Souza Jorge 9,44

80994 1
Carlos Roberto Ferreira 
Coelho 9,91

71298 3 Carlos Urbine Silva 9,4
93977 1 Celia Regina Milanez 9,5

96905 1
Celso Antonio Silva 
Santos 9,87

81672 1 Cesineia Maria da Silva9,55

89612 1
Cinesia Maria dos 
Santos 10

8842 1
Claudenir Gomes da 
Costa 9,61

110990 1
Claudia Maria Lopes 
Cunha 9,98

58267 2
Claudio da Matta 
Oliveira 10

99227 2 Cleiton Jose da Silva 6,08

41901 1
Clementino Dias de 
Moura 8,3

90107 1
Cleonice Lurdes 
Schuck 10

115790 1
Cristian Ribeiro Dos 
Santos 10

89642 1
Dalila Santos de 
Amorim 9,9

113065 1
Daniela Correa da 
Costa 10

59021 1
Deise Florentina de 
Campos Teixeira 10

84545 2 Delza Luiza Correa 9,52
94898 1 Dinalva Brito Secolo 9,5

93324 1
Diogenes Domingos 
da Silva 9,92

95349 3
Dionizia Aparecida 
Ferreira de Almeida 9,7

39628 3 Dirce Maioli Pangone 9,9

50707 2
Edgar Leocadio da 
Rosa Junior 9,91

57204 10 Edna Duarte 9,7

95449 1
Edson Carpena 
Bertinetti 9,85

43002 2
Eledil Sebastiana 
Carvalho da Costa 9,8

81738 1
Eliana Edwiges Moreira 
da Silva 9,96

90667 1
Eliana Fernandes da 
Silva 12 A

118335 1
Elizete Miranda dos 
Santos 9,97

63642 3
Ellen Cristina de Deus 
Carvalho 9,79

91729 1 Elonecil Alves Mezza 9,83
114252 1 Elvira Maria Xavier 8,9

28416 3
Erasmo Cabreira dos 
Santos 9,61

93386 1 Eronil Gerino Mendes 9,96

89625 1
Esterlita Barreira Silva 
Monteiro 10

95465 1 Eunice Flores Farias 8

36013 1
Eurípedes Teles 
Faustino 9,49

118350 1
Euzebio Games da 
Cunha 9,65

32153 1
Everaldo Gonçalo 
Bismark Rodrigues 10

58329 1 Eziel Virgolino Pacheco10

125278 1
Fabiana Magalhaes da 
Rocha 9,85

81106 1 Flavio Cruz de Oliveira 9,9

27781 2
Flavio Weymann 
Sérvio Rondon 9,0

41969 1
Francisca Nunes 
Magalhães 9,9

94897 1
Francisco Carlos de 
Arruda Primo 9,71

111355 1
Francisco Celso 
Granjeiro 12

81116 1 Gene Krupa da Silva 12 A
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24742 2

Helaine Guimarães de 
Arruda 10

111088 1
Helen Adriana da Silva 
Moreira 9,94

110692 1
Ilda Pereira de Almeida 
Vargas 9,94

116385 1
Ildineia Viturina 
Barbosa 9,55

111118 1
Ilza Rosa de Paula E 
Silva 10

118378 1
Irani Alina da Silva 
Souza 9,8

95447 1 Iris Maria de Melo As 10
96544 1 Isaias Dias da Silva 9,9

81173 1
Ismael Rodrigues da 
Silva 9,83

90028 1
Ismael Sebastiao 
Correa 9,91

90367 1
Izabel Penha dos 
Santos 9,7

111356 1 Izabella Sant’anna 9,9
89304 1 Izael Francisco Pinto 9,46

15656 2
Izanil Maria de Souza 
Campos 9,8

81176 1
Jadir Monteiro 
Fontoura 9,82

49803 3 Jadir Nunes Sifuentes 9,9
66212 8 Jane Ramos Varjão 9,44
89627 1 Jane Rocha Camargo 8,34

81658 1
Jenny Garcia de 
Carvalho E Silva 9,9

42569 2 Joana Darc Dellatesta 9,75
96221 1 João Dias Pimenta 9,93
118304 1 João Jose Falcão 9,44

43208 2
Joelma das Graças 
Figueiredo Dorileo 9,9

63771 1 Jose Roberto Barbosa 9,89

89613 1
Jose Rodrigues de 
Oliveira 10

63995 1
Justino da Silva 
Santana 9,93

96686 1
Kerdwick Kane de 
Judith Barbosa 10

113078 1 Laura Alves da Silva 10

116909 1
Lenilson Gonçalves de 
Oliveira 12 A

59037 1
Leubio Rosa 
Conceição 9,91

94500 1
Lindomar Vicente da 
Silva 9,81

90149 1
Lourenco Ribeiro da 
Cruz Neto 9,7

57402 4 Lucia Sidorak 9,4

115475 1
Luciana Moreira dos 
Santos Nascimento 10

90313 1
Luciane Ferreira de 
Souza Pereira 9,9

90520 1
Lucineia Souza Ribeiro 
Zambonini 9,9

42847 2
Luiz Carlos Campos 
Borges 9,91

51907 2 Luiz Sales de Castilho 9,79

118327 1
Maisa Laura 
Evangelista 9,9

81292 1 Manoel Antonio Rosa 10
42495 2 Manoel Bueno Perioto 9,46
95362 1 Mara Rubia de Souza 9,9

58100 1
Marcia Bernadete 
Schons 9,2

81860 1
Marcondes Edson Felix 
Medeiros 9,63

118352 1
Marcos Luciano 
Evangelista 9,46

89301 1
Marcos Santos 
Conceição 9,69

94524 1
Margarethe de Oliveira 
Silva Rodrigues 9,62

43722 2 Maria Anália Jardim 9,43

42685 1
Maria Aparecida Delcoli 
da Silva 9,9

79030 1
Maria Carmem de 
Arruda 9,56

87506 1 Maria Célia Braga 9,4

42487 2
Maria da Penha 
Martins da Veiga 9,06

86203 1
Maria de Lourdes da 
Mata Silva 8,5

81667 1
Maria Jose Rodrigues 
dos Santos 9,96

42264 1 Maria Rita Bulhões 9,6

58320 2
Maria Zelia Pereira dos 
Santos 9,92

42268 1 Marina Alves Martins 9,5

43367 1
Mary Lucy de 
Cerqueira Caldas 9,7

130288 1
Mauro Nascimento de 
Almeida 9,79

81869 1
Max Martinho de 
Souza 9,84

81307 1 Melquiades da Silva 9,68

90144 1
Nazaria Christaldo 
Chaves 9,9

108255 1 Neli Teresinha Sawaris 7,8
96226 1 Nelson Monteiro Filho 9,21

42160 4
Neuza do Nascimento 
Pinheiro 9,5

58235 1
Odenil Ferreira de 
Miranda 9,51

117058 1
Odenir Fonseca da 
Silva 9,6

106222 1
Osmar Francisco de 
Souza 9,4

90584 1
Otacilia Sobrinho de 
Souza 9,5

104084 2 Paulo de Brito Ferreira 9,81

110546 2
Reginaldo Gabriel 
Campos Curado 9,82

118593 1 Renato de Souza 9,84
96078 1 Rita Eliete Branco 9,96

96570 1
Roberto Jacobina da 
Cruz 9,85

104727 1
Rodrigo Afonso da 
Costa Ribeiro 9,95

89629 1 Rose Maria de Jesus 9,10

114904 1
Rosemeire Martins de 
Almeida 9,93

42364 2 Rozeli Aparecida Moggi9,65

114869 1
Rubens Campos de 
Arruda 9,96

90601 1
Sebastiana Tertuliana 
de Siqueira 9,65

81717 1
Sebastião Francisco 
Mendes 9,97

115454 1 Selma dos Santos 9,4

116389 1
Sergio Saturnino da 
Silva 9,71

90372 1
Silvana Gomes 
Colombo 9,54

90321 1 Silvana Maria do Prado 10
42184 2 Sonia Maria Sbeghen 10
83347 1 Suzana da Silva 9,58
96086 1 Sylvany Bueno Dravetz 9,58
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42067 2

Tania Benicia 
Rodrigues dos Reis 
Silva 9,6

71150 3
Tânia Regina da Rosa 
Okimoto 9,90

86210 1 Tereza de Jesus Silva 9,4
95258 1 Valderi Jose Pansera 9,9
93409 1 Veroni Maria Pansera 9,7

42942 1
Vicenta Maria Oliveira 
de Mattos 9,74

53857 5 Vilmar Bundchem 7,8

94048 1
Vinicius Gonçalo 
Oliveira Bello 9,96

42142 3 Waldeck Maciel Jorte 9,86

115296 2
Waldemir Capistrano 
dos Santos 10

P.A  SERV. SAÚDE DO SUS

Matricula Vínculo Nome Nota
63777 1 Ana Flora Bispo 9,88
80879 1 Ana Maria de Barros 9,25

93220 1
Andrelina Guia de 
Almeida 10

89596 3
Antonio Carlos 
Pechim Neiva 8,9

89616 1
Antonio Pereira de 
Almeida 9,77

63755 1
Benedito Clovis de 
Moura 9,93

62132 1
Claudemir Nunes de 
Souza 9,88

90040 1
Danilo Augusto Lemos 
Sanabria 10

92728 1
Edna Regina de 
Oliveira 9,4

90586 1
Eleni da Silva 
Alcântara 9,6

90346 1 Elke Santos Costa 9,9

89619 1
Francisco Xavier de 
Barros Filho 9,83

97112 2 Helmi Benilde Nedel 9,6

90590 1
Jeovane da Silva 
Carvalho Assunção 9,9

96330 1
Joana Monteiro 
Salgado 9,85

43228 1 Jose da Luz 9,9

89645 1
Maria Conceição 
Borges Curado 9,66

64444 2
Orlando Braz Arruda 
do E Santo 12 A

90097 1
Sonia Maria Cardoso 
de Souza 9,6

93209 1 Vilma Ferreira Xavier 9,44
    Registra. Publica e Cumpra-se

Cuiaba-MT, 17 de Janeiro de 2017

WISLEY RONE CLEMENTE

Secretário Executivo de Saúde
(original assinado)

<END:890467:42>

<BEGIN:890468:42>

PORTARIA Nº 005/2017/CCAD/CADSS/SGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441 de 24 de outubro 
de 2011 e no Decreto nº 3006 de 05 de maio de 2004.
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho dos Servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde referente ao ano de 2012, conforme 
planilhas anexas a esta portaria, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 3.006 
de 05 de maio de 2004.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P.T. N S  SERV. 
SAÚDE DO SUS

Matrícula

Vínculo Nome Nota

93297 1 Sildemar Antonio 
Alves

9,01

Registra. Publica e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 09 de Janeiro de 2017.

WISLEY RONE CLEMENTE
Secretário Executivo de Saúde

(Original assinado)
<END:890468:42>

<BEGIN:890469:42>

PORTARIA Nº 006/2017/CCAD/CADSS/SGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441 de 24 de outubro 
de 2011 e no Decreto nº 3006 de 05 de maio de 2004.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho dos Servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde referente ao ano de 2014, conforme 
planilhas anexas a esta portaria, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 3.006 
de 05 de maio de 2004.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P.T. N S  SERV. 
SAÚDE DO SUS

Matrícula

Vínculo Nome Nota

109614 3 João Batista 
Calabresi Villa

9,68

P.T. N M  SERV. 
SAÚDE DO SUS

111406

1 Christiane Leão Rufino 9,44

95449 1 Edson Carpena Bertinetti 9,85
94386 1 Solange da Silva Lima 7,27

Registra. Publica e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 17 de Janeiro de 2017

WISLEY RONE CLEMENTE
Secretário Executivo de Saúde

(Original assinado)
<END:890469:42>

<BEGIN:890471:42>

PORTARIA Nº 007/2017/CCAD/CADSS/SGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441 de 24 de outubro 
de 2011 e no Decreto nº 3006 de 05 de maio de 2004.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho dos Servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde referente ao ano de 2015, conforme 
planilhas anexas a esta portaria, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 3.006 
de 05 de maio de 2004.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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P.T. N S  SERV. SAÚDE DO SUS

Matrícula

Vínculo Nome Nota

77923 5 Adilson Gomes de 
Campos

9,45

42212 2 Benedito Falcao de 
Arruda Neto

9

46147 1 Girceley Maria de 
Oliveira

9,13

43548 1 Luiz Alberto Brenner8,93
120077 1 Marcus Vinicius de 

Carvalho
10

P.T. N M  SERV. SAÚDE DO SUS

94970

1 Evanil Alves Calazans 9,93

115475 1 Luciana Moreira dos Santos 
Nascimento

9,9

94524 1 Margarethe de Oliveira Silva 
Rodrigues

9,1

42264 1 Maria Rita Bulhões 8,7
42268 1 Marina Alves Martins 8,9

Registra. Publica e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 17 de Janeiro de 2017

WISLEY RONE CLEMENTE
Secretário Executivo de Saúde

(Original assinado)
<END:890471:43>

SEAF
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

<BEGIN:890524:43>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVÊNIO 0938/2016

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - SEAF/MT CNPJ nº. 03.507.415/0012-05, e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE.

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de 
vigência do convênio 0938/2016, tendo como nova data de término da 
vigência o dia 28/06/2017.

DA INALTERABILIDADE: Ratificar as demais cláusulas do Convênio 
original não abrangidas neste instrumento.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2016.
ASSINA: O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - Sr. Suelme Evangelista Fernandes, CPF nº. 
849.954.081-34 e RG nº. 0681802-1 SSP/MT.
<END:890524:43>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FAPEMAT
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA

<BEGIN:890494:43>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONCESSÃO 
E ACEITAÇÃO DE AUXILIO A PROJETO DE PESQUISA - EDITAL 
UNIVERSAL/FAPEMAT Nº. 005/2015, PROCESSO Nº. 209974/2015.
CONCEDENTE: Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado de Mato 
Grosso - FAPEMAT. CONCESSIONÁRIO: Alex Neves Junior.  OBJETO: 
Alterar o Anexo I do termo em referência, que fixa as despesas a serem 
realizadas pelo concessionário, passando a vigorar com as especificações 
reformulantes ora procedidas, fazendo parte integralmente do termo. 
ASSINAM: Antonio Carlos Maximo - Presidente da FAPEMAT, Alex Neves 
Junior - CONCESSIONÁRIO, Germano Guarim Neto - Pró-Reitor UFMT.
<END:890494:43>

<BEGIN:890487:43>

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 001/2017/FAPEMAT, Publicada no 
Diário Oficial do dia 23/01/2017, pag. 47.
Onde se lê: “Art. 1º Designar a servidora Laura Joane de Almeida Sampaio, 
matricula nº. 240390 - Assessora Técnica I,”
Leia-se: “Art. 1º Designar a servidora Laura Joane de Almeida Sampaio 
Santos, matricula nº. 240390 - Assistente Técnica I,”
<END:890487:43>

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:890413:43>

PORTARIA N° 2821/2016

Designa membros para compor Comissões 
Especiais

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONSIDERANDO o Ofício nº. 736/2016-PRAD, 
datado de 14.12.2016.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a COMISSÃO ENCARREGADA 
DE PROMOVER, SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR O PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado a seleção de Candidatos ao Cargo 
de Professor da Educação Superior para a Faculdade de Ciências Biológicas 
e Agrárias, do Câmpus Universitário de Alta Floresta, da Universidade do 
Estado de Mato Grosso, a partir de 02/11/2016, conforme segue:

Nome      Matrícula                     
Função___                                                                                                                  
Edgley Pereira da Silva    132027  
  Presidente
Adriana Matheus da Costa Sorato  257913   
 Membro
Pedro Vasconcellos Einsenlohor  253812   
 Membro 
Humberto Massahiro Nanaka   74526   
 Membro

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

Cáceres-MT, 14 de dezembro de 2016.

Profa. ANA MARIA DI RENZO
Reitora
<END:890413:43>

AGER
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<BEGIN:890581:43>

CONVOCAÇÃO

A DIRETORIA EXECUTIVA DA AGER/MT, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto no Capítulo VI, da Seção II, § 3º, do Regimento 
Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 2.176 de 06 de março de 2014, 
torna público que realizará no próximo dia 03 de fevereiro de 2017, às 
14 (quatorze) horas, na Sala de Reuniões da Presidência da AGER/
MT, situada na Av. Carmindo de Campos, 329, Shangri-lá, SESSÃO 
REGULATÓRIA, com a seguinte pauta de deliberação:

� Autos nº 1702/2017- APASI - Concessionária.
Assunto: Processo de reajuste tarifário.

� Dar-se ciência da referida Sessão Regulatória ao PROCON, ao 
Poder Concedente, a empresa concessionária e a Sociedade em geral.

EDUARDO ALVES DE MOURA
Presidente Regulador da AGER-MT

<END:890581:43>
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MTI
EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

<BEGIN:890540:44>

PORTARIA Nº 009/2017

O Diretor Presidente, da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear Francisco Lauro de Campos Xavier para exercer o cargo de 
Unidade de Gestão de Projetos (UGPRO), em substituição a titular Fabiana 
de Oliveira Pereira durante o gozo de suas férias, no período de 22/12/2016 
à 18/01/2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, Cuiabá - MT, 
26 de janeiro de 2017.

Evaristo Georgio Fava
Diretor Vice-Presidente da MTI

<END:890540:44>

<BEGIN:890563:44>

PORTARIA Nº 008/2017

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, em exercício, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear o Sr. Bruno Augusto Alves para exercer o cargo de Gerência 
de Desenvolvimento Organizacional, Processos e Conformidade (GPDO) 
em substituição a titular Sra. Rosineire Ana da Paixão Carvalho durante o 

gozo de suas férias, no período de 03/01/2017 à 22/01/2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, Cuiabá - MT, 
26 de janeiro de 2017.

Evaristo Georgio Fava
Diretor Vice-Presidente da MTI

<END:890563:44>

EMPAER
EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

<BEGIN:890461:44>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, Assistência 
e Extensão Rural - EMPAER-MT, no uso de suas atribuições estatutárias, 
conforme o Estatuto da EMPAER-MT convoca os senhores Membros do 
Conselho Deliberativo da Empresa para a sua 10ª reunião, que se realizará 
na sala de reuniões Secretaria de Agricultura Familiar e Regularização 
Fundiária - SEAF, localizada na Avenida Archimedes Pereira Lima, n° 1000 
Bairro Jardim Itália, CEP 78060-746 em Cuiabá-MT, no dia 08 de fevereiro 
de 2017, às 14h, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

a) Aprovação das alterações no estatuto da EMPAER-MT, sugerida 
na  última reunião ocorrida dia 10 de outubro de 2016.

b) Outros assuntos de interesse da empresa.

Cuiabá (MT), 11 de janeiro de 2017.

LAYR MOTA DA SILVA
Diretor Presidente da EMPAER-MT

<END:890461:44>

MTPREV
MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

<BEGIN:890585:44>

LOTACIONOGRAMA
 MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - MTPREV 

1º Trimestre - 2017

CARREIRA CARGO
Nº SERVIDORES

SUBSIDIOCARGOS 
CRIADOS

CARGOS 
OCUPADOS

CARGOS 
VAGOS CONTRATADOS

PROFISSIONAIS DA AREA 
MEIO DA ADM.PÚBLICA DIR.
AUT E FUND. DO PODER 
EXEC. DO ESTADO DE MT 
Lei nº10052 de 15/01/2014.

Analista Administrativo 32 28 04 0 Lei 10052/2014
Técnico Administrativo 29 24 05 0 Lei 10052/2014

Apoio Administrativo 02 02 00 0 Lei 10052/2014

PROFISSIONAIS DE DES. 
ECONOMICO E SOCIAL                       
Lei nº 7.554 de 10/12/01, 
alterada pela Lei 10050/14 e 
10177/2014.

Analista de Des. 
Econômico e Social 15 06 9 0 Lei 10050/2014

Técnico de Des. 
Econômico e Social 20 14 06 0 Lei 10050/2014

Apoio de Des. Econômico 
e Social 01 01 00 0 Lei 10050/2014

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES/PODERES CEDIDOS A MTPREV
ÓRGÃO/ENTIDADE 
CEDENTE CARREIRA CARGO QUANTIDADE

SEPLAN Gestor Governamental Gestor Governamental 1

SEC

Profissionais do 
Desenvolvimento 
Econômico e Social

Analista de Des. Econômico e Social 1

SEGES
Profissionais da Área 
Meio Analista Administrativo 4

Prefeitura de Cuiabá/Cuiabá 
PREV Auxiliar Municipal Motorista 1

Fonte: Gerência Administrativa/MTPREV
<END:890585:44>
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<BEGIN:890575:45>

MATO GROSSO PREVIDENCIA  - MTPREV
PORTARIA Nº. 007/2017

O DIRETOR PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, usando 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve:

I - Deferir Averbação de Tempo de Contribuição:
01) Processo nº. 406155/2016 - ATILA NEVES FRANÇA - Secretaria 
de Estado de Segurança Pública - SESP. Homologo o Parecer nº 
467/MTPREV/2017, de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Contribuição emitida pelo INSS em 03/05/2016 sob o Protocolo nº. 
10001070.1.00056/16-7; NIT: 1819402068-4, e defiro o pedido do servidor 
ocupante do cargo de Investigador de Polícia, matrícula n.º 92220, nos 
seguintes termos:

Averbe-se: 02 anos, 03 meses e 26 dias de contribuição para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir 
discriminados, todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 
1º, da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986: 06 meses e 17 dias, no 
período de 09/08/1988 a 25/02/1989, prestado a Cerâmica João de Barro 
LTDA.

1) 01 mês e 04 dias, no período de 01/08 a 04/09/1989, prestado a Irmãos 
Kanashilo LTDA.
2) 01 ano, 02 meses e 15 dias, no período de 02/10/1989 a 06/12/1990, 
prestado a EQUIPOCAR Acessórios de Veículos LTDA - ME.
3) 06 meses, no período de 17/07/2000 a 16/01/2001, prestado a Oxigênio 
Rondon LTDA - EPP.

02) Processo nº. 577482/2015 - CLÓVIS HENRIQUE MENDES DA SILVA 
- Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH. 
Homologo o Parecer nº 378/MTPREV/2017, de acordo com a Certidão 
Original de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 28/10/2015 sob 
o Protocolo nº. 10001050.1.00090/08-0; NIT: 1074408097-2 e defiro o 
pedido da servidora ocupante do Agente Penitenciário, matrícula n.º 
95660, nos seguintes termos:

Averbe-se: 11 anos, 06 meses e 12 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, nos seguintes termos:

1) 03 anos, 09 meses e 10 dias, no período de 01/08/1980 a 10/05/1984, 
prestado a Empresa Matogrossense de Administração de Próprios 
Estaduais - EMAPE, para todos os efeitos, nos termos do artigo 127, da 
Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

2) 07 anos, 09 meses e 02 dias, conforme períodos a seguir discriminados, 
todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 
5.027, de 17 de junho de 1986:

a) 08 meses e 10 dias, nos períodos de: 01/10 a 31/12/1976, 05/04 a 
29/06/1977, 09 a 30/11/1977, 12/01 a 11/02/1978 e 18/05 a 10/06/1978, 
prestado a SWIFT ARMOUR S/A Indústria e  Comércio;

b) 02 meses e 25 dias, no período de 21/01 a 15/04/1980, prestado à 
Construtora Castilho S/A;

c) 08 meses e 16 dias, no período de 07/12/1991 a 22/08/1992, prestado a 
OLVEPAR S/A - Indústria e Comércio;

d) 05 anos, 01 mês e 07 dias, nos períodos de: 02/05/1993 a 15/10/1994 
e 01/08/1995 a 23/03/1999, prestado a AVR Comércio e Representações 
LTDA;

e) 09 meses e 04 dias, no período de 23/08/1999 a 26/05/2000, prestado a 
TOP SERVICEE e Administração e Serviços LTDA;
f) 03 meses, no período de 01/12/2000 a 28/02/2001, prestado a Hotéis 
Eldorado Cuiabá S/A.

03) Processo nº. 8305/2017 - DURCINEA ALVES CÂNDIDA - 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer 
nº 414/MTPREV/2016 de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Contribuição emitida pelo INSS em 03/01/2017 sob o Protocolo nº. 
10701005.1.00014/99-4; NIT: 1082752943-8 e defiro o pedido da servidora 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica, matrícula n.º 
37992, nos seguintes termos:

Averbe-se: 07 anos e 12 dias de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir discriminados, 
ambos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 
5.027, de 17 de junho de 1986:

1) 03 anos, 08 meses e 17 dias, no período de 02/05/1979 a 18/01/1983, 
prestado a Fontes & Fontes LTDA, na função de Auxiliar de Escritório.

2) 03 anos, 03 meses e 25 dias, no período de 01/03/1983 a 25/06/1986, 
prestado á Distribuidora de Bebidas Pantanal LTDA - ME, na função de 
Auxiliar de Escritório.

Obs. Os períodos averbados não serão computados para fins de 
aposentadoria especial de Professor, nos termos dos §§ 5º, do artigo 40 e 
8º, do artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma vez que não foram 
exercidos na função do magistério.

04) Processo nº. 583780/2016 - MAURÍCIO DE CARVALHO - 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN. Homologo o Parecer 
nº 409/MTPREV/2016 de acordo com a Certidão Original de Tempo 
de Contribuição emitida pelo INSS em 17/11/2016 sob o Protocolo nº. 
10001050.1.00301/16-1; NIT: 1077299589-0, e defiro o pedido do servidor 
ocupante do cargo Agente de Serviço de Trânsito, matrícula n.º 81879, 
nos seguintes termos:

Averbe-se: 05 anos e 05 dias de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir discriminados, 
ambos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 
5.027, de 17 de junho de 1986:

1) 01 ano, 08 meses e 05 dias, no período de 01/06/1977 a 05/02/1979, 
prestado a Mercearia Ozaki LTDA, na função de Balconista.
2) 03 anos e 04 meses, no período de 01/12/1979 a 30/03/1983, prestado 
a D Rodrigues, na função de Vendedor.

05) Processo nº. 607391/2015 - OSCAR AKIRA WATANABE - Secretaria 
de Estado de Saúde - SES. Homologo o Parecer nº 389/MTPREV/2016 
de acordo com a Certidão Original de Tempo de Contribuição emitida 
pelo INSS em 26/06/2015 sob o Protocolo nº. 10001030.1.00146/15-
8; NIT: 1073101485-2 e defiro o pedido da servidora ocupante do cargo 
de Profissional Técnico Nível Superior Serviços de Saúde do SUS, 
matrícula n.º 58330, nos seguintes termos nos seguintes termos:

Averbe-se: 11 anos, 07 meses e 17 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir 
discriminados, todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 
1º, da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986.

1) 02 anos e 19 dias, no período de 01/08/1980 a 19/08/1982, prestado a 
LEE SHING HWA, na função de Caixa.

2) 01 ano, 05 meses e 29 dias, no período de 02/05/1983 a 03/03/1985, 
prestado a Cândia Materiais de Construção LTDA, na função de 
Farmacêutico.
3) 02 meses e 29 dias, no período de 02/02 a 30/04/1986, prestado a J.D 
Cassiano & CIA LTDA - ME, na função de Farmacêutico.
4) 07 meses, no período de 01/05 a 30/11/1986, como contribuinte 
individual.
5) 01 ano e 04 meses, nos períodos de: 01/01 a 31/03/1987 e 01/05/1987 
a 31/05/1988, como contribuinte individual.
6) 01 ano e 05 meses, no período de 01/08/1988 a 31/12/1989, como 
contribuinte individual.
7) 10 meses, no período de 01/03 a 31/12/1990, como contribuinte 
individual.
8) 02 meses e 15 dias, no período de 18/01 a 02/04/1991, prestado a 
STEIN & Santana LTDA, na função de Farmacêutico.
9) 01 ano, 06 meses e 09 dias, no período de 01/09/1991 a 09/03/1993, 
prestado a SS Nascimento & CIA LTDA, na função de Farmacêutico.
10) 01 ano, 11 meses e 06 dias, no período de 03/04/1991 a 08/03/1993, 
como contribuinte individual.

Obs. Os períodos de: 03/02 a 19/08/1976, 01/09/1976 a 06/03/1978 e 
10/04/1978 a 21/02/1979, conforme CTC/INSS foram averbados junto ao 
Exército Brasileiro.

Foram omitidos os períodos de: 04/03 a 01/02/1986 e 09/03/1993 a 
05/10/1995, pois estão concomitantes com o tempo de serviço público 
estadual 

06) Processo nº. 394412/2016 - RICARDO DE OLIVEIRA FALLEIROS 
- Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ. Homologo o Parecer nº 
355/MTPREV/2016 de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Contribuição emitida pelo INSS em 08/08/2016 sob o Protocolo nº. 
10001040.1.00275/09-8; NIT: 1066488701-2 e da Certidão Original de 
Tempo de Contribuição nº. 004/2009 expedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Dourados - PREVID em 02/07/2009 
e defiro o pedido da servidora ocupante do cargo de Fiscal de Tributos 
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Estaduais, matrícula n.º 201548, nos seguintes termos nos seguintes 
termos:

Averbe-se: 26 anos, 02 meses e 18 dias nos seguintes termos:

1) 25 anos, 01 mês e 24 dias de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir discriminados, 
todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 
5.027, de 17 de junho de 1986:

a) 05 meses e 05 dias, no período de 17/03 a 21/08/1975, prestado a 
SHARP S/A Equipamentos Eletrônicos, na função de Vendedor;
b) 01 ano e 21 dias, no período de 23/10/1975 a 13/11/1976, prestado a AM 
Assessoria Consultoria e Seleção S/A, na função de Auxiliar;
c) 02 meses e 01 dia, no período de 14/11/1976 a 14/01/1977, prestado ao 
Banco Bradesco S/A;
d) 01 ano e 04 dias, no período de 05/12/1977 a 08/12/1978, prestado a 
General Eletric do Brasil, na função de Estagiário;
e) 05 meses e 27 dias, no período de 19/02 a 15/08/1979, prestado a 
CONSIMA Incorporadora e Construtora LTDA, na função de Auxiliar de 
Engenheiro;
f) 07 anos, nos períodos de: 01/07 a 31/08/1980, 01/01/1985 a 30/09/1991 
e 01 a 30/11/1991, como contribuinte autônomo;
g) 02 meses e 15 dias, no período de 01/09 a 15/11/1980, prestado a 
CONCESA Engenharia - EIRELI - EPP, na função de Engenheiro Civil;
h) 01 mês e 02 dias, no período de 06/04 a 07/05/1981, prestado a INCCO 
Incorporação Imobiliária e Construção LTDA - ME, na função de Engenheiro 
Civil;
i) 08 meses, no período de 01/06/1981 a 31/01/1982, prestado a 
ENGEPONT Engenharia de Pontes LTDA, na função de Engenheiro Civil;
j) 02 anos e 23 dias, no período de 02/08/1982 a 24/08/1984, prestado 
ao Centro de Ensino Superior de Campo Grande LTDA, na função de 
Professor;
k) 01 ano e 05 meses, nos períodos de: 01/03 a 31/07/1992, 01/10/1992 a 
30/06/1993 e 01/08 a 31/10/1993, como contribuinte individual;
l) 01 ano e 04 meses, nos períodos de: 01/12/1993 a 28/02/1995 e 01 a 
31/03/1995, como contribuinte individual;
m) 04 anos e 06 meses, nos períodos de: 01/05 a 30/09/1995, 01 a 
31/10/1995 e 01/11/1995 a 31/10/1999, como contribuinte individual;
n) 08 meses, nos períodos de: 01/11/1999 a 31/03/2000, 01 a 30/04/2000 e 
01/05 a 30/06/2000, como contribuinte individual.

2) 04 anos e 16 dias de contribuição para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, no período de 13/03/2003 a 28/03/2007, prestado à Prefeitura 
Municipal de Dourados, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, 
nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei Complementar nº. 04, de 
15 de outubro de 1990.

3) 01 ano e 24 dias de contribuição para o Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS (PREVID), no período de 29/03/2007 a 23/04/2008, 
prestado à Secretaria Municipal de Finanças do Município de Dourados, na 
função de Fiscal de Tributos Municipais, para efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei 
Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

Obs. Foram omitidos os dias: 28/03/2007 (concomitante com o item 
2) e 24/04/2008, pois está concomitante com o tempo de serviço público 
estadual.

07) Processo nº. 101675/2015 - RITA MARINEZ TEDESCO - Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer nº 395/MTPREV/2016 
de acordo com a Certidão Original de Tempo de Contribuição nº. 
018225/2015 emitida pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul/
Sistema de Gestão de Recursos Humanos em 31/12/2015 e defiro o 
pedido da servidora ocupante do cargo de Professor da Educação Básica, 
matrícula n.º 72944, nos seguintes termos nos seguintes termos:

Averbe-se: 04 anos, 07 meses 08 dias de contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS (IPERCS), no período de 24/10/1991 
a 27/05/1996, correspondente a 1678 dias, prestado à Secretaria de Estado 
de Educação do Rio Grande do Sul, na função de Professora, para efeitos 
de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 
130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

Obs. O período averbado será computado para fins de aposentadoria 
especial de Professor, nos termos dos §§ 5º, do artigo 40 e 8º, do artigo 
201, ambos da Constituição Federal, uma vez que foi exercido na função 
do magistério.

08) Processo nº. 622092/2016 - RUTH FERREIRA BORGA - Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer nº 351/MTPREV/2016 
de acordo com a Certidão Original de Tempo de Contribuição emitida 

pelo INSS em 29/11/2016 sob o Protocolo nº. 10021110.1.00008/15-8; 
NIT: 1142420965-4 e defiro o pedido da servidora ocupante do cargo de 
Professor da Educação Superior, matrícula n.º 74471, nos seguintes 
termos nos seguintes termos:

Averbe-se: 16 anos e 20 dias de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir discriminados, 
todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 
5.027, de 17 de junho de 1986:
1) 11 anos, 04 meses e 22 dias, no período de 01/08/1976 a 22/12/1987, 
prestado ao Centro Espírita Discípulos de Jesus, na função de Atendente 
de Enfermagem.

2) 02 anos e 05 dias, no período de 01/04/1989 a 05/04/1991, prestado a 
Ressen Indústria e Comércio Texteis e Artes Serigráficas LTDA.

3) 06 meses e 23 dias, no período de 09/04 a 01/11/1991, prestado a Casa 
das Tintas Comercial LTDA - EPP, na função de Vendedora.

4) 02 anos e 01 mês, no período de 02/11/1991 a 01/12/1993, prestado ao 
Instituto de Neuropsiquiatria de Cuiabá LTDA - ME, na função de Técnico 
de Terapia Ocupacional.

Obs. 01. Os períodos averbados não serão computados para fins de 
aposentadoria especial de Professor, nos termos dos §§ 5º, do artigo 40 e 
8º, do artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma vez que não foram 
exercidos na função do magistério.

Obs. 02. Foi omitido o período de 03/03/2002 a 31/08/2004, pois está 
concomitante com o tempo de serviço público prestado ao Estado de Mato 
Grosso.

II. Deferir de Averbação de Contagem em Dobro de Licença-Prêmio:

09) Processo nº. 420346/2015 - PEDRO CASASUS DE FIGUEIREDO - 
Secretaria de Estado de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o 
Parecer nº. 457/MTPREV/2017 de acordo com a informação contida às fls. 
21 e 22 é cabível a averbação de contagem em dobro de licença prêmio, e 
defiro o pedido do servidor ocupante do cargo de Professor da Educação 
Básica, matrícula n.º 6255, nos seguintes termos:
Averbe-se em dobro para fins de aposentadoria, 09 meses de 
licenças-prêmio não usufruídas, concedidas pelas portarias acima 
mencionadas, nos qüinqüênios de: 01/03/1980 a 28/02/1985 (03 
meses), 01/03/19/85 a 28/02/1990 (03 meses) e 01/03/1990 a 28/02/1995 
(03 meses), em nome de PEDRO CASASUS DE FIGUEIREDO, RG nº. 
215755 SSP/MT, Professor da Educação Básica, matrícula nº. 6255, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, nos termos do 
artigo 109, § 3º, da Lei Complement
ar nº. 04, de 15 de outubro de 1990 e considerando que os períodos 
aquisitivos se efetivaram antes da vigência da Emenda Constitucional 
nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, D O U de 16 de dezembro de 1998.

Obs. Uma vez contado em dobro para fins de aposentadoria, os períodos 
de licenças-prêmio não poderão ser utilizados para concessão de nenhum 
outro benefício.

III - Tornar Sem Efeito Averbação de Tempo de Serviço:

10) Processo nº. 572831/2016 (apenso: 423482/2012) - ANA CRISTINA 
SCATENA DE SOUZA - Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, Por 
ter sido publicado equivocadamente no Diário Oficial do dia 03.07.2015, nos 
seguintes termos:

Que seja tornado sem efeito o item 02 - Portaria nº. 038/2015 - MTPREV, 
publicada no Diário Oficial de 03 de julho de 2015 (Processo nº. 
423482/2012 - SEDUC), em nome de ANA CRISTINA SCATENA DE 
SOUZA, Professor da Educação Básica, matrícula nº. 47618, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, referente à averbação 
de tempo de serviço/contribuição de 04 anos, 10 meses e 12 dias, 
nos períodos de: 24/06/1988 a 17/04/1991 (02 anos, 09 meses e 24 
dias), prestado à Prefeitura Municipal de Fernandópolis; 02/01/1997 a 
16/12/1998 (01 ano, 11 meses e 15 dias), prestado á Prefeitura Municipal 
de Querência e 06/01 a 08/02/1995 (01 mês e 03 dias), prestado à 
Sociedade Educacional Kosmos LTDA - ME.

Mato Grosso Previdência, Cuiabá, 27 de Janeiro de 2017.

RONALDO ROSA TAVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE DA MTPREV

Documento Original Assinado
<END:890575:46>
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LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEGES
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

<BEGIN:890478:47>

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2016/SEGES
PROCESSO Nº 419.057/2016

A Superintendência de Aquisições Governamentais/SEGES torna 
público que realizará licitação, tendo por objeto o Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em Fretamento de Aeronaves para atender a demanda dos Órgãos/
Entidades do Poder Executivo Estadual, conforme especificações e 
condições técnicas constantes no Edital e em seus anexos.

LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias 
30/01/2017 a 09/02/2017, período integral, exceto quanto ao dia da abertura 
da sessão, quando o horário máximo de aceitação será até as 14h45min 
(horário de Brasília).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 09/02/2017 
às 15h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA), através do endereço: http://
aquisicoes.gestao.mt.gov.br
EDITAL DISPONIBILIZADO: Portal de Aquisições: http://aquisicoes.
gestao.mt.gov.br -  duvidas pelo email: pregao@gestao.mt.gov.br - tel. 
0XX-65-3613-3674.

Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2017.

Luciano Henrique de Araujo
Superintendente de Aquisições Governamentais/SEGES

(original assinado nos autos)
<END:890478:47>

<BEGIN:890507:47>

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2016/SEGES

O Pregoeiro Oficial da Secretaria de Estado de Gestão, designado para 
o Pregão Eletrônico nº. 012/2016/SEGES, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO COMO (ALMOÇO/JANTAR E COFFEE-BREAK), 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DO PODER 
EXECUTIVO ESTADUAL, vem a público informar que a Sessão do Pregão 
terá continuidade no dia 31/01/2017(terça-feira) às 15h00min do 
horário de Brasília - Para divulgação do resultado quanto a habilitação/
inabilitação no lote 001, bem como abertura da fase recursal e 
prosseguimento do certame, por meio da INTERNET no “Portal de 
Aquisições”.

Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2017.

Murilo Nunes de Oliveira
Pregoeiro Oficial/SEGES

<END:890507:47>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:890565:47>

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 
SINFRA/MT.

AVISO
Edital n. 017/2016 - PREGÃO ELETRONICO 017/2016 - Processo 
475656/2016
Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Plano Básico de 
Zona de Proteção dos Aeródromos (PBZPA), Plano Básico de Zoneamento 
de Ruídos (PBZR) e Plano Diretor Aeroportuário (PDIR) dos aeroportos 
outorgados ao Estado de Mato Grosso. A Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística - SINFRA, órgão da Administração Direta do 
Governo do Estado de Mato Grosso, por meio da Superintendência de 
Aquisições e Licitações - SUAL, comunica que o 2º Caderno de Perguntas 
e Respostas referentes ao edital em epígrafe encontra-se disponível no 
sitio da SINFRA http://www.sinfra.mt.gov.br e http://www.aquisicoes.gestao.
mt.gov.br.

Cuiabá, 27 de janeiro de 2017.

Engª Civil Marciane Prevedello Curvo
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica - SAADS/SINFRA

(Original Assinado)
<END:890565:47>

SETAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

<BEGIN:890568:47>

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2017/SETAS

PROCESSO 483243/2017

A SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 033/2016, 
de 29/03/2016, publicada no Diário Oficial do Estado em 19/04/2016, 
torna público para conhecimento dos interessados, que as empresas 
abaixo relacionadas, sagraram-se vencedoras do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, cujo objeto é: aquisição de Material de Consumo - Gêneros 
Alimentícios, para atender as da Superintendência de Acolhimento 
Social/Lar da Criança e Coordenadoria de Segurança Alimentar e 
Nutricional/CESAN-SETAS/MT, conforme condições e especificações 
constantes neste Termo de Referência, Edital e seus anexos.

LOTE 1 - Protéicos
Empresa: Metha Supermercado 
LTDA ME.

CNPJ: 08.206.985/0001-18

Valor: R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais)

LOTE 2 - Frios
Empresa: Metha Supermercado 
LTDA ME

CNPJ: 08.206.985/0001-18

Valor: R$ 8.424,84 (oito mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos)

LOTE 3 - Hortifrutigranjeiro 
Empresa: Moreira - Comércio 
de Produtos Alimentícios - EPP

CNPJ: 08.436.811/0001-41

Valor: R$ 29.213,32 (vinte e nove mil, duzentos e treze reais e trinta e dois 
centavos)

LOTE 4 - Não Perecíveis
Empresa: Metha Supermercado 
LTDA ME

CNPJ: 08.206.985/0001-18

Valor: R$ 231.720,00 (duzentos e trinta e um mil, setecentos e vinte reais)

Cuiabá-MT, 26 de Janeiro de 2017.

Marcos Alexandre Pereira Stocco
PREGOEIRO OFICIAL - SETAS

<END:890568:47>
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
<BEGIN:890571:48>

  PORTARIA Nº 065/2017-PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Suspender, por necessidade do serviço, a partir de 25.01.2017, o gozo 
de 02 (dois) dias de férias ordinárias, remanescentes do exercício de 
2011/2012, concedidos ao Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça 
LUIZ ALBERTO ESTEVES SCALOPPE, matrícula nº 001046, por meio da 
Portaria n.º 765/2016-PGJ, sendo que os 02 (dois) dias, serão usufruídos 
em momento oportuno, conforme processo gedoc nº 006207-001/2016.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá, 24 de janeiro de 2017.

MAURO DELFINO CESAR

Procurador-Geral de Justiça Adjunto

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo (GEDOC): 000322-001/2017. Espécie: 4º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 013/2015. Contratante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, por intermédio da PROCURADORIA GERAL 
DE JUSTIÇA.Contratada: ACTUS SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 14.670.561/0001-02. Objeto: 
Aditivo de prazo de vigência e execução do Contrato de elaboração de 
projetos complementares de engenharia com vistas à construção do 
Edifício Sede das Promotorias de Justiça da comarca de Várzea Grande, 
por interesse e necessidade da Administração Pública. Prazos: Prazo de 
vigência prorrogado por mais 127 (cento e vinte e sete) dias, com efeitos a 
partir de 31 de janeiro de 2017, e o prazo de execução prorrogado por mais 
127 (cento e vinte e sete) dias, com efeito retroativo a 24 de novembro de 
2016. Assinado: Em Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2017. Assinam: Anne 
Karine Louzich Hugueney Wiegert - Secretária-Geral de Administração, e 
Tatiana Helena Durante - Representante Legal da Empresa.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo (GEDOC): 005863-001/2016. Espécie: Ata de Registro de 
Preços nº 005/2017. Contratante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA - PGJ. Fornecedora:LUASI PAPÉIS E LIVROS LTDA - EPP, 
CNPJ/MF nº. 08.371.036/0001-93. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL EXPEDIENTE (CAIXA BOX PARA 
ARQUIVO) PARA ATENDER A DEMANDA DA PROCURADORIA GERAL 
DE JUSTIÇA E SUAS UNIDADES DA CAPITAL E INTERIOR, nos termos do 
procedimento licitatório modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2017 e 
seus Anexos. Valor: R$ 18.240,00 (dezoito mil e duzentos e quarenta reais). 
Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 2007, Natureza da Despesa: 
33903000, Fonte: 100. Vigência: 12 (doze) meses. Assinado: Em Cuiabá-
MT, 27 de janeiro de 2017. Assinam: Anne Karine Louzich Hugueney 
Wiegert - Secretária-Geral de Administração do Ministério Público e Luís 
Afonso da Silva - Representante da Fornecedora.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, designada pela Portaria 
nº 068/2017-PGJ/MP-MT, de 25 de janeiro de 2017, publicada no D.O. de 26 
de janeiro de 2017, torna público o resultado da licitação, conforme abaixo:

Processo Administrativo 005171-001/2016
Edital 008/2017
Modalidade Pregão Presencial
Data da abertura e julgamento 27/01/2017 às 09h00min
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE SUPORTE E GARANTIA PARA OS EQUIPAMENTOS 
SERVIDORES DELL POWER EDGE R720

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO 
DE SUPORTE E 
GARANTIA PARA OS 
EQUIPAMENTOS 
SERVIDORES DELL 
POWER EDGE R720

Und. 1 DESERTO DESERTO

Valor Total Contratado: R$ 0,00

Cuiabá/MT, 27 de janeiro de 2017.

SUSANA FÁTIMA DOS SANTOS

Pregoeira Oficial

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016

A Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, por intermédio 
de sua Pregoeira Oficial, designada pela Portaria nº 068/2017-PGJ/MP-MT, 
de 25 de janeiro de 2017, publicada no D.O. de 26 de janeiro de 2017, 
declarou o presente procedimento licitatório DESERTO e a Secretária-
Geral de Administração, no uso de suas atribuições e na conformidade 
com os autos do processo administrativo autuado sob o GEDOC nº 
005171-001/2016, HOMOLOGA o resultado do procedimento licitatório 
Pregão Presencial nº 008/2017, o qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE SUPORTE E 
GARANTIA PARA OS EQUIPAMENTOS SERVIDORES DELL POWER 
EDGE R720, conforme consta no quadro Resultado de Licitação.

Cuiabá/MT, 27 de janeiro de 2017.

ANNE KARINE LOUZICH HUGUENEY WIEGERT

Secretária-Geral de Administração do Ministério Público
<END:890571:48>

<BEGIN:890516:48>

Edital nº 001/2017/MP-MT

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, Presidente da Comissão do Concurso Público para provimento 
do cargo de Promotor de Justiça Substituto do Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso, convoca o candidato a seguir relacionado para a posse, a 
ser realizada no dia 02 de fevereiro de 2017, às 9 horas, na  Procuradoria 
Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, desde que devidamente 
comprovados os requisitos para investidura no cargo, nos termos dos 
subitens 1.1.1 e 1.1.3 do Edital nº 001/2014/MP-MT, retificados pelo Edital 
nº 002/2014/MP-MT:

CLASSIFICAÇÃO GERAL INSCRIÇÃO NOME
45 0185-6 ARTHUR YASUHIRO 

KENJI SATO
Cuiabá/MT, 27 de janeiro de 2017.

PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO

Procurador-Geral de Justiça

Presidente da Comissão do Concurso
<END:890516:48>
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<BEGIN:890567:49>

EDITAL DOS APROVADOS NO EXAME DE SELEÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE ESTÁGIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 2º. SEMESTRE 2016

COMARCAS DE: Água Boa, Alto Araguaia, Alto Garças, Alto Taquari, Apiacas, Araputanga, Aripuana, Brasnorte, Campinapolis, Canarana, 

Claudia, Colniza, Comodoro, Cotriguaçu, Diamantino, Dom Aquino, Feliz Natal, Guaranta do Norte, Itauba, Juara, Juína, Juscimeira, Marcelândia, 

Matupa , Mirassol D Oeste , Nortelândia, Nova Canaa do Norte, Nova Monte Verde, Nova Ubirata, Nova Xavantina, Novo Sao Joaquim, Paranaíta, 

Paranatinga, Peixoto de Azevedo, Pocone, Porto Alegre do Norte, Porto dos Gauchos , Porto Esperidiao, Querencia , Ribeirao Cascalheira, 

Rio Branco, Rosario Oeste, São Felix do Araguaia, São Jose do Rio Claro, Sapezal, Tabapora, Tapurah, Terra Nova do Norte, Vera, Vila Bela da 

Santíssima Trindade, Vila Rica,

O Presidente da Comissão de Exame de Seleção, no uso das suas atribuições legais e de acordo com as Resoluções nºs 02/2009-CPJ e nº

04/2009-CPJ e Edital de Abertura de Exame de Seleção para Credenciamento de Estagiários do Ministério Público de Mato Grosso, publicado no Diário 

Oficial do dia 18 de outubro de 2016, pag. 44, 03 de novembro de 2016, pág. 100 e 04 novembro de 2016, pág. 126, torna público a relação dos aprovados 

no referido exame de seleção.

Comarca: Água Boa

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: Alto Araguaia

Classificação Nome CPF Nota
1 Laisla  Cristina 

Rodrigues Rosa
059.406.341-84 6.60

2 Lorrayne Souza Basto 058.496.541-94 6.20
3 Gessica Nayara Dos 

Santos Valeiro
053.570.731-20 5.60

4 Wilson Da Silva Melo 
Junior

059.550.641-09 5.20

5 Priscila Santos 
Barbosa

038.802.541-76 5.00

Comarca: Alto Garças

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: Araputanga

Classificação Nome CPF Nota
1 Danilo David 035.779.941-00 6.40
2 Isabella Santana De 

Souza
062.402.981-66 6.10

3 Gleice Larissa Silva 
Dos Santos

048.344.851-61 5.90

4 Jaqueline De Araujo 
Lemos

040.228.111-02 5.00

Comarca: Campinapolis
Classificação Nome CPF Nota
1 Thais Teixeira 

Scherer
039.421.591-55 5.40

Comarca: Claudia

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: Comodoro

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: Diamantino
Classificação Nome CPF Nota
1 Fatima Luiza Frasson 

Da Silva
026.577.681-30 6.60

2 Jessica Rodrigues 
Gomes

036.734.511-03 6.00

3 Vanessa Aparecida 
Moreira

033.481.341-70 5.80

4 Karina Umbelino Alves 020.744.811-60 5.20
5 Waynny Patricia 

Vanderley Antunes
037.584.341-81 5.00

Comarca: Dom Aquino
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Classificação Nome CPF Nota
1 Gabriela Vitoria Lima Manduca 030.192.221-76 6.80

Comarca: Feliz Natal
Classificação Nome CPF Nota
1 Thais Goncalves Socreppa 021.632.111-50 6.20

Comarca: Guarantã do Norte
Classificação Nome CPF Nota
1 Christopher Macwillians Fagundes Gabaldo 031.953.301-80 5.90

Comarca: Itauba

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: Juara

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: Juína

Classificação Nome CPF Nota
1 Inez Caroline Nogueira Barbosa Machado 048.196.271-98 7.20
2 Diogenes Cardoso 049.260.531-95 5.70
3 Robson Neves De Souza 061.140.021-99 5.50
4 Alison Cordeiro Da Silva 020.072.362-65 5.40
5 Erica Vieira Aguiar 053.581.271-00 5.20
6 Andresa Santos De Oliveira 048.701.641-67 5.00

Comarca: Juscimeira
Classificação Nome CPF Nota
1 Gleiton Fabricio Claudiano Costa 029.467.071-80 7.20

Comarca: Matupa
Classificação Nome CPF Nota
1 Solanges Dos Santos Schmitt 884.028.001-49 5.60

Comarca: Mirassol D Oeste
Classificação Nome CPF Nota
1 Luiz Fernando Petini 046.986.741-82 7.60
2 Guilherme Henrique Moraes 039.565.521-80 6.90
3 Natalia Gabriella Da Silva 051.318.071-07 5.40

Comarca: Nortelândia
Classificação Nome CPF Nota
1 Hyan De Souza Santana 050.387.291-18 6.80
2 Rayane Cristina Beato Oliveira 055.937.371-69 6.10

Comarca: Nova Canaã do Norte
Não Houve Candidato Aprovado
Comarca: Nova Ubiratã
Classificação Nome CPF Nota
1 Marcela Do Amaral Lima Hermann 033.049.871-18 6.80
2 Gabriel Ristoff Paz 055.663.511-66 6.20

Comarca: Nova Xavantina
Classificação Nome CPF Nota
1 Illen Patiele Campos Ribeiro 058.671.281-05 5.60

Comarca: Paranaíta
Não Houve Candidato Aprovado
Comarca: Paranatinga
Classificação Nome CPF Nota
1 Edilene Maria De Santana 056.083.121-80 7.80
2 Deborah Couto De Souza 049.791.551-03 5.60

Comarca: Peixoto de Azevedo
Classificação Nome CPF Nota
1 Thalyta Rabelo Piller 057.332.881-16 7.80
2 Victoria Cristina Ramos Paiano 040.364.261-25 7.10
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3 Fernanda Ventura Dos Santos 044.393.031-70 6.20
4 Kamilla Queiroz Lemes Bueno 048.663.721-25 6.20
5 Gabriel Vicente Correa 039.375.721-80 5.60
6 Allison Araujo Da Silva 045.331.151-28 5.60
7 Flavia Moraes De Souza 048.550.091-48 5.40

Comarca: Poconé

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: Porto dos Gauchos

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: Porto Esperidiao

Classificação Nome CPF Nota
1 Alain Adriano Franco Dos Santos 051.329.301-90 5.80
2 Carla Roberta Aparecida Bassani 048.998.481-96 5.40

Comarca: Rosario Oeste

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: São Jose do Rio Claro

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: Sapezal

Classificação Nome CPF Nota
1 Andresa Regina Lerner 050.884.301-40 6.40

Comarca: Tabaporã

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: Tapurah

Classificação Nome CPF Nota
1 Samuel Correa Da Paixao 045.208.801-14 6.40

Comarca: Terra Nova do Norte
Classificação Nome CPF Nota
1 Carolaine Damaris Vasconcelo Zeferino 060.114.331-03 7.00
2 Gabrielly Lucchetti Frighetto 059.485.191-20 5.80
3 Bruna Martins De Aguiar 033.006.031-70 5.20
Comarca: Vera

Não Houve Candidato Aprovado

Comarca: Vila Bela da Santíssima Trindade

Não Houve Candidato Aprovado

Cuiabá, 27 de janeiro de 2017.

RICARDO ALEXANDRE SOARES VIEIRA MARQUES

Promotor de Justiça

Presidente da Comissão de Exame

<END:890567:51>
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DEFENSORIA PÚBLICA
<BEGIN:890417:52>

ATO Nº. 065/2017

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso Da atribuição que lhe confere o art.11, inciso V 
da Lei Complementar nº146 de 29 de dezembro de 2003 resolve nomear 
a partir de 31/01/2017 FERNANDO ANJOLINO RUMANIA no cargo em 
comissão DPNE-II de Assistente Jurídico da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso, fazendo constar sua atuação junto a Defensora Pública 
SHALIMAR BENCICE E SILVA.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2017.
(Original Assinado)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral do Estado

<END:890417:52>

<BEGIN:890418:52>

ATO Nº. 066/2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso Da atribuição que lhe confere o art.11, inciso V 
da Lei Complementar nº146 de 29 de dezembro de 2003 resolve nomear 
a partir de 26/01/2017 LORENA MILANI SABIONI no cargo em comissão 
DPNE-II de Assistente Jurídica da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso, fazendo constar sua atuação junto ao Defensor Público CARLOS 
WAGNER GOBATI DE MATOS.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2017.
(Original Assinado)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral do Estado

<END:890418:52>

<BEGIN:890419:52>

ATO Nº. 067/2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve ALTERAR o 
Ato de nomeação da Assistente Jurídica LULI ELIS MARIA LOPES MUSSI, 
fazendo constar sua atuação junto ao Defensor Público TULIO PONTE DE 
ALMEIDA.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2017.
(Original Assinado)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral do Estado

<END:890419:52>

<BEGIN:890420:52>

ATO Nº. 068/2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve ALTERAR o 
Ato de nomeação da Assistente Jurídica VANESSA TOKIE KAWABATA 
ISHIKI, fazendo constar sua atuação junto ao Defensor Público LAERTE 
JACIEL SCALCO.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2017.
(Original Assinado)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral do Estado

<END:890420:52>

<BEGIN:890421:52>

ATO Nº. 069/2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve ALTERAR 
o Ato de nomeação da Assistente Jurídica LÍVIA CLÁUDIA SOUZA DE 
TOLEDO, fazendo constar sua atuação junto ao Defensor Público PAULO 
ISIDORO GONÇALVES.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2017.

(Original Assinado)

Silvio Jeferson de Santana

Defensor Público-Geral do Estado
<END:890421:52>

<BEGIN:890422:52>

PORTARIA Nº. 087/2017/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas 
pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem 
compete dirigir a instituição, bem como superintender, coordenar e orientar 
as atividades dos seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, 
financeira e de pessoal, em conformidade com seu artigo 11, I, III e IX,

CONSIDERANDO a publicação da Portaria de nº 
859/2016/DPG onde foi designado o Defensor Público Rodrigo Machado 
Fonseca ao núcleo da Defensoria Pública de Ribeirão Cascalheira;

CONSIDERANDO a designação da Defensora Pública 
Patrícia Vieira dos Santos Fernandes para o Núcleo da Defensoria Pública 
de Primavera do Leste por meio de Portaria de Nº015/2017/DPG;

CONSIDERANDO a prioridade absoluta que deve ser 
dada aos assistidos;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público do Estado de Mato 
Grosso Rodrigo Machado Fonseca no interesse da Administração Pública, 
para atuar conforme abaixo:

Defensor (a) Público(a) Atuação Principal Cumulação 
Rodrigo Machado 
Fonseca

Núcleo de Querência Ribeirão Cascalheira

Art. 2º A cumulação do Defensor Público no Núcleo de 
Ribeirão Cascalheira será de 02 (duas) vezes na semana.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2017.
(Original Assinado)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral do Estado

<END:890422:52>

<BEGIN:890427:52>

PORTARIA Nº. 088/2017DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, com fundamento no art. 26, XIII da lei 146/2003, no uso de 
suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, 
de 29 de dezembro de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem 
como superintender, coordenar e orientar as atividades dos seus membros, 
promovendo atos da gestão administrativa, financeira e de pessoal, em 
conformidade com seu artigo 11, I, III e IX,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 
194, de 15 de julho de 2015, que normatiza a gestão dos bens patrimoniais 
móveis do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa de nº 03/2016/
SEGES/SEAPS onde orienta os órgãos da Administração Direta do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso sobre os procedimentos a serem 
adotados para desfazimento de bens móveis inservíveis, classificados 
como irrecuperáveis e baixados por inutilização;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras 
e procedimentos para efetivação do inventário, avaliação inicial, redução 
ao valor recuperável de ativos, depreciação, amortização e exaustão dos 
bens patrimoniais móveis da Defensoria Pública do Estado de mato Grosso;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR os membros da Comissão de Baixa 
Patrimonial dos Bens Inservíveis da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso dispostos abaixo com suas respectivas funções:
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Marla Lesllie Alves Bitencourt Presidente
Paulo Henrique Martins Rodrigues 
de Souza

Membro

Marco Danilo Rodrigues do Prado Membro
Sandro Dias Batista Vilela Membro

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data 
de publicação, revogando as disposições em contrário.

Cuiabá/MT, 26 de janeiro de 2017.

(Original Assinado)

Silvio Jeferson de Santana

Defensor Público-Geral do Estado
<END:890427:53>

<BEGIN:890564:53>

PORTARIA Nº. 090/2017/SDPG

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, por meio de delegação verbal do Defensor 
Público-Geral para o ato, com fundamento no art. 26, XIII da lei 146/2003, 
no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar 
Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem compete dirigir a 
instituição, bem como superintender, coordenar e orientar as atividades dos 
seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, financeira e de 
pessoal, em conformidade com seu artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Defensora Pública SANDRA 
CRISTINA ALVES, matrícula 100714, usufruto de 05 (cinco) dias de férias 
compensatórias a serem usufruídas no período de 06.02.2017 a 10.02.2017 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº30601/2017.  

Art. 2º CONCEDER a Defensora Pública SANDRA 
CRISTINA ALVES, matrícula 100714, usufruto de 08 (oito) dias de férias 
compensatórias sendo 03 (três) dias a serem usufruídas no período de 
01.03.2017 a 03.03.2017 e 05 (cinco) dias em 06.03.2017 a 10.03.2017 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº30600/2017.  

Art. 3º CONCEDER ao Defensor Público MAURO CEZAR 
DUARTE FILHO, usufruto de 03 (três) dias de férias compensatórias a 
serem usufruídas no período de 01.02.2017 a 03.02.2017 referente ao 
plantão integrado, conforme procedimento nº27421/2017.   

Art. 4º CONCEDER ao Defensor Público Leandro 
Paternost de Freitas, matrícula 100345, usufruto de 02 (dois) dias de férias 
compensatórias a serem usufruídas no período de 26.01.2017 a 27.01.2017 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº22783/2017.   

Art. 5º CONCEDER ao Defensor Público Leandro 
Paternost de Freitas, matrícula 100345, usufruto de 05 (cinco) dias de férias 
compensatórias a serem usufruídas no período de 13.03.2017 a 17.03.2017 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº22782/2017.   

Art. 6º CONCEDER ao Defensor Público Nelson 
Gonçalves de Souza Junior, matrícula 100177, usufruto de 02 (dois) dias 
de férias compensatórias a serem usufruídas no período de 23.01.2017 
a 24.01.2017 referente ao plantão integrado, conforme procedimento 
nº22465/2017.

Art. 7º CONCEDER ao Defensor Público Cristiano 
Bruno, matrícula 100362, usufruto de 12 (doze) dias de férias individuais 
a serem usufruídas no período de 20.03.2017 a 31.03.2017 referente ao 
período aquisitivo de 2013/2014 e 2014/2015, conforme procedimento nº 
27422/2017.

Art. 8º CONCEDER ao Defensor Público Milton Antônio 
Martini Fernandes, matrícula 100020, usufruto de 30 (trinta) dias de férias 
individuais a serem usufruídas no período de 06.02.2017 a 07.03.2017 
referente ao período aquisitivo 2014/2015 e 2015/2016, conforme 
procedimento nº 26594/2017.

Art. 9º CONCEDER a Defensora Pública Alenir 
Auxiliadora Ferreira da Silva, matrícula 100017, usufruto de 19 (dezenove) 
dias de férias individuais a serem usufruídas no período de 17.02.2017 a 

20.02.2017 referente ao período aquisitivo 2012/2013 e 02 (dois) dias de 
férias compensatórias a serem usufruídas em 20.02.2017 a 21.02.2017, 
conforme procedimento nº 22756/2017.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 27 de janeiro de 2017.

(Original Assinado)
Caio Cezar Buin Zumioti

Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado
<END:890564:53>

<BEGIN:890566:53>

PORTARIA Nº. 091/2017/SDPG

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, por meio de delegação verbal do Defensor 
Público-Geral para o ato, com fundamento no art. 26, XIII da lei 146/2003, 
no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar 
Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem compete dirigir a 
instituição, bem como superintender, coordenar e orientar as atividades dos 
seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, financeira e de 
pessoal, em conformidade com seu artigo 11, I, III e IX.

CONSIDERANDO decisão proferida no procedimento 
n°. 22465/2017, referente ao usufruto de férias compensatórias do Defensor 
Público Nelson Gonçalves de Souza Junior pelo período de 23.01.2017 a 
24.01.2017.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Defensor Público Alysson da 
Costa Ourives no interesse da Administração Pública para atuar como 
Coordenador do Núcleo da Defensoria Pública de Primavera do Leste pelo 
período de 23.01.2017 a 24.01.2017.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data 
de publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 27 de janeiro de 2017.

(Original Assinado)
Caio Cezar Buin Zumioti

Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado
<END:890566:53>

<BEGIN:890574:53>

PORTARIA Nº. 089/2017/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas 
pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem 
compete dirigir a instituição, bem como superintender, coordenar e orientar 
as atividades dos seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, 
financeira e de pessoal, em conformidade com seu artigo 11, I, III e IX.

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento 
e organização das atividades da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso para o exercício de 2017, facilitando o acesso à informação aos 
assistidos e cidadãos;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso estabeleceu por meio da Portaria N.751/2016-PRES o 
calendário forense para o exercício de 2017 no âmbito da Justiça Estadual 
de Mato Grosso;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado e que suas 
atividades estão atreladas às atividades do Poder Judiciário;

RESOLVE:
Art.1º Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e 

estabelecidos os dias de ponto facultativo no ano de 2017 no âmbito da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, nos seguintes dias:

I - 1º de janeiro (domingo) - Confraternização Universal 
(feriado nacional - At. 1º da Lei 662/1949);

II - 27 de fevereiro (segunda-feira) - Carnaval (ponto 
facultativo);

III - 28 de fevereiro (terça-feira) - Carnaval (ponto 
facultativo);
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IV -1º de março (quarta-feira) - Cinzas (expediente a partir 
das 13 horas);

V - 8 de abril (sábado) - Aniversário de Cuiabá (feriado 
municipal);

VI -14 de abril (sexta-feira)- Paixão de Cristo (feriado 
nacional);

VII - 21 de abril (sexta-feira) - Tiradentes (feriado nacional);

VIII - 1º de maio (segunda-feira) - Dia do Trabalho (feriado 
nacional)

IX - 15 de junho (quinta-feira) Corpus Christi (feriado 
nacional);

X - 07 de setembro (quinta-feira) - Independência do 
Brasil (feriado nacional);

XI - 12 de outubro (quinta-feira) - Nossa Senhora 
Aparecida (feriado nacional);

XII - 28 de outubro (sábado) - Dia do Servidor Público 
(ponto facultativo);

XIII - 02 de novembro (quinta-feira) - Dia de Finados 

(feriado nacional);

XIV - 15 de novembro (quarta-feira) - Proclamação da 
República (feriado nacional);

XV - 20 de novembro (segunda-feira) - Dia da Consciência 
Negra (feriado estadual);

XVI - 08 de dezembro (sexta-feira), Dia da Justiça (feriado 
no âmbito nacional, para efeitos forenses, conforme Art. 1º do Decreto-Lei 
n. 8292/1945);

XVII - 25 de dezembro (segunda-feira) - Dia de Natal 
(feriado nacional).

Art. 2º Além dos feriados previstos no art.1º desta 
Portaria, à exceção do inciso V, também não haverá expediente nos Núcleos 
da Defensoria Pública do interior nos feriados definidos em lei municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 27 de janeiro de 2017.

(Original Assinado)

SILVIO JEFERSON DE SANTANA
Defensor Público-Geral do Estado de Mato Grosso

<END:890574:54>

PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
<BEGIN:890429:54>

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 019/2016
A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para 
efeito das disposições do art. 25, II  da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações 
que efetuou a seguinte Dispensa de Licitação:

Empresa: Rina Brasil Serviços Técnicos Ltda
CNPJ 68.773.597/0009-06

Objeto : Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços para Auditoria dos 
sistemas de qualidade e energia visando 
obtenção da certificação ABNT NBR ISSO 
9001:2008 e ABNT NBR ISSO 50001:2011 
por organismo de certificação acreditado 
pelo INMETRO ou Similar

Autorização: Processo nº 009.044/2016 - Parecer 
Jurídico Nº 023/2017 - PG ALMT

Valor: R$ 35.874,00(Trinta e Cinco Mil, Oitocentos 
e Setenta e Quatro Reais).

Prazo: 12(doze) Meses
Ratificação: Mesa Diretora - 20/01/2017
Deputado Guilherme Maluf-Presidente                              
Deputado Ondanir Bortolini-Nininho-1º Secretário
<END:890429:54>

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

<BEGIN:890484:54>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 018/2017
AO CONTRATO Nº 183/2016 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DE BUEIRO 
EM CÓRREGO DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, INCLUINDO MÃO DE 
OBRA E MATERIAIS CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO EM ANEXO, 
REFERENTE CONVENIO Nº 816327/2015, CONTRATO DE REPASSE 
Nº 1022777-99/2015 MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E 
ABASTECIMENTO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA; MC TERRAPLANAGEM, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA ME; ADITIVO DE PRAZO; VIGÊNCIA: 21/02/2017 A 
22/05/2017: BUEIRO CORREGO JOÃO PEZÃO - BSCC 2,50 x 2,50m.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 019/2017
AO CONTRATO Nº 190/2016 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DE 
BUEIRO EM DIVERSOS CÓRREGOS DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO E FINANCEIRO EM ANEXO, REFERENTE CONVENIO 
Nº 816327/2015, CONTRATO DE REPASSE Nº 1022777-99/2015 

MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; MC 
TERRAPLANAGEM, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME; ADITIVO 
DE PRAZO; VIGÊNCIA: 21/02/2017 A 22/05/2017: BUEIRO ZÉ DO TORNO 
- BSCC 2,0 x 2,0m.

ASPLEMAT Publicações 65 3642.6515
<END:890484:54>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
<BEGIN:890488:54>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2017.
O Município de Campinápolis - MT, por meio de seu Pregoeiro, torna 
público aos interessados que às 13h 00min do dia 09 de fevereiro de 
2017 realizará o PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2017, tipo Menor Preço 
Por Item, para o registro de preços cujo objeto é a FUTURA E EVENTUAL 
contratação de empresa do ramo de hotelaria para disponibilizar serviços 
de hospedagem, tipo casa de apoio, para atender aos munícipes que 
necessitam de tratamento de saúde em Cuiabá-MT. Na forma da Lei Federal 
nº 10.520/02. Edital completo no site www.campinapolis.mt.gov.br. Fone: 
(66) 3437-1992. Prefeitura de Campinápolis - MT, 26/01/2017.

Gilberto Francisco Ribeiro de Paula
Pregoeiro

Asplemat/DO
<END:890488:54>
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<BEGIN:890510:55>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2017.
O Município de Campinápolis - MT, por meio de seu Pregoeiro, torna 
público aos interessados que às 13h 00min do dia 10 de fevereiro de 
2017 realizará o PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2017, tipo Menor Preço 
Por Item, para o registro de preços cujo objeto é a FUTURA E EVENTUAL 
contratação de empresa do ramo de prestação de serviço de lava a 
jato, para a conservação e higienização dos veículos e máquinas da 
frota Municipal. Na forma da Lei Federal nº 10.520/02. Edital completo no 
site www.campinapolis.mt.gov.br. Fone: (66) 3437-1992. Prefeitura de 
Campinápolis - MT, 27/01/2017.

Gilberto Francisco Ribeiro de Paula
Pregoeiro

Asplemat/DO
<END:890510:55>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
<BEGIN:890425:55>

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO N° 005/2017

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público a retificação do REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS, CARROS, PICK-UPS E 
FURGÕES, na modalidade pregão (presencial) n° 005/2017 a se realizar 
no dia 10/02/2017, as 08hr30min, na sede da Prefeitura Municipal de 
Campo Verde. Retirada do edital www.campoverde.mt.gov.br. Para 
esclarecimentos: e-mail compras@campoverde.mt.gov.br ou telefone (66) 
3419-1244. Em conformidade com a legislação vigente. Campo Verde - MT, 
27 de janeiro de 2017.

Leila Gubert
Pregoeira

<END:890425:55>

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
<BEGIN:890557:55>

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
A Prefeitura Municipal de Colider - MT, torna público para conhecimento 
dos interessados que no dia 14/02/2017, as 08:00 horas (Horário de Mato 
Grosso), realizar-se-á abertura da Tomada de Preço nº 001/2017, a qual tem 
por objeto a contratação de empresa para prestar serviços de assessoria 
e consultoria jurídica junto a Prefeitura Municipal de Colider/MT. TIPO DE 
LICITAÇÃO: Menor Preço Global. O Edital Completo estará disponível aos 
interessados de 2ª a 6ª feira das 07 horas às 11 horas e das 13 horas às 
17 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, localizada na Travessa dos 
Parecis, nº 85, Setor Leste, CEP. 78.500-000 - Colider-MT.

Colider/MT, em 27 de Janeiro de 2017
VINÍCIUS BLOCK CAMERINI

Presidente da CPL
Publique-se
<END:890557:55>

<BEGIN:890560:55>

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, torna público para conhecimento 
dos interessados que no dia 14/02/2017, as 13:00 horas (Horário de 
Mato Grosso), realizar-se-á abertura da Tomada de Preço nº 002/2017, 
a qual tem por objeto a contratação de empresa para prestar serviços de 
assessoria e consultoria orçamentária, contábil, financeira e patrimonial 
junto a Prefeitura Municipal de Colider/MT. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor 
Preço Global. O Edital Completo estará disponível aos interessados de 2ª 
a 6ª feira das 07 horas às 11h e das 13 horas às 17 horas, na Sala de 
Licitações da Prefeitura, localizada na Travessa dos Parecis nº 85, Setor 
Leste, CEP. 78.500-000 - Colider-MT.

Colider/MT, em 27 de Janeiro de 2017

VINÍCIUS BLOCK CAMERINI
Presidente da CPL

Publique-se
<END:890560:55>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE
<BEGIN:890411:55>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo administrativo: nº 008/2017.
Processo de Inexigibilidade: 001/2017.
Objeto: Fornecimento de Material Didático.
Contratante: Município de Conquista D’Oeste - Mato Grosso.
Contratada: Editora Positivo Ltda.
Valor: R$ 203.906,00 (duzentos e três mil novecentos e seis reais)

Fundamento legal: art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.
Conquista D’Oeste, 27 de janeiro de 2017.

Odair José Vargas
Prefeito Municipal Interino

<END:890411:55>

<BEGIN:890426:55>

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Processo de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2016 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016 DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA LACERDA - MT, CUJO OBJETIVO É A AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) VEÍCULO ZERO-QUILÔMETRO, SENDO TIPO CAMINHONETE 
UTILITÁRIO 4X4 DIESEL DE NO MÍNIMO 140 CV, para ser utilizado nas 
atividades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, durante 
toda a sua tramitação cumpriu as determinações da legislação pertinente, 
consoante o aceite por parte da empresa JC. AUTO MOTORS LTDA, 
CNPJ sob nº 10.227.348/0002-50 e autorização da Prefeitura Municipal de 
Nova Lacerda - MT. O valor total da adesão é de R$ 116.000,00 (cento e 
dezesseis mil reais). Conquista D’Oeste - MT, 27 de janeiro de 2017.

Odair José Vargas
Prefeito Municipal Interino

<END:890426:55>

<BEGIN:890446:55>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE - MT
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Processo de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2016 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2016 DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE-MT, CUJO OBJETIVO É 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PARA DIVULGAÇÃO 
EM JORNAL IMPRESSO COLORIDO COM CIRCULAÇÃO REGIONAL 
DE ATOS, PROGRAMAS, SERVIÇOS, CAMPANHAS DE INTERESSE 
PUBLICO E COMUNITARIO DO MUNICIPIO DE CONQUISTA DOESTE, 
durante toda a sua tramitação cumpriu as determinações da legislação 
pertinente, consoante o aceite por parte da empresa LEANDRO REGIS DA 
SILVA  - MEI, CNPJ sob nº 18.583.667/0001-20 e autorização da Prefeitura 
Municipal de Vila Bela - MT. O valor estimado total da adesão para 12 meses 
é de R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais). Conquista D’Oeste - 
MT, 27 de janeiro de 2017. Odair José Vargas - Prefeito Municipal Interino.
<END:890446:55>

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
<BEGIN:890460:55>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2017

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços em transporte escolar para alunos do ensino 
fundamental e pré-escolar da rede Municipal no Município. Data e Hora 
de Abertura: 08-02-2.017 às 14:00hs LOCAL: Auditório da Prefeitura. O 
Edital pode ser retirado no setor de Licitações e/ou (66) 3412-1381. e-mail: 
pmjuscimeira.licitacao@gmail.com

Juscimeira - MT, 25 de Janeiro de 2017.
DIVA MARIA DOS SANTOS GARDIM

PREGOEIRA
<END:890460:55>

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
<BEGIN:890440:55>

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE- MT

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2017

Objeto do Pregão: Pregão Presencial para aquisição de gêneros 
alimentícios não perecíveis e perecíveis para uso na merenda escolar das 
escolas municipais de ensino fundamental, educação infantil, creches, e 
manutenção da padaria escolar de Lucas do Rio Verde - MT. Data: 23 de 
Janeiro de 2017. Empresas Vencedoras: SUPERMERCADO ROMANCINI 
LTDA - com os itens, 02, 03, 06, 09, 20, 23, 24, 25, 26, 27, 32 e 34, com 
valor total R$ 73.682,00 (setenta e três mil e seiscentos e oitenta e dois 
reais). DA ROSA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME 
com os itens, 05, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 18, 21, 22, 29 e 31 com valor total 
R$ 167.553,39 (cento e sessenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e três 
reais e trinta e nove centavos). LAMPUGNANI E GOBBI LTDA - ME com os 
itens, 01, 04, 08, 15, 17, 19, 28, 30, 33, 35 e 36 com valor total R$ 54.974,00 
(cinquenta e quatro mil e novecentos e setenta e quatro reais).Restou item 
16 como FRACASSADO.

Lucas do Rio Verde-MT, 27 de Janeiro de 2017
Jéssica Regina Wohlemberg

Pregoeira
<END:890440:55>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
<BEGIN:890506:56>

AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 
05/2017 -
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), 
comunica a todos os interessados que ALTERADO E RETIFICADO para o 
próximo dia 16 de FEVEREIRO de 2017 às 08h00min na sede da Prefeitura 
Municipal, o “PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE HORAS DE SERVIÇO 
DE MOTONIVELADORA E TRATOR DE ESTEIRA, A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E 
TRANSPORTES”. Maiores informações através do Edital nº. 07/2017, que 
esta disponível no site www.matupa.mt.gov.br/Transparencia/ e pode ser 
solicitado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da 
Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones 
(66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá - MT, 27 de Janeiro de 
2017. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial -
<END:890506:56>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
<BEGIN:890520:56>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2017.

REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, 
através de sua Comissão Permanente de Pregão, instituída pela Portaria 
nº 020/2016/GAPRE de 20 de Janeiro de 2016, torna público para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar em sua 
sede, no dia 10/02/2017, às 09h00min, situada na Av. Amos Bernardino 
Zanchet, nº 50E, Centro, Fone: (66) 3537-1140, CEP 78445-000, na 
cidade de Nova Maringá-MT, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, para REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E TRANSPORTE ESCOLAR PARA O 
DISTRITO DE BRIANORTE E MUNICIPIO DE NOVA MARINGÁ-MT. Cujas 
especificações detalhadas encontram-se em anexo acompanhando o edital 
da licitação com entrega dos envelopes de documentação e propostas e 
subsequente abertura dos envelopes, a ser regida pela Lei n.º 10.520/2002, 
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e alterações, Lei Complementar 
123/2006, Decreto Municipal 001/2010 e Decreto Municipal 22/2013.
O pregão presencial, encontra-se disponível aos interessados junto a 
comissão permanente de licitação, no endereço supra citado e site www.
novamaringa.mt.gov.br
Nova Maringá - MT, 27 de Janeiro de 2017.
CLAUDIO MACIEL DA SILVA
Pregoeiro Oficial
<END:890520:56>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
<BEGIN:890412:56>

AVISO DE RESULTADO do Pregão Presencial Nº 154/2016. O Município 
de Nova Mutum torna público o resultado do Julgamento, objeto:  Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 
os Programas Sociais e Café para as Secretarias Municipais, julgado no 
dia 13/12/2016 no horário 08h00min (oito horas), dais quais sagraram - se 
vencedoras as empresas: CASA DE CARNES CHAPECÓ LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.980.187/0001-86, no valor de R$ 438.751,10 
(quatrocentos e trinta e oito  mil e setecentos e cinqüenta e um reais e dez 
centavos) - Itens: 2, 3, 6, 11, 13, 17, 19, 26, 28, 29, 37 a 41, 43, 48, 50 a 54, 
58, 60, 61, 64, 66, 68, 70, 71, 73 a 75, 77, 92, 93, 94, 100, 108, 109, 113 a 
116, 120, 127, 128, 130 a 132, 138, 143, 145 e 146, para empresa GENTIL 
ORLANDO E CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.355.045/0001-
44, no valor de R$ 818.195,71 (oitocentos e dezoito mil e cento e noventa 
e cinco reias e setenta e um centavos) - Itens: 1, 4, 5, 7 a 10, 12, 14 a 16, 
18, 20 a 25, 27, 30, 31, 42, 44 a 47, 55, 56, 65, 67, 69, 72, 78 a 80, 82 a 91, 
95 a 99, 101 a 107, 110 a 112, 117 a 119, 121 a 126, 129, 133 a 137, 139 a 
142 e 144.  Os representantes das Empresas dispôs em Ata à renuncia ao 
direito de interposição de recursos. Nova Mutum/MT, 27 de janeiro de 2017.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro

<END:890412:56>

<BEGIN:890414:56>

AVISO DE RESULTADO - Pregão Presencial nº 153/2016 - O Município de 
Nova Mutum, torna público o resultado do Julgamento, objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de gêneros alimentícios e gás 
de cozinha para manutenção do programa “merenda escolar, das quais 
foram vencedoras as empresas: GENTIL ORLANDO E CIA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.355.045/0001-44, no valor de R$ 153.341,60 
(cento e cinqüenta e três mil e trezentos e quarenta e um reais e sessenta 
centavos), os itens do Lote I: 2, 4, 5, 8, 9, 11, 17, 22, 28, 37, 39, 40, 44, 46, 
47; a empresa C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL inscrita no 

CNPJ sob o nº 77.863.223/0040-13 totalizando o valor de R$ 819.886,75 
(oitocentos e dezenove mil e oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e 
cinco centavos), os itens do Lote I: 1, 3, 6, 7, 10, 12 a 16, 18 a 21, 23, 26, 
26, 29 a 36, 38, 41 a 43, 45, 48, 49 e 50; a empresa E. M. EHRIG E CIA 
LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 07.131.187/0004-54, totalizando o 
valor de R$ 79.255,00 (setenta e nove mil e duzentos e cinqüenta e cinco 
reais); os itens do Lote II: 1 e 2. Os representantes das empresas assinaram 
a ata,  renunciando a intenção de interpor recursos. Nova Mutum/MT, 27 de 
janeiro de 2017.

SÉRGIO VÍTOR ALVES RODRIGUES
Pregoeiro

<END:890414:56>

<BEGIN:890423:56>

AVISO DE RESULTADO do Pregão Presencial Nº 002/2017. O Município 
de Nova Mutum torna público o resultado do Julgamento, objeto:  Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de material permanente (câmaras 
de vigilância e OTDR), julgado no dia 25/01/2017 no horário 14h00min 
(quatorze horas), dais quais sagraram - se vencedoras as empresas: 
SERVICE TI - TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.207.295/0001-25, no valor de R$ 67.220,00 (sessenta e 
sete mil e duzentos e vinte reais) - Itens: 01 a 06.  Os representantes das 
Empresas dispôs em Ata à renuncia ao direito de interposição de recursos. 
Nova Mutum/MT, 27 de janeiro de 2017.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro

<END:890423:56>

<BEGIN:890432:56>

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial n. 005/2017 - REGISTRO DE 
PREÇOS - Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte das equipes de atletas e técnicos por ocasião da participação em 
eventos esportivos. Tipo: Menor preço por item - Data de Abertura: 09 de 
fevereiro de 2017. Horário: 08h00min - Local: Av. Mutum, n. 1250 N, Jardim 
das Orquídeas, Nova Mutum - MT. Edital e Anexos: Deverá ser retirado 
junto ao Departamento de Licitação pelo e-mail: licitacao@novamutum.
mt.gov.br, ou no site do município ou telefone ** 65 3308 5400. Nova Mutum 
- MT, 27 de janeiro de 2017.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro

<END:890432:56>

<BEGIN:890444:56>

AVISO DE RESULTADO do Pregão Presencial Nº 001/2017. O Município 
de Nova Mutum torna público o resultado do Julgamento, objeto:  Registro 
de Preços para futura e eventual contratação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e de aparelhos de ar condicionado, julgado no dia 
25/01/2017 no horário 08h00min (oito horas), dais quais sagraram - se 
vencedoras as empresas: Lote II Itens: 01 a 11 no valor de R$ 101.353,10 
e Lote III itens: 01 a 15 no valor de R$ 55.951,65 para a empresa P. M. 
BELLORINI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.365.143/0001-04, no valor 
total de R$ 157.304,75 e o Lote I itens: 01 a 16 no valor de R$ 150.600,00 
e Lote IV itens: 01 a 15 no valor de R$ 124.800,00 para empresa TRENTIN 
E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.337.273/0001-78, no valor 
Total de R$ 275.400,00.  Os representantes das Empresas dispôs em Ata 
à renuncia ao direito de interposição de recursos. Nova Mutum/MT, 27 de 
janeiro de 2017.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro

<END:890444:56>

<BEGIN:890473:56>

AVISO DE PUBLICAÇÃO - CHAMADA PUBLICA Nº 001/2017 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017

O MUNICÍPIO DE NOVA MUTUM, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, a Chamada 
Pública para credenciamento das empresas que tenham interesse na 
prestação de serviços especializados de exames laboratorial de forma 
complementar da cobertura dos serviços prestados pela rede Municipal 
de Saúde/Sistema Único de Saúde. Os interessados deverão apresentar 
a documentação para habilitação e a proposta, entre os dias 30 de janeiro 
de 2017 a 30 de janeiro de 2018, na sede da Prefeitura Municipal. O Edital 
completo poderá ser retirado no Departamento de Licitação, localizada 
na sede administrativa da Prefeitura Municipal de Nova Mutum - MT, com 
endereço na Avenida Mutum, Nº 1.250 N, B. Jardim da Orquídeas, em 
NOVA MUTUM - MT, Fone (65) 3308-5400 das 13:00 h às 17:00 h e no site: 
www.novamutum.mt.gov.br.

Nova Mutum - MT, 27 de janeiro de 2017.
Everton Serviuc de Souza

Presidente da CPL
<END:890473:56>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

<BEGIN:890454:57>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Nova Nazaré-MT, através de seu Pregoeiro Oficial, 
torna público Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
alimentação escolar aos alunos da rede publica de ensino do Município 
de Nova Nazaré-MT, conforme especificações do edital e anexos, na 
modalidade Pregão Presencial no dia 10/02/2017 às 08h00min (Horário 
Cuiabá) na sala de licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal 
10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações 
e demais disposições aplicáveis. Os interessados poderão solicitar e retirar 
o edital completo na Prefeitura Municipal de Nova Nazaré/MT - podendo 
ser retirado pessoalmente, por telefone (66) - 3467.1019, no horário das 
07h00min às 13h00min, através do e-mail licitacaonovanazare@hotmail.
com ou no endereço eletrônico www.novanazare.mt.gov.br. Nova Nazaré-
MT, 27 de Janeiro de 2017.
ENOQUE DE SOUSA LIMA - Pregoeiro Oficial
<END:890454:57>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
<BEGIN:890453:57>
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2017. Processo 
Administrativo nº: 009/2017 INEX-001/2017. Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de materiais didáticos que compõem o Sistema 
de Ensino Aprende Brasil, composto por Livros Didáticos Integrados; Portal 
de Educação; Acompanhamento e Assessoramento Pedagógico; Sistema 
de Gestão das Informações Educacionais e Avaliação Externa do Processo 
de Aprendizagem nas áreas de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências, 
para os alunos do 4º e 8º anos do Ensino Fundamental. Contratado: 
EDITORA POSITIVO LTDA CNPJ: 79.719.613/0001-33 VALOR: R$ 
551.178,60 (QUINHENTOS E CINQUENTA E UM MIL CENTO E SETENTA 
E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS). Data: 27/01/2017 Base Legal: 
Art. 25, Inciso I e II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, com 
amparo no Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal. ELIANI DE FREITAS 
ROMAN ROSS Prefeita Municipal em Exercício.

RC PUBLICAÇÕES 66 3531-0580
<END:890453:57>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM
<BEGIN:890477:57>

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM-MT, através do 
seu PREGOEIRO, torna público, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, às 09h00 horas (Cuiabá) do dia 
10 de Fevereiro de 2017, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Novo São Joaquim - Mato Grosso, conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002, 8.666/93. O 
credenciamento será feito das 08h30 às 09h00. Os envelopes contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação e seus Anexos deverão 
ser entregues ao Pregoeiro até às 09h00 horas (Cuiabá) do dia 10 de 
Fevereiro de 2017. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS E/OU GENUÍNAS (NOVAS) 
DESTINADAS A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVO SÃO JOAQUIM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. LOCAL DA DISPUTA: Sala de 
Licitações - Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim/MT. RETIRADA DO 
EDITAL: sites: www.prefeituranovosaojoaquim.com.br e Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim, das 08h00 às 17h00. 
INFORMAÇÕES: e-mail: licitacao@prefeituranovosaojoaquim.com.br. 
TELEFONE PARA CONTATO: (0**66)3479-1158.

Novo São Joaquim - MT, 27 de Janeiro de 2017.
GERALDO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO

Pregoeiro Oficial
<END:890477:57>

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
<BEGIN:890521:57>

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
A Prefeitura Municipal de Querência, CNPJ: 37.465.002/0001-66, torna 
Público que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, a renovação da Licença de Instalação (LI), referente ao Terminal 
Rodoviário, localizado no Município de Querência/MT.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Prefeito Municipal Senhor Fernando Gorgen, juntamente com a Pregoeira 
da Prefeitura Municipal de Querência, tornam Público o Processo de 
Licitação nº 005/2017. MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 004 /2017. 
OBJETO: Pregão Presencial para Contratação de serviços de solução 
de gestão escolar, incluindo implantação do software público I-Educar e 

ferramentas administrativas integradas, portais de professor e serviços à 
comunidade escolar do Município de Querência - MT. DIA: 10/02/2017. 
HORÁRIO: 08h00min (horário local). LOCAL: Sala de reuniões da 
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento. O Edital contendo as 
instruções estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Querência MT, no horário das 07h00min às 13h00min ou 
e-mail licitacao.querencia@gmail.com ou no site: www.querencia.
mt.gov.br/transparencia
Querência - MT, 27 de janeiro de 2017.
Fernando Gorgen. Prefeito Municipal
Adriana Matias Rodrigues Malvessi. Pregoeiro (a)

K3 Publicações Oficiais (65) 3052-2600
<END:890521:57>

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
<BEGIN:890522:57>

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
O Município de Ribeirão Cascalheira, estado de Mato Grosso, faz saber 
que se encontra aberta aos interessados na Secretaria de Administração 
- Setor de Licitações deste Município, a licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2017, regida pela Lei Federal 10.520/2002 e 8.666 
de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, e pelas condições 
estabelecidas neste edital, cujo objeto desta licitação é a aquisição de 
equipamentos e materiais permanente para centro de Reabilitação São 
João Batista. Conforme Termo de Referência. A data para recebimento das 
Propostas será no dia 09 de fevereiro de 2017, às 13:00 horas (horário 
Local), na sede da Prefeitura Municipal situada Avenida Padre João Bosco, 
2067, Centro, nesta cidade. Os interessados poderão obter informações e o 
Edital no Departamento de Licitações, segunda a sexta-feira no horário das 
12:00 às 18:00 ou pelo fone 3489-1838, no site prefeiturarc.com.br ou no 
e-mail setordelicitacoesrc@gmail.com
Ribeirão Cascalheira, 27 de janeiro de 2017.
Luzinete Martins Ferreira. Pregoeira

K3 Publicações Oficiais (65) 3052-2600
<END:890522:57>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
<BEGIN:890485:57>

Acha-se aberta Licitação abaixo descrita:
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2017

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT torna 
público aos interessados que realizará Licitação na modalidade de Pregão 
na forma Presencial n° 004/2017, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO CAMPO 
EM ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2017. Abertura de Sessão Publica para Disputa de Lances e entrega de 
Documentação será no dia 09 de Fevereiro de 2016, às 10h00min (horário 
oficial de Brasília - DF). Os interessados poderão obter informações e o 
Edital completo na sede da Prefeitura Municipal no horário de 08h00min 
as 13h00min horas ou pelo telefone (66) 3522-2117 e e-mail - licitacao_
sfa.09.12@hotmail.com.

Em São Félix do Araguaia - MT, 27 de Janeiro de 2016.
Visto: JANAILZA TAVEIRA LEITE
Prefeita Municipal

Meudra Pereira dos Santos
Pregoeira

<END:890485:57>

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
<BEGIN:890511:57>
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017. O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA 
SERRA- MT, através da Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 730/GP/2016 
de 29.12.2016, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar no dia 13 DE FEVEREIRO DE 2017, às 09:00 horas, na Sala 
de Licitações da Prefeitura, localizada  na Avenida Brasil nº 2.351- N, 2º 
Piso, Bairro Jardim Europa, Licitação, na modalidade Pregão Presencial, 
do Tipo Menor por Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para futura e 
eventual AQUISIÇÃO DE INSUMOS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GRAMA INCLUINDO 
PLANTIO E MANUTENÇÃO A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, Anexo II e Anexo III, parte Integrante deste Edital. 
O edital completo estará disponível para acesso dos interessados a partir 
do dia 30 de Janeiro de 2017, através do site: http://www.tangaradaserra.
mt.gov.br/Licitacoes/. Demais Informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitações, através do telefone 65-3311-4800. Tangará 
da Serra- MT, 27 de Janeiro de 2017. Tatiana Ávila Grigoletti- Chefe do 
Departamento de Licitações.
<END:890511:57>
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ

<BEGIN:890433:58>

Ata de Sessão Solene de Compromisso e Posse do Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Poconé - Estado de Mato Grosso.
Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, nesta 
cidade de Poconé, Estado de Mato Grosso às 10h00, na sede da Associação 
Atlética Banco do Brasil - AABB, perante a referida Câmara Municipal 
constituída dos Vereadores Ademir Aparecido Zulli, do PTB, Antônio Edson 
de Arruda Souza, do DEM, Camila Barbosa Moreira da Silva, PSC, Itamar 
Lourenço da Silva, do PSDB, José Correa Filho, do PR, Juarez Dionisio 
de Arruda, do PV, Márcio Fernandes Nunes Pereira, do PMDB, Meyrinalva 
Furtado dos Santos, do PSDB, Raonny Arruda Falcão, do PSDB, Waldineya 
Stefany Santos de Jesus Paula, do PMDB, Walney de Souza Rosa, do PV, 
especificamente reunida para dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito. Sob a 
presidência do Excelentíssimo Senhor  Vereador Ademir Aparecido Zulli, 
Presidente da Câmara Municipal eleito para o biênio 2017/2018, e por mim 
Vereador Raonny Arruda Falcão, PSDB, Primeiro Secretário ocupando 
a Segunda Secretaria o Vereador Antônio Edson Arruda Souza, DEM, 
compareceu o Senhor Ataíl Marques do Amaral, “Tatá Amaral”, PR e o 
Senhor Antônio Deógenes de Carvalho, DEM, respectivamente Prefeito e 
Vice-Prefeito deste município eleitos no pleito de 02 de outubro de 2016, 

com 6.393 votos pela coligação “Juntos pela Poconé que Queremos (PR, 
DEM, PP, PTB, PSC, PPS, PRTB, PRP, PROS”, o qual foram convidados  
pelo Presidente da Mesa Diretora, prestarem na forma da Lei o seguinte 
Compromisso: “PROMETO CUMPRIR E FAZER CUMPRIR COM AJUDA 
DE DEUS, A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, AS LEIS DA UNIÃO, DO 
ESTADO, E EXERCER MEU CARGO SOB A INSPIRAÇÃO PATRIOTISMO, 
DA LEALDADE E DA HONRA”.  A seguir o Prefeito, Senhor Ataíl Marques 
do Amaral “Táta Amaral”, PR, e o Vice-Prefeito, Senhor Antônio Diogenes 
de Carvalho, DEM, declaram encontrarem desincompatibilizados para o 
exercício dos cargos, na forma dos artigos 37 e 38 da Constituição Federal 
e apresentam as Declarações de Bens que constituem nesta data, todos 
os seus patrimônios. Concluídas as formalidades o Senhor Presidente da 
Mesa Diretora usando das atribuições que a Constituição, a Lei Orgânica, 
Regimento Interno lhe confere, declara empossado o Senhor Ataíl Marques 
do Amaral “Tatá Amaral”, PR, no cargo de Prefeito Municipal e o Senhor 
Antônio Diogenes de Carvalho, DEM, no cargo de Vice-Prefeito do município 
de Poconé - MT, cargos para qual foram eleitos em 02 de outubro de 2016, 
com mandato que expirará em 31 de dezembro de 2020. E para constar eu, 
Benedito Norberto da Silva, Técnico Legislativo lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Presidente da Mesa Diretora, pelo Prefeito Municipal, Vice-
Prefeito, Vereadores e Autoridades presentes.
<END:890433:58>

TERCEIROS
<BEGIN:889589:58>

ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA NORTE S.A.
CNPJ/MF nº 24.962.466/0001-36 - NIRE 51.300.004.453

Companhia Aberta - Categoria A
AVISO AOS ACIONISTAS

A ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA NORTE S.A. 
(“Companhia”), em continuidade às informações divulgadas no Aviso aos 
Acionistas de 20 de dezembro de 2016, vem comunicar aos seus acionistas 
que, em 20 de janeiro de 2016, encerrou-se o prazo de exercício do direito de 
preferência para subscrição de ações emitidas no aumento de capital social 
aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada 
no dia 19 de dezembro de 2016 (“AGE”). I. Resultado do Exercício do 
Direito de Preferência: segundo apurado pela Itaú Corretora de Valores 
S.A., agente escriturador das ações de emissão da Companhia, não houve 
exercício do direito de preferência ou cessão do respectivo direito por 
nenhum acionista da Companhia, bem como nenhum acionista manifestou 
interesse pela subscrição de eventuais sobras de ações não subscritas, 
exceto pelo acionista controlador da Companhia, Rumo S.A., que exerceu 
seu direito de preferência e manifestou interesse na subscrição das sobras. 
II. Subscrição das ações emitidas: todas as ações emitidas no aumento 
de capital social aprovado na AGE da Companhia foram subscritas pela 
Rumo S.A. (controladora da Companhia), nos termos da referida AGE, 
encerrando-se o aumento de capital nesta data. Rondonópolis, 23 de 
janeiro de 2017. José Cezário Menezes de Barros Sobrinho - Diretor de 
Relações com Investidores.
<END:889589:58>

<BEGIN:890207:58>

A FM PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA,  Torna público que requereu 
a alteração de razão social do processo 72769/14 em nome de Campo 
Incorporadora Ltda - CNPJ 08.771.144/0002-34 para FM Participações e 
Negócios Ltda CNPJ 19.091.607/0001-52
<END:890207:58>

<BEGIN:890248:58>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A ASPROGRICOLA - Associação dos Pequenos Trabalhadores Rurais da 
Produção Agrícola de Denise/MT, CNPJ: 05.089.468/0001-18, convoca 
a todos seus associados à comparecerem a Assembléia Geral, que será 
realizada no dia 05 de Fevereiro de 2017, na sua sede, no Projeto de 
Assentamento União, em 1ª convocação as 14:00 horas, com a maioria 
legal e 2ª convocação as 14:30 horas, na mesma data e local, com maioria 
simples, para deliberam sobre a seguinte pauta:
1. Discussão e aprovação da regulamentação do quadro social da 
Associação
2.  ASPROGRÍCOLA;
3. Outro assuntos de interesse da Associação.
Denise/MT, 24 de Janeiro de 2017.

EDIR QUEIROZ RABELO
Presidente
<END:890248:58>

<BEGIN:890415:58>

SINDICATO RURAL DE POXORÉU

AVISO RESUMIDO

ELEIÇÕES SINDICAIS

Será realizada Eleição Sindical no dia 24 de abril de 2017, no período das 
08:00 às 16:00 horas, na sede desta entidade, à Rua. Paraíba nº 645, 
centro, neste município de Poxoréu /MT, em primeira convocação, para 
composição da Diretoria, Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, 
devendo o registro de chapa(s) ser apresentado à Secretária deste sindicato, 
em dias úteis, no horário das 07h:30 às 11h:00 e das 13h:00 às 17h:00 
horas, no período de 20 (vinte) dias a contar do 1º dia útil após a data da 
publicação deste Aviso. A eleição acontecerá em primeira convocação com 
o comparecimento de 2/3 dos associados com direito a voto. Caso contrário, 
em segunda convocação no dia seguinte, com o comparecimento de 50% 
dos associados com direito a voto. Não alcançando este número, a eleição 
acontecerá em terceira e última convocação no dia subsequente, devendo 
contar com o comparecimento de 40% dos associados com direito a voto, 
sempre nos mesmos locais e horários. O Edital de Convocação da Eleição 
encontra-se afixado na sede desta entidade e em outros locais públicos.

Presidente do Sindicato Rural
<END:890415:58>

<BEGIN:890424:58>

SUPORTE COMERCIALAGRÍCOLALTDA,CNPJ 01.715.019/0001-87,sito 
na Rodovia MT 242, nº 624, Loteamento Valo,Sorriso-MT,torna público que 
requereu junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Sorriso-MT, a 
renovação da Licença de Operação, para a atividade de comércio atacadista 
de defensivos agrícolas, imunização e controle de pragas urbanas. Não foi 
determinado EIA/RIMA.
<END:890424:58>

<BEGIN:890431:58>

Auto Posto Rohden, CNPJ 10.269.290/0001-27, torna público que requereu 
junto a SEMA/MT as Licenças Prévia e de Instalação de Ampliação do 
processo nº. 721810/2008 para comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores em Querência/MT, sem EIA/RIMA.
<END:890431:58>

<BEGIN:890434:58>

Proprietário: Alessandra Alves de Oliveira, Endereço: Av. Ceará, n0 169, 
Finalidade: Requerer junto ao CODEMA-MT as licenças - LP, LI, LO; e 
também a analise do projeto junto a Prefeitura Municipal de Nova Xavantina 
- MT para a Dedetizadora Xavantina, para a atividade de Imunização e 
controle de pragas urbanas. Cidade: Nova Xavantina - MT.
<END:890434:58>

<BEGIN:890435:58>

SEMPEC - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS E 
CONDOMINIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE CUIABÁ-MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato dos Empregados em Edifícios e Condomínios 
Residenciais e Comerciais de Cuiabá-MT no uso das suas atribuições 
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estatutárias convoca todos os trabalhadores dos condomínios: 
CONDOMINIO SHOPPING CENTER 3 AMERICAS, de CNPJ 
n°01.274.103/0001-02, CONDOMINIO CIVIL DO BLOCO A DO SHOPPING 
CENTER 3 AMERICAS n° 08.236.393/0001-49, CONDOMINIO CIVIL DO 
COMPLEXO DE ENTRETENIMENTO CORIM n° 08.309.260/0001-55- 
AMERICA CENTER associados ou não, a comparecerem na Assembleia 
Geral Extraordinária, que ocorrerá no dia 16(dezesseis) de fevereiro de 2017 
(dois mil e dezessete), na Av.Brasilia N 146 - Bairro Jardim das Américas 
em Cuiabá- MT, às 07:45 horas em 1ª convocação e às 08:45 horas em 2ª 
e última convocação, com os trabalhadores interessados presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
Acordo Coletivo de Trabalho  2017.
Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2017.

Vanderlei Venâncio Cavalcante - Presidente
<END:890435:59>

<BEGIN:890436:59>

A “ELMO ENGENHARIA LTDA”, CNPJ: 02.500.304/0001-43, torna-se 
público, que esta requerendo da Secretaria de Estado de Meio Ambiente-
SEMA, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) do Sistema de 
Tratamento de Esgoto Doméstico com Estação Elevatória do “Loteamento 
Tropical Ville”, localizado a 80 metros do prolongamento da Rua 2, 
Coordenadas Geográficas de Referência 15º 33’ 57,62”S e 56º 07’ 27,10”W. 
.
<END:890436:59>

<BEGIN:890437:59>

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LUCAS DO RIO 
VERDE - MT

AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 - REGISTRO DE PREÇO N° 

002/2017
Objeto: Registro de preço em que objetiva futura e eventual aquisição de 
pneus, câmara de ar e protetores para manutenção dos veículos do SAAE - 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde -MT, conforme 
especificações do Termo de Referência - Anexo I.  MOTIVO: Alteração na 
descrição do objeto. Realização: Por meio do site www.bll.org.br. Inserção 
de propostas no sistema da BLL-LICITAÇÕES: das 10h de 31/01/2017 
até as 18h do dia 08/02/2017, horário de Brasília - DF. Início da sessão 
pública de disputa 09/02/2017 às 10h horário de Brasília - DF, por meio do 
site www.bll.org.br, na sede do SAAE de Lucas do Rio Verde - MT.  Edital 
Completo: SAAE - Fone: (65) 3549-7715/7708, email: compras@saaelrv.
com.br e nos sites www.bll.org.br e http://www.saaelrv.com.br. Fundamento 
Legal: Regida pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
Federal n° 8.666/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98), 
Decreto Federal n° 5.450/05.

Lucas do Rio Verde - MT, 26 de Janeiro de 2017.
Sônia Alves Duarte Bueno - Pregoeira

<END:890437:59>

<BEGIN:890438:59>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA PARA PRORROGAÇÃO DE 
MANDATO DA DIRETORIA EXECUTIVAS E CONSELHOS FISCAIS DA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NOVO PARAISO I E II E, 
ASSUTOS GERAIS, A União Cuiabana de Associação de Moradores de 
Bairros e Similares-UCAMB, através do Seu Presidente Édio Martins de 
Souza, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social da entidade, 
convoca os Associados moradores e terceiros interessados em pleno gozo 
de seus direitos de associado, e morador para participarem de Assembleia 
Geral Ordinária segunda feira dia 27 de fevereiro de 2017, horário de 
19h00min horas, na Avenida Jaime Campos s/n Centro Comunitário, com 
base nos artigo 02, artigo 09, IV, artigo 52, artigo 46,e artigo 67, do Estatuto 
da UCAMB. Cuiabá 27 de Janeiro de 2017. Publique - se Cumpra -se. Edio 
Martins de Souza - presidente da UCAMB.
<END:890438:59>

<BEGIN:890441:59>

SEMPEC - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS E 
CONDOMINIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE CUIABÁ-MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato dos Empregados em Edifícios e Condomínios 
Residenciais e Comerciais de Cuiabá-MT no uso das suas atribuições 
estatutárias convoca todos os trabalhadores dos condomínios: 
CONDOMINIO SHOPPING CENTER 3 AMERICAS, de CNPJ 
n°01.274.103/0001-02, CONDOMINIO CIVIL DO BLOCO A DO SHOPPING 
CENTER 3 AMERICAS n° 08.236.393/0001-49, CONDOMINIO CIVIL DO 
COMPLEXO DE ENTRETENIMENTO CORIM n° 08.309.260/0001-55- 
AMERICA CENTER associados ou não, a comparecerem na Assembleia 
Geral Extraordinária, que ocorrerá no dia 16(dezesseis) de fevereiro de 2017 
(dois mil e dezessete), na Av.Brasilia N 146 - Bairro Jardim das Américas 
em Cuiabá- MT, às 07:45 horas em 1ª convocação e às 08:45 horas em 2ª 
e última convocação, com os trabalhadores interessados presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

Acordo Coletivo de Trabalho  2017.
Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2017.

Vanderlei Venâncio Cavalcante - Presidente
<END:890441:59>

<BEGIN:890449:59>

REQUERIMENTO PARA PUBLICAÇÃO DE
LICENÇA PRÉVIA

ASSOCIAÇÃO BÍBLICA E CULTURAL DE VÁRZEA GRANDE, instituição 
sem fins lucrativos, com sede na Rua Colônia União, 198, Bairro Cristo Rei, 
município de Várzea Grande, inscrito no CNPJ sob n° 05.319.212/0001-
50, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano - SMADES a Licença Ambiental - Modalidade: 
Licença Prévia, para atividade Templo Religioso, localizada na Rua Safira 
esquina com a Rua das Orquídeas, Lotes 11, 15 e 16 (remembrada), 
Quadra 11, Bairro Bosque da Saúde, município de Cuiabá -MT.
<END:890449:59>

<BEGIN:890452:59>

ADM do Brasil Ltda, portadora do CNPJ 02.003.402/0024-61 e IE 
132104911, torna público que requereu junto a SEMA - Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente, a Renovação da Licença de Operação para a atividade 
de Refino de Óleos Vegetais e Fabricação de Biocombustíveis, localizada 
no município de Rondonópolis/MT.
<END:890452:59>

<BEGIN:890456:59>

Construtora Jurema Ltda

Torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
- SEMA, a Renovação da Licença de Operação Provisória, referente ao 
Canteiro de Obra e Usina de Asfalto, localizado na Chácara Fonte da Vida, 
BR-174, Km 326, Zona Rural, município de Nova Lacerda, estado de Mato 
Grosso
Geól. Sinvaldo Gomes de Morais - Fone/Fax: (65) 3661-1097/99983-
8660
<END:890456:59>

<BEGIN:890459:59>

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT-CNPJ: 15.359.201/0001-57, 
torna público que requereu à Secretaria Estadual do Meio Ambiente-
SEMA/MT, as Licenças Prévia-LP, de Instalação-LI e de Operação-LO, 
para “Ampliação da Estação de Tratamento de Água - ETA, Reservatório e 
Implantação da Estação de Tratamento de Lodo”, no município de Juína/
MT.
<END:890459:59>

<BEGIN:890462:59>

Cropfield Distribuidora de Insumos Agrícolas-LTDA, CNPJ 
17.605.035/0006-61, torna público que requereu a SEMA-MT, as Licenças 
Ambientais LP LI LO para o serviço de comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivo de solo em Campo Novo do 
Parecis-MT. Não foi determinado EIA
<END:890462:59>

<BEGIN:890464:59>

LEANDRO SANTOS CARNEIRO LTDA EPP, torna público que requereu 
à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA MT, as Licenças Prévia, 
Instalação e de Operação da ampliação do frigorífico localizado na Rodovia 
BR 364, nº. 415, Sítio São João, no município de Rondonópolis MT.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental..
<END:890464:59>

<BEGIN:890465:59>

CROPFIELD DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRÍCOLAS-LTDA, CNPJ 
17.605.035/0004-08, torna público que requereu a SEMA-MT, as Licenças 
Ambientais LP LI LO para o serviço de comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivo de solo em Nova Mutum-MT. Não 
foi determinado EIA
<END:890465:59>

<BEGIN:890470:59>

ELEIÇÕES SINDICAIS
AVISO RESUMIDO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TAPURAH-MT 
“SINDTAP”, representante dos Servidores Públicos Municipais de Tapurah-
MT, entidade sindical de 1º grau, de base municipal, inscrita no CNPJ 
14.112.893/0001-71, sediada, à avenida Paraná, nº 1100, bairro Centro, 
Tapurah-MT, CEP 78.753-000, através da Comissão Eleitoral 2017/2019, 
RETIFICA e RATIFICA a data da votação, qual seja:
Data da Votação: 28/04/2017 das 17:30h às 20:30h;
Tapurah-MT, 27 de janeiro de 2017.

<END:890470:59>
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<BEGIN:890474:60>

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA VITÓRIA LTDA - ME, CNPJ nº 
11.888.438/0001-74 e Inscrição Estadual nº 13.388.521-6, torna publico que 
requereu a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT  a LICENÇA 
PRÉVIA e LICENÇA DE INSTALAÇÃO (ampliação)  e RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO), de sua empresa de desdobramento de 
madeiras - beneficiamento  de madeira, localizada na Rua Visconde de 
Mauá, 1737, Loteamento Industrial Leonel Bedin, município Sorriso MT. 
Não foi determinado EIA.

MADEIREIRA SGS EIRELI - ME (MADEIREIRA LARANJA), inscrita no 
CNPJ nº 21.998.633/0001-00, Inscrição Estadual nº  13.571.709-4 , torna 
publico que requereu a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
- SAMA de Sorriso/MT, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO), 
de seu comércio  varejista e atacadistas de madeira e artefatos e produtos 
derivados, localizada na Rua das  Turmalinas nº 1194, Bairro Industrial 1 
Etapa, Sorriso, MT. Nao foi determiando EIA.

RC PUBLICAÇÕES 66 3531-0580
<END:890474:60>

<BEGIN:890475:60>

Serviço Registral Imobiliário

Registro de Imóveis Títulos e Documentos da Comarca de Ribeirão 

Cascalheira - Mato Grosso

Rua Murilo Alves, 241-A, Centro, Ribeirão Cascalheira-MT

CEP: 78675-000     -      Fone/fax: (66) 3489-2082

Valéria Márcia Ribeiro Reimer

Registradora

E-mail: sriribcascal@brturbo.com.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Ribeirão Cascalheira, 27 de janeiro de 2017.

A:
LUIZ BRAS RAMOS - CPF/MF: 618.311.668-87

endereço: rua Guido Segalho, nº 614, CEP: 13063-020, Campinas-SP

ASSUNTO: Imóvel submetido ao georreferenciamento. Prazo de 15 dias para 
apresentar impugnação às divisas apresentadas no Georreferenciamento 
do imóvel rural denominado “Fazenda Rio Bonito”, de propriedade de Pedro 
Gomes Rodrigues e Sandra Ferreira dos Santos Rodrigues.

VALÉRIA MÁRCIA RIBEIRO REIMER, OFICIALA DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT, com 
endereço na cidade de Ribeirão Cascalheira-MT, na rua Murilo Alves, n. 
231, Centro - CEP: 78.675-000, infra signatária, vem por meio da presente 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL e nos termos do parágrafo 2º do artigo 
213 da Lei 6.015/73, notificar LUIZ BRAS RAMOS - CPF: 618.311.668-87, 
com endereço na rua Guido Segalho, nº 614, CEP: 13063-020, Campinas-
SP, proprietário do imóvel rural denominado “Fazenda Conquista”, objeto 
da matrícula nº 3431, 3748 e 5379 do Registro de Imóveis de Nova 
Xavantina-MT, para que tenha conhecimento do georreferenciamento da 
“Fazenda Rio Bonito” de propriedade de Pedro Gomes Rodrigues e Sandra 
Ferreira dos Santos Rodrigues, com o qual o notificado faz confrontação 
do marco AUG-M-1239 ao  marco AHT-M-1275,  nos termos do Memorial e 
Mapa elaborado pelo técnico responsável Eloi Antonio Bordignon Serafim, 
certificado pelo INCRA sob n. 3425d065-366b-4b65-861b-62ba0fa9bfd4, 
em data de 02 de maio de 2016. Por esta, fica o notificado ciente que deve 
se manifestar no prazo de 15 dias, no endereço desta Serventia, na rua 
Murilo Alves, 231, Centro, Ribeirão Cascalheira-MT, para, concordando com 
as divisas apresentadas, assinar a carta de anuência que se encontra à 
sua disposição na Serventia, ou apresentar sua impugnação a elas, por 
delas discordar. À falta de impugnação no prazo referido, presumir-se-á a 
anuência do notificado com as referidas divisas, nos termos do parágrafo 
4º da Lei 6.015/73.

Valéria Márcia Ribeiro Reimer

Registradora
<END:890475:60>

<BEGIN:890476:60>

Serviço Registral Imobiliário
Registro de Imóveis Títulos e Documentos da Comarca de Ribeirão 

Cascalheira - Mato Grosso
Rua Murilo Alves, 241-A, Centro, Ribeirão Cascalheira-MT

CEP: 78675-000     -      Fone/fax: (66) 3489-2082
Valéria Márcia Ribeiro Reimer

Registradora
E-mail: sriribcascal@brturbo.com.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Ribeirão Cascalheira, 27 de janeiro de 2017.

A:
PEDRO BARBOSA DA SILVA
endereço: Rua 21, nº 29, bairro Ouro Fino
Barra do Garças-SP
CEP: 78600-000

ASSUNTO: Imóvel submetido ao georreferenciamento. Prazo de 15 dias para 
apresentar impugnação às divisas apresentadas no Georreferenciamento 
do imóvel rural denominado “Fazenda Rio Bonito”, de propriedade de Pedro 
Gomes Rodrigues e Sandra Ferreira dos Santos Rodrigues.

VALÉRIA MÁRCIA RIBEIRO REIMER, OFICIALA DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT, com 
endereço na cidade de Ribeirão Cascalheira-MT, na rua Murilo Alves, n. 
231, Centro - CEP: 78.675-000, infra signatária, vem por meio da presente 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL e nos termos do parágrafo 2º do artigo 
213 da Lei 6.015/73, notificar PEDRO BARBOSA DA SILVA - CPF: 
300.917.721-68, com endereço na cidade de Barra do Garças-MT, na 
rua 21, nº 29, bairro Ouro Fino, CEP: 78600-000, proprietário do imóvel 
rural denominado “Fazenda São Luiz”, objeto da matrícula nº 5.411 do 
Registro de Imóveis de Nova Xavantina-MT, para que tenha conhecimento 
do georreferenciamento da “Fazenda Rio Bonito” de propriedade de Pedro 
Gomes Rodrigues e Sandra Ferreira dos Santos Rodrigues, com o qual o 
notificado faz confrontação do marco AUG-M-1239 ao  marco AHT-M-1275,  
nos termos do Memorial e Mapa elaborado pelo técnico responsável Eloi 
Antonio Bordignon Serafim, certificado pelo INCRA sob n. 3425d065-366b-
4b65-861b-62ba0fa9bfd4, em data de 02 de maio de 2016. Por esta, fica o 
notificado ciente que deve se manifestar no prazo de 15 dias, no endereço 
desta Serventia, na rua Murilo Alves, 231, Centro, Ribeirão Cascalheira-
MT, para, concordando com as divisas apresentadas, assinar a carta de 
anuência que anexamos a esta notificação e remetê-la, pelo Correio, 
a este Serventia, ou na que se encontra à sua disposição na Serventia, 
ou apresentar sua impugnação a elas, por delas discordar. À falta de 
impugnação no prazo referido, presumir-se-á a anuência do notificado com 
as referidas divisas, nos termos do parágrafo 4º da Lei 6.015/73.

Valéria Márcia Ribeiro Reimer
Registradora

<END:890476:60>

<BEGIN:890481:60>

Oficina Mecânica WK LTDA-ME. CNPJ: 07.215.050/0001-35,no Município 
de Vera-MT, coordenadas 12°17’23.36”S e 55°17’25.01”. Torna público 
que requereu junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA/MT, 
a Licença Prévia, Licença de Instalação e a Licença de Operação, para a 
atividade de Serviços de Usinagem, Tornearia e Solda
<END:890481:60>

<BEGIN:890486:60>

VIENA INDUSTRIA DA PANIFICACAO LTDA - EPP , CNPJ: 
26.212.343/0001-03, Torna público que Requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano -SMADES a Licença 
Ambiental - Modalidade: Licença Prévia; Licença de Instalação e Licença 
de Operação, para atividade: Padaria e confeitaria com predominância 
de revenda , Localizada na: R Brigadeiro Eduardo Gomes ,560 , Andar 
2, Bairro:Goiabeiras , Cidade: Cuiabá, CEP:78.032-030

ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515
<END:890486:60>

<BEGIN:890493:60>

AUTO POSTO MUTUCA LTDA-ME-CNPJ: 26.865.739/0001-50 Torna-se 
público que requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente-SEMA/MT,  
a Alteração de Razão Social para o empreendimento  “Comércio a Varejo 
de Combustíveis e Lubrificantes para veículos automotores” no município 
de Paranatinga MT
<END:890493:60>

<BEGIN:890495:60>

CRISCAR COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 
“POSTO NOVA ALIANÇA”, torna público que requereu a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, o pedido da alteração da razão social 
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para QUEIROZ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA. - ME, para atividade de comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores, localizado na Av. Mato Grosso, 2678, lote 05, Centro,  
município de Carlinda/MT.
<END:890495:61>

<BEGIN:890496:61>

SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., 
torna público que requereu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
- SEMA/MT, o pedido da renovação da Licença de operação (LO), para 
atividade de Base para armazenamento e distribuição de combustíveis, 
localizado na Rodovia BR 163, s/n, Km 815, Alto da Glória,   município de 
Sinop/MT.
<END:890496:61>

<BEGIN:890497:61>

COMUNICADO
Este livro contêm 50 folhas (cinquenta folhas) destinadas a registro de atas 
da Ed. Infantil hotelzinho e berçário e recreação  Jardim Livre Florescer, 
situado a Av:  Dejalma Ferreira de Souza número 14 Lote 14 no Bairro 
Morada do Ouro - Cuiabá MT.

Cuiabá, 15 de janeiro de 2016
<END:890497:61>

<BEGIN:890498:61>

N. DALPIAZ ME, CNPJ 10.978.271/0001-70, torna público que requereu 
a SEMA-Secretaria Estadual do Meio Ambiente, a Renovação da 
Licença Operação (LO), da empresa para a atividade de Serraria Sem 
Desdobramento de Madeira, à Estrada Vicinal, nº S/n°, lote 154, Gleba 
Taquaral, na cidade de Juara-MT
<END:890498:61>

<BEGIN:890502:61>

S. M Empreendimentos LTDA, CNPJ 06.212.452/0001-13, torna público 
que requereu à SEMA-MT, a Renovação da Licença de Instalação para 
Atividade de Condomínio,Av. Manoel José de Arruda (Av. Beira Rio) s/nº 
Bairro Grande Terceiro do Município de Cuiabá/MT
<END:890502:61>

<BEGIN:890503:61>

Alain Stephane Riviere,CPF 214.701.088-01, torna público que requereu 
da Secretária de Estado e Meio Ambiente-SEMA/MT a Licença Ambiental 
modalidade LP e LI para Atividade Construção do Condomínio Ipê do 
Cerrado,na Av. Aníbal de Toledo s/nº Bairro Cruz Preta n Município de 
Poconé/MT
<END:890503:61>

<BEGIN:890504:61>

Clinica Cardiológica DR. Adena LTDA,CNPJ 01.526.302/0001-60, 
torna público que requereu da Secretária Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano do Município de Cuiabá-MT a Licença 
Ambiental modalidade LP, LI e LO para Atividade medica ambulatorial 
restrita a consultas,na Av. Isaac Povoas n° 516, Bairro Centro Norte nesta 
Capital.
<END:890504:61>

<BEGIN:890505:61>

S. M Empreendimentos LTDA, CNPJ 06.212.452/0001-13, torna 
público que requereu da Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano do Município de Cuiabá-MT a Licença 
Ambiental modalidade LP e LI para Atividade Residencial Multifamiliar,na 
Av. Manoel José de Arruda (Av. Beira Rio) s/nº Bairro Grande Terceiro do 
Município de Cuiabá/MT
<END:890505:61>

<BEGIN:890513:61>

A. MANENTI E CIA LTDA - POSTO GUAPORE CNPJ 03.895.974/0001-
79 SITO A RUA MARANHÃO, Nº1489, CENTRO, PONTES E LACERDA 
- MT, CEP. 78.250-000. REQUEREU A SECRETARIA ESTADUAL DE 
MEIO AMBIENTE - SEMA-MT, RENOVAÇÃO DA L.O. REFERENTE 
AO PROCESSO Nº 330978/2008  L.O. Nº 309602/2014 VÁLIDA ATE 
20/03/2017.

ASPLEMAT Publicações 65 3642.6515
<END:890513:61>

<BEGIN:890519:61>

IZAURO CASAGRANDE - CPF 805.743.601-82,  torna público que 
requereu a   Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, o pedido 
da Autorização Ambiental (licença de operação - LO), para atividade de 
confinamento de animais bovinos,  localizado na Rodovia MT 170 Km 80 
+ 05 Km a direita, zona rural, no município de Campo Novo do Parecis/MT.
<END:890519:61>

<BEGIN:890523:61>

SANSAO & FLORINDO LTDA - CNPJ 03.831.184/0004-72
ENDEREÇO: AV. JOSÉ DAVID NODARI, S/N, BARRACÃO 01, DISTRITO 
INDUSTRIAL, BARRA DO BUGRES-MT, CEP: 78.390-000 REQUEREU 
A SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA-MT, LICENÇA 
PRÉVIA, LICENÇA DE INSTALAÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA O 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS.

Asplemat/DO
<END:890523:61>

<BEGIN:890559:61>

CEC - CENTRO DE ENDOSCOPIA CUIABÁ LTDA - CNPJ n.º 
03.081.970/0001-57
Edital de Convocação Para Reunião de Sócios - Na qualidade de sócio 
majoritário administrador do CEC - CENTRO DE ENDOSCOPIA CUIABÁ 
LTDA. (“Sociedade”), o Sr. Roberto Carlos Fraife Barreto convoca Vossa 
Senhoria os quotistas da Sociedade para se reunirem, em Reunião de 
Sócios a se realizar no dia 10 de fevereiro de 2017, às 16:00 horas, em 
primeira convocação e às 16:30hrs em segunda convocação, na sede da 
Sociedade, localizada na Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na 
Rua Barão de Melgaço, nº2777, Bairro Centro-Sul, CEP:78020-902, a fim 
de deliberar sobre as matérias contidas na ordem do dia abaixo.  Ordem 
do Dia: 1. Esclarecimentos sobre o incidente ocorrido na quinta-feira dia 
12/01/2017, quando foram tumultuadas as atividades e rotina laboral 
verificada há anos, molestando o regular exercício das funções empresariais 
na sala principal de endoscopia, pelo inopinado trancamento da porta com 
subtração das chaves; retirada do fusível de aparelhagem e, também, 
problemas com as fotografias no sistema computadorizado de emissão de 
laudos, que prejudicaram e parcialmente inviabilizaram o regular e rotineiro 
uso do referido espaço; 2. Discussão, deliberação, votação e decisão sobre 
a expansão dos negócios da Sociedade, à vista da necessidade de melhor 
o aproveitamento da capacidade ociosa e distribuição dos agendamentos 
nos horários disponíveis em função da rotina existente.  Cuiabá-MT 25 de 
janeiro de 2017-01-26

CEC- CENTRO DE ENDOSCOPIA CUIABÁ LTDA

ROBERTO CARLOS FRAIFE BARRETO
<END:890559:61>

<BEGIN:889714:61>

EDITAL DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
EXERCÍCIO 2017

O SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
SINDIMED, inscrito no CNPJ sob o nº. 00.791.061/0001-14, situado à Rua 
General Valle, 321, Edifício Marechal Rondon Sl 04, Bairro Bandeirantes em 
Cuiabá - MT por sua Presidente infra-assinada, ELIANA MARIA SIQUEIRA 
CARVALHO, médica, portadora do CPF - 317.793.101-10, e RG 0134387-4 
SSP/MT, no uso de suas atribuições estatutárias, pelo presente Edital, faz 
saber que conforme disposto no art. 580 e 582 da CLT, com a observância, 
ainda, dos demais artigos do Capítulo III da CLT, Portarias e Instruções 
Normativas, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, que aprova o 
novo modelo e instruções de preenchimento da Guia de Recolhimento de 
Contribuição Sindical Urbana - GRCSU,

NOTIFICA E COMUNICA A TODOS EMPREGADORES,

que deverão DESCONTAR DOS VENCIMENTOS dos seus respectivos 
EMPREGADOS E SERVIDORES ATIVOS, PELO REGIME CELETISTA E 
PELO REGIME ESTATUTÁRIO, DAS EMPRESAS DE DIREITO PRIVADO 
E PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO E SEUS RESPECTIVOS MUNICIPIOS, a CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL.

A importância a ser descontada deverá corresponder a 1/30 (um trinta avos) 
da remuneração de cada um de seus EMPREGADOS E/OU SERVIDORES 
PÚBLICOS, SINDICALIZADOS OU NÃO, percebidos no mês de MARÇO 
DO ANO 2017 (art. 580, inciso I), e o seu RECOLHIMENTO DEVERÁ 
OCORRER NO MÊS DE ABRIL DE 2017, deverá ser efetuado em nome do 
SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - SINDIMED, 
por meio do Código Sindical nº 012.030.02356-4, na CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL DE MATO GROSSO, CONTA CORRENTE Nº 1447-0 AGÊNCIA 
Nº 0016 - COM CNPJ 00.791.061/0001-14, com a posterior remessa dos 
seguintes documentos: 1) relação nominal dos empregados/servidores 
contribuintes, indicando a função e salário percebido no mês do desconto. 
Com o respectivo valor recolhido; 2) GRCSU - Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical Urbana, devidamente quitada, correspondente. 
NOTIFICA por fim, que o não recolhimento da Contribuição Sindical de seus 
Empregados e/ou Servidores Públicos até o dia 30 de abril 2017, importará 
na multa de 10% (dez por cento) nos primeiros trinta dias, com adicional de 
2% (dois por cento) por mês subsequente de atraso, além de juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária conforme estabelece o 
art. 600 da CLT.

Cuiabá, 24 de Janeiro de 2017.

ELIANA MARIA SIQUEIRA CARVALHO

PRESIDENTE SINDIMED-MT
<END:889714:61>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 62   Sexta-Feira, 27 de Janeiro de 2017 Nº 26949

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
<BEGIN:889581:62>

A empresa Bunge Alimentos S.A, cadastrada sob o CNPJ n° 84.046.101/0439-
17 e Inscrição Estadual n° 13.231.009-0, estabelecida no endereço Avenida 
Rio Branco, S/n°, Distrito Industrial, CEP n° 78.578-000 no município de 
Ipiranga do Norte - MT. Informa o extravio do livro Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências Modelo 06, n° 01.
<END:889581:62>

<BEGIN:889927:62>

COMUNICADO DE EXTRAVIO
A EMPRESA ARROZEIRA SOMAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.517.647/0001-09e Inscrição estadual 132181681, situada na RUA 
DA PAINEIRASs snº 175 Bairro INDUSTRIAL NORTE, Nova Mutum/MT 
COMUNICA LIVRO DE TERMO DE OCORRÊNCIA Nº 1.
<END:889927:62>

<BEGIN:890211:62>

PEDRO HENRIQUE MARTINS SEGURA, inscrito no CPF 352.202.028-63, 
Insc. Estadual 13.360.206-0, estabelecido a Rod. 414, a margem direita 
do Rio Areões a 70 km da sede, s/nº, Zona Rural, Nova Xavantina/MT. 
DECLARA o Extravio do seguinte Documento: Livro Registo Fiscal de 
Entradas, Saídas, Apuração do ICMS e Inventário N.º 02, ano de 2011.
<END:890211:62>

<BEGIN:890246:62>

AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS S.A., CNPJ n° 
13.563.680/0010-94 e Inscrição Estadual nº 13.179.074-9, estabelecida 
a Rod. MT 208, S/N, Lote 32, Setor LE, Centro, CEP 78.580-000, Alta 
Floresta/MT, DECLARA para os devidos fins de direito que extraviou: Livro 
de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências 
nº. 01.

AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS S.A., CNPJ n° 
13.563.680/0011-75 e Inscrição Estadual nº 13.181.450-8, estabelecida a 
Avenida Rio Grande do Sul, nº 1904, Lote 20, Secção l, Projeto Canarana 
l, CEP 78.640-000, Canarana/MT, DECLARA para os devidos fins de direito 

que extraviou: Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e 
Termos de Ocorrências nº. 01.

AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS S.A., CNPJ n° 
13.563.680/0013-37 e Inscrição Estadual nº 13.206.134-1, estabelecida a 
Rua Presidente Tancredo Neves, nº 5327, Qd.002, Lote 2, bairro Chácara, 
CEP 78.280-000, Mirassol D’Oeste/MT, DECLARA para os devidos fins de 
direito que extraviou: Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais 
e Termos de Ocorrências nº. 01.

AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS S.A., CNPJ n° 
13.563.680/0014-18 e Inscrição Estadual nº 13.233.590-5, estabelecida 
a Avenida JK, Nº 1783-N, Lote RT04, Bairro Expansão Comercial AR-1, 
CEP 78.320-000, Juína/MT, DECLARA para os devidos fins de direito que 
extraviou: Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências nº. 01.

Asplemat/DO 3x1 (26, 27, 30/01/2017)
<END:890246:62>

<BEGIN:890479:62>

J.R. DA SILVA COLTRI ME,  pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 
08.306.328/0001-42 e I.E 13.325.489-56, Localizada na Av. Otacílio José 
Santana, 349 - Bairro Santa Cruz, na cidade de Pontes e Lacerda-MT, CEP: 
78.250- 000, comunica que foram extraviados os seguintes documentos 
Fiscais : Notas Fiscais Série D-1 nº 001 a 800, Notas Fiscais Mod.1 nº.001  
a 25.
<END:890479:62>

<BEGIN:890482:62>

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS
C. DE OLIVEIRA E CIA LTDA- ME,  pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 
08.642.355/0001-96-42 e I.E 13.332.744-2, localizada na Av. Antonio Magio, 
222 - Bairro São José, na cidade de Pontes e Lacerda-MT, CEP: 78.250- 
000, comunica que foram extraviados os seguintes documentos Fiscais : 
Notas Fiscais Série D-1 nº 001 a 650, Notas Fiscais Mod.1 nº.001  a 325.
<END:890482:62>

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<BEGIN:890439:62>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO

CONTRATO Nº 47/2015 - CIA 0139944-15.2015.8.11.0000

OBJETO: “O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, 
em parte, o item 4.3, da Cláusula Quarta (Dos Prazos, Modo de Entrega 
e Recebimento do Objeto) e o item 5.1 da Cláusula Quinta (Do Preço e 
Reajuste), do Contrato originalmente firmado entre as partes.”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: JAÓ ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 00.948.380/0001-90
DA VIGÊNCIA: Altera em parte, o subitem 4.3 da Cláusula Quarta - (Dos 
Prazos, Modo de Entrega, Recebimento do Objeto) prorrogando o prazo 
de vigência do contrato por mais 30 (trinta) dias, para o período de 
28/01/2017 a 26/02/2017.
DO PREÇO: Altera, em parte, o item 5.1 da Cláusula Quinta do Contrato, 
passando o valor global do Contrato para R$ 3.456.669,72 (três milhões 
quatrocentos e cinquenta e seis mil seiscentos e sessenta e nove reais e 
setenta e dois centavos), em virtude dos aditivos de serviços (positivo e 
negativo): Total do aditivo positivo R$ 7.375,36; Total do aditivo negativo 
R$ 12.489,78; Diferença a aditivar R$ 7.375,36.

Cuiabá, 27 de janeiro de 2017.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo

Diretora do Departamento Administrativo
<END:890439:62>

<BEGIN:890442:62>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO Nº 60/2015 - CIA 0170230-73.2015.8.11.0000

OBJETO: “O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, em 
parte, o subitem 4.3 da Cláusula Quarta - Dos Prazos, Modo de Entrega, 
Recebimento do Objeto do Contrato 60/2015, originariamente firmado 
entre as partes.”
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: PK CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP
CNPJ: 19.956.975/0001-16
DO PRAZO: Alterar em parte, o subitem 4.3 da Cláusula Quarta - (Dos 
Prazos, Modo de Entrega, Recebimento do Objeto) a fim de acrescentar 60 
(sessenta) dias do prazo de vigência do contrato.O prazo de execução dos 
serviços contatados será acrescido em 60 (sessenta) dias estendendo-se 
até 31/01/2017. 4.3 O prazo de vigência do contrato será acrescido em 60 
(sessenta) dias estendendo-se até 02/04/2017.

Cuiabá, 27 de janeiro de 2017.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo
<END:890442:62>

EDITAIS
<BEGIN:890492:62>

ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DOS NEGÓCIOS DA AGROPECUÁRIA, 
torna público que requereu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
- SEMA/MT, o pedido da renovação da Licença de Operação (LO), para 
atividade de posto de recebimento de embalagens vazias de agrotóxico, 
localizado no ST Industrial, s/n, Setor Industrial,  município de Nova Monte 
Verde/MT.
<END:890492:62>
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<BEGIN:890515:63>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO  COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE QUARTA VARA CÍVEL EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 
30 DIAS  DADOS DO PROCESSO: PROCESSO: 3914-98.2014.811.0002 
CÓDIGO: 335437 VLR CAUSA: 126.620,00 TIPO: CÍVEL ESPÉCIE: 
Procedimento Ordinário->Procedimento de Conhecimento->Processo 
de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO  POLO ATIVO: 
BONINI & BORGES LTDA  POLO PASSIVO: RODOLFO DE OLIVEIRA 
MARTINS e FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS  Pessoa(s) a ser(em) 
citadas(s): FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS (Requerido)(a)), 
brasileiro(a), solteiro(a), motorista. Endereço: Rua Salim Nadaf, N. 128. 
Bairro: Centro, Cidade: Várzea Grande-MT CEP: 78110500, Complemento: 
ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO. FINALIDADE: 
CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(a) acima qualificado(a), atualmente 
em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, 
consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
15 dias, contados do término do prazo deste edital, apresentar resposta, 
caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 
afirmados na petição inicial.   Resumo da Inicial: Trata-se de “AÇÃO CÍVEL 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS” proposta pelo autor em face 
da parte requerida, aduzindo, em síntese, que seu veículo teve perda total 
por culpa da parte requerida. Por tais razões, requerem indenização a título 
de danos emergentes e lucros cessantes no importe de R$126.620,00, 
acrescidos de juros legais de 12% ao ano e correção monetária medida pelo 
INPC a ser calculado a partir do ilícito.  Despacho/Decisão: Visto. Defiro o 
pedido para citação do requerido FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS por 
edital, com fundamento no artigo 231, II, c..c. 232, I, CPC, com o prazo de 
30 (trinta) dias. Consigne-se no edital a advertência constante no artigo 285, 
do Código de Processo Civil, e o prazo para a resposta. Em consequência, 
determino que a Sra. Gestora Judiciária providencie a afixação do edital 
na sede do juízo, certificando-se (CPC - art. 232, II), bem como proceda a 
publicação do edital de citação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, no 
órgão oficial (Diário da Justiça Eletrônico). Intime-se a parte autora para 
providenciar a publicação do edital de citação, em jornal local, por duas 
vezes, nos termos do disposto no artigo 232, III, do Código de Processo 
Civil, devendo juntar aos autos os exemplares no prazo de 05 (cinco) dias. 
Certificado nos autos o decurso do prazo para resposta sem apresentação 
de contestação, nomeio como Curador Especial da parte ré, a Defensora 
Pública que oficia neste Juízo, nos termos do artigo 9º, II, do Código de 
Processo Civil, devendo ser intimada pessoalmente sobre sua nomeação, 
bem como para oferecer contestação no prazo legal. Vindo a contestação, 
diga o autor no prazo legal. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-
se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.  Eu, Thais Keila 
Fernandes de Freitas Justino, digitei.  Várzea Grande, 09 de dezembro de 
2016  Bartyra Rossana Miyagawa  Gestor(a) Judiciário(a)  Aut. Provimento. 
56/2007-CGJ

<END:890515:63>

<BEGIN:890517:63>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIARIO COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - MT JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL EDITAL 
DE CITAÇÃO AÇÃO MONITÓRIA PRAZO: 30 DIAS AUTOS N.º 17678-
30.2009.811.0002 ESPÉCIE: Monitória->Procedimentos Especiais de 
Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento 
de Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL 
E DO TRABALHO PARTE AUTORA: INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL 
MATOGROSSENSE - IEMAT PARTE RÉ: IZAQUEL TAVARES DE 
OLIVEIRA e IZAQUEL TAVARES DE OLIVEIRA ME(ÀGUIA SEGURANÇA 
ELETRÔNICA) FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré acima qualificada, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação 
que lhe (s) é proposta, consoante resumo das alegações constantes da 
petição inicial e do despacho judicial adiante transcritos, para, no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, cumprir a 
obrigação exigida pela parte autora, consistente no pagamento do débito no 
valor de R$ 6.937,70. Poderá, ainda, a parte ré, no mesmo prazo, oferecer 
embargos monitórios. ADVERTÊNCIA: 1) Cumprindo a obrigação, a parte 
requerida ficará isenta de custas e honorários. 2) Não havendo o cumprimento 
e nem a interposição de embargos no prazo indicado, constituir-se-á de 
pleno direito, o título executivo judicial, prosseguindo o processo pelo rito de 
execução adequado. RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: A 
requerente é credora da requerida da importância de R$ 6.937,70 referente 
a quatro mensalidade vencidas e não pagas representadas pelo Contrato 
de Prestação de Serviço Educacional. DESPACHO/DESCISÃO :Processo 
n° 17678-30/2009 (Cód. 237901) Vistos... Considerando que o feito tramita 
desde 2009 sem a necessária triangulação processual, a despeito das 
diligências para localização da parte contrária, defiro o pedido retro quanto 
à citação por edital. Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. Várzea 
Grande-MT, 07 de novembro de 2016. Ester Belém Nunes Juíza de Direito. 
Várzea Grande - MT, 13 de janeiro de 2017. Eucaris Taques Pereira Gestor 
(a) Judiciário (a) Autorizado (a) pelo Provimento nº 56/2007 - CGJ
<END:890517:63>

<BEGIN:890518:63>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 
CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL TERCEIRA VARA CÍVEL 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS DADOS DO PROCESSO: 
PROCESSO: 6115-19.2009.811.0041 CÓDIGO: 368433 VLR CAUSA: 
4.009,53 TIPO: CIVEL ESPÉCIE: Monitória->Procedimentos Especiais 
de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento 
de Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E 
DO TRABALHO POLO ATIVO:  INSTITUTO EDUCACIONAL 
MATOGROSSENSE/IEMAT POLO PASSIVO: SALIM BOTELHO DE 
CAMPOS JUNIOR Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): SALIM BOTELHO 
DE CAMPOS JUNIOR, Cpf: 69652090115, brasileiro(a). Endereço: Av. 
Joaquim M. de Miranda, N. 691, Bairro: Centro, Cidade: Barra do Bugres-
MT, CEP: 78390000. FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(a) 
acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 
resumida, para, no prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste 
edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados 
como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial. Resumo da Inicial: 
A Requerente é credora do Requerido da importância de R$ 2.430,00 (Dois 
mil, quatrocentos e trinta reais), representadas por 03 (três) duplicatas 
vencidas e não pagas, no valor de R$ 810,00 (Oitocentos e dez reais) 
cada, conforme se verifica nas duplicatas anexas (doc.03). Mesmo ciente 
de ter contratado e usufruído dos serviços educacionais prestados pela 
Requerente, conforme contrato de prestação de serviços anexo (doc.04) e 
após inúmeras tentativas amigáveis para compor o litígio, estas, realizadas 
via cobrança telefônica, tornou-se impossível receber a importância devida, 
motivo ao qual, a Requerente recorre às vestes do Poder Judiciário para 
ver-se ressarcido de tal prejuízo. Pois bem, a Requerente já esgotou todos 
os meios necessários inerentes a cobrança do débito acima descrito, em 
que, os Requeridos deixaram de cumprir em tempo hábil, sendo necessário 
intentar a presente ação, para receber os valores inadimplidos. Despacho/
Decisão: Processo n° 66/2009- Código 368433Vistos, etc. Defiro o pedido 
de p. 152.Cuiabá, 15 de setembro de 2016. Ana Paula da Veiga Carlota 
Miranda Juíza de Direito E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da 
Lei. Eu, KELLY FERNANDA XAVIER BONFIM RAMOS, digitei. Cuiabá, 
24 de outubro de 2016 Kelly Fernanda Xavier Bonfim Ramos Gestor(a) 
Judiciário(a) Aut. Provimento. 56/2007-CGJ
<END:890518:63>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 64   Sexta-Feira, 27 de Janeiro de 2017 Nº 26949

Os arquivos deverão ser em extensões .rtf, .doc ou .docx

Rua 03 Quadra 11, Lote 3

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial


	PODER EXECUTIVO
	DECRETO
	ATO DO GOVERNADOR
	DIVERSOS
	NOMEAÇÃO


	PODER EXECUTIVO
	SECRETARIAS
	CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
	PORTARIA

	SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
	EDITAL
	OUTROS
	AGÊNCIAS FAZENDÁRIAS
	CAMPO VERDE
	TERMO DE OPÇÃO

	PONTES E LACERDA
	TERMO DE OPÇÃO



	SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
	EXTRATO
	OUTROS

	SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
	OUTROS
	PORTARIA

	SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
	POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL
	PORTARIA


	SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
	EDITAL
	EXTRATO
	PORTARIA

	SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
	EXTRATO

	SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
	EXTRATO
	PORTARIA

	SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
	OUTROS

	SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
	EXTRATO

	SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
	PORTARIA

	SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
	EXTRATO


	ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
	FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA
	EXTRATO
	OUTROS

	UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
	PORTARIA

	AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
	OUTROS

	EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
	PORTARIA

	EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A
	EDITAL

	MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
	OUTROS
	PORTARIA


	LICITAÇÃO
	SECRETARIAS
	SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
	EDITAL

	SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
	EDITAL

	SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL



	PODER LEGISLATIVO
	ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

	PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
	PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE
	PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
	PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
	PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ
	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM
	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
	PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
	PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁDA SERRA

	PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
	CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ

	PODER JUDICIÁRIO
	TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	EDITAIS


		suporte@iomat.mt.gov.br
	2017-01-27T00:00:00-0300
	IOMAT - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
	ESTADO DE MATO GROSSO:03507415000497
	Assinar o Diário Oficial




